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... 
Referente aos trabalhos da la. seSBao le -

gislativa ordinária da 4a. legislatura, de 15 

de março a 15 de dezembro de 1959, apresente-

do no ato de seu encerramento pelo Presidente, 

Dr. JOÃO BELCHIOR MARQUES GOULART • . 
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A - PALAVRAS INICIAIS 

,.. 
Na oportunidade de se encerrar a primeira seBsao legislati 

ya ordin~ria da quarta legislatura L a Presidênci~ do Senado ~ederal, fier 
a tradiç ao da Casa, tem a satisfaçao de oferecer a consideraçao dos Senho-,.. 
res, Senadores e da Naçao, o relato do ~ue foi feito e do que ocorreu neste . 
periodo de trdbalho e na fase preparatoria que o antecedeu, abrangendo, na 
totalid Rde, o prazo compreendido entre l° de fevereiro e 15 de dezembro de 
1959· 

B - TRABALHOS PRELIMINARES - . - . 

B.l - SESSÕES PREPARATÓRIAS -- --

" . De acorgo com o disposto no art. ~Q do Regi~ento Interno, 
no dia l ° de fevereiro ultimo se reuniram em sessao prepara~oria o~ Senad2 
re~ de mandato em curso e os recem-eleitos, tendo sido P9r estes ultimos, 
apos, Q entrega dos diplomas (que foram publicados no Diario do Congresso 
Nacional do dia seguinte), prestado o compromisso regimental • 

• 

B.2 - SENADORES EMPOSSADOS -

bro de 1968: 
Foram os seguintes os novos Senadores, eleitos em 3 de outu -

ESTADO 

Amazonas 

, 
Para 

Piau:L 

p 

CeRr a 

Rio Grande 
do Nort e 

, 
Pa . "' iba 

Pe ,:,nambuco 

Alagoas 

NOME .. ----

Vival do Pa lma Lima 
Fi lho 

Alexandre Z2cari~ s 
'" de As s u::>çé'.O 

" Eugenio 3 a1'1'os 

Francisco de Mene
ze s Pi menr·el 

Jerôni mo Dix- Huit 
Rosado Maia 

Ruy Carneiro 

'" Antonio de Barros 
Carvalho 

, 
Silvestre Pericles 

de Gois lVIonte iro 

• 

NOME PARLAMEN~AR -- -
Vivaldo Lima 

,.. 
Zacarias de Assunçao 

Eugênio p ~ ros 

Joaquim Parente 

-Menezes Pimentel 

Dix - Huit Rosado 

Ruy Carneiro 

Barros Carvalho 

, 
Silvestre Pericles 

PARTIDO -
PTB 

PTB 

PSD 

UDN 

PSD 

UDN 

PSD 

PTB 

PSD 

Reeleito 

Reeleito 

• 

• 
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ESTADO -
Sergipe 

Bahia 

Espirito 
Santo 

Distrito 
Federal 

NOME 

Heribaldo Vieira 
, 

Otavio Hangabeira 

Jefferson de Aguiar 

Afonso Arinos de 
Mello Franco 

- 2 -

NOME PARLAMSNTAR , _._- PARTIDO OBSERV~ÃO 

. 

Heribaldo Vieira UDN 
, . 

Otavio Mangabe1ra PL 

Jefferson de Aguiar PSD 

Afonso Arinos UDN 

Rio de Ja Miguel Couto Filho Higuel Couto • PTB -neiro 
... 

C!ao Paulo Padre Benedito Padre Cala~ans UDN , 
Har io Calazans 

, 
Parana Abilon de Souza 

Naves 
Souza Naves PTB 

Santa Cnta Irineu Bornhausen Irineu Bornhausen UDN -• r1na 

Rio Grande 
do Sul 

Guido Mondirn Guido Mondim PTB 

Minas Ge- Milton Soares Milton Campos PSD 
rais Campos 

'" '" Mato Grosso Fernando Correa da Fernando Co:' ":' '' o. UDN 
Costa 

. ' G01as Taciano de Melo Taciano de Melo PSD 

B.3 - QOMPosrgÃo DA HESA 

... 
... Em segunda reu9iao, a 2 de fevereiro, rea~izou-se a ele1-

çao do Vice-Presidente, Secretarios e Suplentes de Secretario, sendo es
colhidos : 

Vice- Pr e sidente - o Sr. Senador Filinto MRller (PSD), por 52 votos (em 
53 votantes); 

l ° Secretário - (pela 2a. vez) o Sr. Senaftor Cunha Melo (PTB), por SI 
votos (em 53 votant~s); 

2° Secretário - (pela 5a. vez) o Sr. Senador Freitas Cavalcanti (UDN), 
por 51 votos (em 53 votantes); 

, 
3º Se cre tario - " O Sr. Senador Gilberto Marinho {PSD), por 50 votos (em 

51 votantes); 

4° Se cretário - o Sr. Senador Novaes Filho (PL), por 50 votos (em 51 
votantes); 

l ° Suplente - o Sr. 

2° Suplente - o Sr. 

Senador ~ Motins Ol l r'1.::'; o t'P~B ), por 43, votos (em 
44 votantes) (pela 2a. vez '); 

Senador Heribaldo Vieira (UDN),por 42 votos (em 
44 votantes). 
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A seguir entrou o Sena do em recesso (de 3 de fevere iro a 14 

de março). 

c - INSTALAQÃO Q! SESSÃO ~GIS~ATIVA 

Em sessão solene, presidida pelo titular da P~esidência, e 
com a presença de altas autoridades do pais, entre as quais ha que regis
trar a do Sr. Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal, de Sua Emi-

;-. . '" .. nencia o Cardeal Arcebispo do Rio de ~anelro, Dom Jayme de Barros Camara,e 
de numerosos Chefes de Missões Diplomaticas acreditadas junto ao governo ... 
brasileiro, instalou-se, a 15 de março; a sessao legislativa,prestadas,ne~ 
se ensejo, ao Congresso Nacional, as devidas honras militares. 

A 16 de março começou o Senado a funcionar separadamenteda ,.. 
Camara dos Deputados. 

D - TRABALHOS DE Q~ANIZ!ÇÃO 

(Orgànização das Comissões) . 

D.l - COMISSÕES PERMANENTES - ' . 

D.l.l - COMPOSI~ÃQ 

, 
Em da ta de 17 de março ja a Mesa divulgava as listas dos . ... ... 

membr9s das 
los Lideres 
xo nº "Vi ). 

Comlssges Permanentes, elaboradas com as indicaçoes feitas pe 
partidarios, na forma prevista no art. 73 da Lei interna (Ana -

D.I.2 - DIREgÃP 

Para os cargos de direçã'o 
seus pare s: 

".. , - , 
desses orgaos tecnicos mereceram 

a escolha dos 
,., ,., 

da º-~l!li.ssao de Qo~E.it~!~~ ~ Justiç!! 

para Pr e sidente - o Sr. Senador Lourival Fontes (PTB) - eleito pela 2a. 
vez; 

para Vice-Presidente - o Sr. Senador Daniel Krieger (UDN) - eleito pela 
3a. vez; 

,., ,., 
da Co~~~~ao ~~ ~ducaçap ~ Qultura 

para Presidente - o Sr. Senador Mourão Vieira (PTB) - eleito pela 2a. vez; 

para Vice-Presidente - o Sr. Senador Padre Calazans (UDN); 



.., 
da Comis s ao de Economia 

. - -- - -

para Presidente - o Sr. Senaãor Ary Vianna (PSD); 
, 

para Vice-Presidente - o Sr. Senador Fernandes Tavora (UDN) 

.., 

da -ºg}~i .~ .:~ .. .2.. ~~ E;hna~ç as 

para Pres idente - o Sr. Senador Gaspar Veloso (PSD); 

- 4 -

- eleito pe 
la 3a. vez; 

para Vi. ce -Pre sidente - o Sr. Senador Vivaldo Lima (PTB) - eleito pela 3a. 
vez; 

da Qom~?~?o ~~ Le g!~~~çã~ ~oc~al 

pa ria Pre ui dente - o Sr. Senador Lima Teixeira (PTB) - eleito pela 4a. 
vez; 

C)a r a Vi ce - Pr e siden te - o Sr. Senador Ruy Carneiro (PSD) - eleito pela 4a,. 
vez; 

para Pr es idente - o Sr. Senador Afonso Arinos (UDN); 

para Vi c e-Pre sidente - Q Sr. Senador Benedito Valadares (PSD); 

-da C o.~is 8a?_ 9.e ê...e w- a p.ça Nacional 

pa r a Pr esidente - o Sr. Senador Jefferson de Aguiar (PSD); 

para Vic e -Pre s i dente - o Sr. Senador Caiado de Castro (PTB) - eleito pe -la 5a. ve z; 
-. - .., 

da º9.~~ ~s~~ ª~ Re 9.~~~~ 

pe r a Pr en idente - o Sr. Senador Mourão Vieira (PTB); 
.., 

pa r a Vice - Pr esident e - o Sr. Senador Sebas tlao Archer (PSD) - eleito pe 
la 4a. vez; 

- , ~ 

da CO ln5.ssE'.o de Saude Publica 
_ _ _ ~ -. ~ . _ .... _..... -.0- - .. . ~ _ .... . ~ .. ' . _ 

pa r a Pres i dente - o Sr. Senador Reginaldo Fernandes (PDN) - eleito 
3a. 

par a Vice - Pr esidente - o Sr. Senador Alô Guimarães (PSD) - elelto ' 
3a. 

- , da Comi sn ao de Ser viço Publico Civil _ .. " _ .... ,'---- - _. "' - . " .. .... .. - _ ... -.. ---
para Pr esidente - o Sr. Senador Daniel Krieger (UDN); 

... 
p a r a Vi~e - Pr es i dent e - o Sr. Senador Jarbas Maranha o (PSD); 

~ ~, 

da Comiê.5:~ o ª~ Tran~.ortes, Q.~municaçoes ~ Obra~ E~blicas 

par a Pr e s i den te - o Sr. Senador Francisco Gallotti (PSD); 

par a Vi ce - Presidente - o Sr. Senador Souza Naves (PTB). 

p ela 
vez; 

pela 
vez· , 

• 

• 
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D.l.1 - ~UP~~NCIA 

! ~, Tendo o novo R~ gimento (art. 75) ampliado a suplência das 
~ Comis cq oe s at e entao limitada a de Finanças e a um representante de cada Par 

1 

J 
\ 
I 

) 

" 

" -t ido ~ ~aS 8ar am e ~ te § , saivo os repr esenta dos 'no Senado apen~s por um Sena-
dor , a ter , nos orgaos t ecnicos permanentes, suplentes em numero igual aos 
dos lUGa~e s que lhes cabem. 

-Na s essao de 7 de abril foi compl~tada, 
dos s uplGn t es, me diante listas fornec i das pelos Lideres 

" ,,-' . ~ pos lçao da s GOffilssoes Permanentes. 

-com a , des ignaç.ao 
p artid~~ios, a com -

D.l . 4 - VAGAS ~ ~EU PREE!9HJMENTO 

- , , _ No curso da sessao legis l ativa varias vagas ocorreram nes-
s es oi'gaos ; pre erv.,.r;(lP8 1"a f or ma prescrita no Regimento: 

M 

Comi s q ~ ~ as Finanças - .... - -. .-..-.- _ .. '. ...---
do Sr. Senador Parsifa1 Barroso (empossado , 
nador do Estado do Ceara), preenchida pelo 
t o Cabral (7.4.1959); 

va ga 

CO~?_~_~9. ~~ ~eg!~l a ç§ o S09ia1 

no cargo de 
Sr. Senador 

Gover .-Faus-

va ga do Sr . Sena dor Argemiro de Figueiredo (desistência) 
da pe lo Sr . Senador Caiado de Castro (7.4.1959); 

preenchi -
• 

vaga do Sr. Sena dor Ge orgino Avelino ' (fa lecimento) preenchida pe
lo Sr. Senador Gas par Velos o (7.4.1959) ; 

º~~~..: .~ ~~. ~~ !r a~~:Q.~!:.~~, Comu~i c~s.~e~ ~ ~bras !:~e.J.i~a s 

vaga do Sr . Senador Jorge Maynard (de s istência) 
Senador Ta ciano de MaIo (7.4.1959). 

pr eenchida pelo Sr. 



, 
• 

/ 
i 

• 
• 

D.l.5 - SUBSTIT~IQÕES TEMPORÁR~~S 

- -SubstituiçoGS eventuais ocorreram nas Comissoes de: 

Economia, 

Legislação Social e 
-Redaçao, 

• 
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conforme se acha consignado no Anexo n O VIII. 

• 

ComIss õe s 

• 

D.2 - COMI SSOES SSPECIAIS 

-D.2.1 - ComisBoes I n tepnaa 

F oram criadas,na sessão 
~ s pe c i a1 s In terna s , a s ab e r : 

, 
legisla tiva ordinaria de 1 959 , 3 

- Comissão Especial , -do Pro jeto de Emenda a Consti tuiçao nO 1, de 
1959, _ A _, 

- que dispoe sobre a org~/izaçao politico -
admi nistratiya e judicisria da futura C8-
pital da Republica (eleita em 8.5.1959), 

Pr esidente - Senador Cunha 11el10 
Vice-Presidente - Senador Milton Campos 

- Comissão Espe cial , -do Projeto de Emenda a Constituiçao n 2 2 ,de 

-

1959, _ 
-que acrescent a disposiçoes ao art. 4° do A 
t9 das Disposições Constitucionai~ Transi~ 
torias re guladoras da transformaçao do atu -aI Distrito Federal em ~stado da Guanabara 
(eleita em 8 .5.1959), 

Presidente - Senador Cunha r-1ello 
Vic e -Presidente - Senador Hilton Campos 

• 

- Comissao Especial de Legislação Agrária (criada em virtude do 
Requerimento nÓ 84/59, do Sr. Senador Paulo 
Fernandes, aprovado em 5.5.1959) 

Pr e sidente - Senador Paulo Fernandes , 
Vice-Presidente - Senador Mern de Sa 

• 
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Das Comissoes Especiais internas criadas -em sessoes ,. 
legis.lativas · anteriores tiveram sua vigencia mantida as 
(Anexo nS! X): 

seguintes 

• 

... 
- Comissao Especial 

... 
- Comissao Especial 

do 
de 

Projeto 
1 958, 

de Reforma Constitucional nº 1# . 
.. A 

- que dispoe sobre a unicaroeralida 
de do Poder Legislativo EstaduaL 
(eleita em 27.e.l 958); 

de Estudos da Pol!tica da Produção e Expor 
taçãoJ -.. ~ 

~ Comissao Especial de Estudo dos Problemas das Secas do Nor-
deste; 

• 

- Comissão Especial de Estudo dos Problem~s do Vale do Rio Do- . 
e·e· , ... , , 

- Comissao Especial dos Codigos Eleitcral e Partidario; 
~ , 

- Comissao Especial da Mudança da Capital da Republica; .. ..., 
~ Cbmissao Especial de Revisao dos Codigos de Processo Civil. 

, ... 
f.. proposi to do funci onarnent o das Comiss oe s Expeciais 

de Estudo da Politica de Produção ~ Expar~ação, de Estudo dos Probl~ 
mas do Vale do Rio Doce e de Revisao do Codigp de Processo Civil fo-, ... 
raro recebidos, dos respectivos Presidentes, relatorios que serao pu-
blicados em anexo (Anexo nº XXXI - 5). 

Apenas as seguintes 'Comissões EspeCiais Internas ti
veram o prazo prorrogado para 1 960f 

COMISS~ES , 

Comissão Especial do Pro-, 
jeto de Emenda a Constitu 
ição n Q 1, de 1 959. -

... 
Comissao Especi~l do Pro-
je~o de Emenda a Constitu 
iça0 n Q 2, de 1 959. -

.. 
Comissao especial 
do da polltica de ... .. 
çao e Exportaçao. 

de Estu 
Produ=-

.. 
Comissao Especial de Estu 
do dos Problemas do 
do Rio Doce. 

-Vnle 

.. 
Comissao Especial de Estu 
dos dos Problemas 
cas do Nordeste. 

,,-
das Se-

Comissão Especial de JM~
dança'da Capitãl da Repu: 
blica. 

• 

REQTO 

490 

• 

489 

491 

488 

509 
• 

492 

• 

• 

AUTORES 

Senador 
Cunha Mello 

Senador 
Cunha Mello 

Senador 
Lima 
Teixeira 

Senador 
Benedito 
Valadares 

Senador 
Reginaldo 
Fernandes 

Senador 
Coimbra Bueno 

APROVAÇl0 
• • 

• • 

· , 

• • 

7.12.59 

, . 

J • 

• 

• 
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. ... IDl ssoe Externas 

D. 2 . 2 - CmlISS ~ES EXTEill AS 
~~~-~~ -

Houve, ne s tEl sessão l egisla tiva , desi~nação 
de re presentação do Senado (Anexo nO XI). 

Do2.3 - COIII SS ~bS MISTA --- ...--- - "" 

- 8 -

de 11 Co··· 

... 
D.2.3.1 - Das Comiss5es Mista s cria das em sessoe s l e-

g i sla tivas anteriore foram mantida s CID 1 959, pelo Senado, as abaixo e
nume r <:: da ' ; 

1 ) - Pa ra es tudar e sugerir medidas l egislat iva s reguladoras da Or 
Ga lli za ção ~olítico-Administrativa e Judic iária da futura CapI 
t a l da Republ ica; 

2 ) - De Revi são da Consolidaçã o das De i s do Tr abalho ; 
j ) - De TIeforma dministr a tiva . 

É oportuno a centu r que o Senado votara , em 2 de de-... 
zembro de 1 958, requerin entos no sent ido da prorrogaça o, por um ano, d~ 
pr az ú dc funcionamento 'essas Comissões, t endo feito a de~ida consulta a 
Câmara .os Deputados , ~e cuj a aquiescência, entretanto, nao t eve CO~h p0i 
mento, embora aquela Casa houvesse, no de correr de 1 959, designado suu~ 
ti tutos para os seus repr esentantes cujo mandato t er minara com a l egisl~ 
t ura passada , a saber; . 

- na Comissão l.li s t a pa r a estudar e sugerir as medidas legislativas 
reGuladoras da orGani zoç ijo político-administr2t iva e judiciária 
da f utura Cap ~tal da Republ"ca; ... 
- o ·r . Rubens Berardo para o l ugar do Sr. Joa o a chado ; 

- a Comissão Mi s ta de Reforma Administaativa; 
- o Sr. Lei t e Ne to para a vaga do ~r. Lopo Coelho (em 11.5 .195S ); 
- o Sr . Oliveir8 }tlranco para L,;. do ro Gus t avo Capanema ( em 11. 5. 

195'0 ; , 

nélio 0nba l para 
nODea do LLinis tro 

Posteri or mente , em 19 de ag~sto ~ 
substituir, nesta última Comi S50, 
das Relac õe s Exteriores . -

foi de signa do 
o Sr . Horá cio 

o Sr. 
Lafer, 

Com a ~presenta ç ão do seu r el at6rio L de autoria do&o 
Senador Jefferson de Agui a r, deu a 1)rimeira das Comi ssoes citadas ( Cr.r
mi~são !li st8 para o estudo d orGani zaç ão político-a dMinistra tiva e judi 
ciario da futura Capital da República ), pr es idid8 pelo Sr . Senador Cunha 
LIello, por t r minados os seus trabalhos, qu e se estenderam de junho de 
1 958 o 8bril de 1 959, compreendendo 14 r euniões, das quais 4 reali~a -
das ew ~ras ília , tendo a Comis são tido oportunidade de ouvir, por vári8s 
vê zes , o Sr. Finistro da Justica (Dr. Carlos Cirilo Júnior) e de exami -... " nar SU~ 3sto e s e pr opost8s recebidas do DeSDO 1iinistro, do DepartaQento 
Admin'~ Gra tivo do Serviço Público, do Tribunal Superior Eleitoral , do Tri 
bunal Superior do Tra bal ho, do Procura dor Ge r a l da Justiça do Tr~h~l~ A -
do Tribunal de Justiça do Distrito Feder al, da Associação dos hlagi stra -
dos do Di s trito Federal, do Cons elho Pederal da Ordem dos Advo ga dos do 
Br asil e de numerosas outras entidades de class e, e es tudar proj etos ela 
boradoQ pelo Sr. Senador João Villa sboa s e pelos Deputa dos Brasilio r = 
chado ~e to e Jo ão Ma chado. 

rem :r .U;a s 
, , 

- enClonDra 

Concluiu o parec er da Comis são 
dua s emendas à Constituição , cujo teor 
em outro pa sso d~ste trabalho. 

pel a necess i dade de ~ -sugeriu, conforme se 

Quanto às dema i s Comis s5es Iüi stas , nenhuma ... v ez se r eu-
niram no de correr da sess o legislativa de 1 959. 



• 
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D.2.3.2 - Comissoes Mistas para relatar vetos presidenciais," 

Foram constituidas a6 (Anexo nº XII I ). 

D.2.4 - CO~SSÃO DE INQ~RITO 

... , 
Prosseguiu em seus trabalhos a Com1ssao de Inquerito, cria 

da pela Re solução nº 23/58 e prorrogada em virtude do ·Requerimento nº ---~ 
589158, do Sr. Senador Moura Andrade, aprovado em 19.12.1958, destinada ,a 
apurar fatos aludidos pelo Sr. Cardeal Arcebispo do Rio de Janeiro atraves 
de programa r adiofônico. 

... 
Teve essa Comlssao o seu prazo prorrogado por um ano, e . 

virtude do Requerimento n 2 519, de 1959, do Sr. Senador Francisco GalJ~+~ 
aprovado em 10.11.1959. 

• 

• 

• 
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E - FUNCIONA].mn TO DO SENADO - =. - - . 

E.l - FLnWIONAlJENTO DO PLENÁRI O 
~- _ .. "-

E.l.l - cc ... !J essoes - .. .. 

De 1 ° ,de fev ere iro a 15 de deze mbro r ealizou o Senado 20 6 ... 
s essoes, sendo 

2 s essões pr epar a tórias 
", , 

174 s es soes ordinar ias 

29 sess5e s extraordin~rias 
... . 

1 se s sao especia l . 

Das s es sões extraordinárias , fo r am l eva das a efeito 

27 em dias normais de funcionamento do Senado, sen
do 

1 à tarde (em seguida à s essão ordinária), 
, 

2 6. a noite ; e 
, ... 

2 em sabados, dia em que o Senado normalmente nao , 
se reune. 

A . 

De acordo com o Re gimento, 2 s es sõ es foram parcialment e 
transforma das em especiais e 19 em secret a s. No primeiro caso, para re 
cepção de visitantes e no s egundo ) ara de liber aç ão s~br e escolha de au= 
toridades. 

Deixou a Casa de r ealizar s essõe s ; 

A - Em virtude de deliberação do Pl enário 

B - Por f alta de quorum 

c - Para que o Congre s so funciona s se em 
sessões conjunta s 

- 6 vêzes 
(Anexo nO XVII) 

- 3 v~z e s 
(Anex o nO XVIII) 

- 8 v~ ze s 
(Anexo nO XIX) 

Foram levantada s, s em apreciação da Ordem do Di a. , 14 s e§. ... 
soes, sendo 

por manif esta ç50 de pesa r (Anexo nQ XX) 
, 

por f alta de numero para 
pro s s eguimento das s essõe s 

11 
(Anexo nO XXII) 

, 
Na qua s e to t alidade do s cas os p ~ de o Plenario f unciona r 

a té o final da s es são com quor-qI!!. sufici ente par a as deliber ações. 

... 
ço es por fa lta 

Apenas em , 
de numero 

20 s e~sõ e s s e r egistrou 
(Anexo nO XXI). 

interrupção da s vota - . 

Tiv er am a Ord em do Di a destinada a Traba lho s das Comis -
sõe s 20 ses s õos (Anexo nO XXVII). 

• 

, 

• 

• 

• 
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E .1.2 - HOMENA GENS -

E.l.2.1 
... 

- Sessoes especiais 

Em comemoração do centenário do nascimento de 
vilacqua foi realizada, em 2 de outubro, sessão especial" em 
ram ouvir os Srs. Sena.dores Argemiro de Figueiredo, BrasIlio 
rJatia s Olímpio e PÚblio de Melo. 

- 11 -

ClovÍ-o Be
que se fize -Celestino , 

A essa cerim~nia esteve presente o Sr. Ministro Orosimbo 
Nonato, Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

Para homenage ar 8 Armada Nacional, o Senado transformou em 
sess~o especial o expediente da sess~o de 11 de novembro. A essa homena 
gem, em que os sentimentos desta Casa tiveram como intérpretes os Srs.Se 
nadores Gilberto Marinho, Caiado de Castro, Afonso Arinos, Atilio Vivac= 
qua, JorGe Maynard, Novaes Filho e Vitorino Freire, compareceram o Sr. Mi 
nistro da Marinha., Almirante Jorge do Paço Matoso Maia, e numerosos mem= 
bros do Almirantado. 

E.l. 2.2 - Homenagens levadas Q. efeito, 5ia, tri~. 

Houve Eor bem o Senado dedicar a homenagens requeridas o 
expediente de 11 sessoes (Anexo nQ XXIV). 

(Anexo nQ 
Da tribuna foram proferidos 

XXIX) • 
42 discursos de homenagens 

• -E.l.2.3 - .Y9tos de congratulaçoes 
, 

(Anexo 
TIegistrou-se 

nO XXX). 
-um requerimento de voto de congratulaçoes 

• 

E.l.2.4 - Registr~ de pesaF-

Viu-se o Senado enlutado" mal começara a sessão legislati 
va, com o falecimento, a 2 de abril, apos insidiosa enfeI~idade, do Sena 
dor Georgino AV Glino, quo nesta Casa representava o Rio Grande do Norte~ 
eleito pelo Partido Social Democr~tico em 1945 e reeleito e~ 1954. 

, Nos trabalhos da Constituinte de 1946 lhe coube o cargode 
lQ Secretario, que continuou a exercer, reconduzido pelos seus paresl,na 
primeira legislatura, tendo sob a sua responsabilidade a administraçao:in 
t erna da Casa. -

G-eorgino Avelino aqui che~ou após longa 
tória no jornalismo, em que tivera atuaçao marcante, e 
Estado, que já representara na Câmara dos Deputados. 

e brilhante traje , -
na POll tica cb seu 

Entre os que com êle conviveram deixou a indelével r ecor
daç~o de um homem eminentemente bom e cordial, em quem a dedicação aos 
amigos c a disciplina partidária alcançaram limit es r aramente atingidos. 

A sua passagem pela administração da Casa, pelas bancadas 
do Plen~rio e pelos trabalhos das Comissões soube-a êle deixar assinala
da em marcos de brilho invulgar. 

Ao ensejo de sua morte, tributaram-lhe o Senado e a Mesa 
as homenagens a que tinha direito. 

O seu corpo aqui esteve em câmara ardente; daqui partiu ~ 
companhado pela Mesa, incorporada, . e por uma Comissão consti tuida dos l~ 
deres de todos os partidos e de numerosos Senadores. -

-



• 

• 

,/ 

• 

- 12 -

À sua 
que sc fizeram ouvir 

, 
memoria dedicou o 
oradores de t~das 

-Sena do a ses sao de 6 de abril,em 
as cor~entes partidárias. 

Quase ao se enc errar a sessio l egi slativa - em 12 de de -zembro - novamente o SeYlEldo se viu duramente atingido pela morte de um 
dos seus membros, o Sr. Senador Abilon de Souza Naves, eleito em 3 de ou 
tubro do ano anterior pelo Part i do Trabalhi3tl TIrasileiro para represeil 
tar o Pcr aná nesta Casa, missão que vinha exerce do com die;nidade e de=
votamcnto , tendo conseguido formar em torno de si, graças a emenidadeoo 

" tr~to e a simpnt1· ~ irradi~nte da sua personalidade, ambiente de cordia-
lida de e apr~ç o. 

reira política 
Souza Nav e s t mbou em plena f8 s e 
vitoriosa desd e o i ll{cio. 

as censional de uma car-

Ao '-enado Federal chegoll ap6s o dcsenpen~~o de funç5es do 
Executivo] nas quais 8e afirmou CO DO administra dor esciarecido e dinâmi 
co, D frent do In8ti t uto de Previd~ncia e Assist~ncia dos ServidoresCb 
Eátado e da Cartei~o Agr{c ol a do Banco do Brasil. 

S1).a -or t e inopi nJda vausou profunda emoçao. 

fT1 , " t -, 
~r :_ :Ju ou- '_ e o Senado as homenagens da sua saudade na s es -sao de 14 de dezemj ro. -

Associou-s ' o Scnaào,em 8 de setembro, 3 C~mara dos Depu 
t-ado s no seu pesar T.'c lc faleciuento do Sr. Lafaiete Couti nhll ~ '" A 1 hl''1lPT 
que, DeputQdo pelo :;";s tado da Bahic e Secl"etnrio da Segurança ao mC Glllv~_ 
tado. jI~l ata foi ins erto um voto de profundo pesar pelo seu falecimen= 
to, sel1do levantada a sess50 elli homenagem ~ sua mem6ria , usando da pal a 
vrD os Srs. Sensdores Ovídio Teixeira, Lima Teixeira e Rui Pa.lmeira. -

,Homella~eou a Casa , na seusão de 4 de novembro, a mem6ria 
do Gen eral Jose Antonio Flores da Cunha , extinto aos 79 anos, au6s uma 
vida intciréUl1ent e C OL ..... r.c;r".,.. .... 0 serviço do Br8sil, na qual a gloria das 
armQs, em ásperos '..!a;r.;. c: : , " I..) atalha, muites vê zcs se entremeou com os 
suc essos de uma carreira parlm ontar cheia de brilho. 

Flores da Cunha tivera assl3nto, po r numerosas legislatu-, 
r as , no Congres so Nacional - pr il!l.eiro como Deputado pelo Ceara , depois 
como r 01:.':::,esents l1te d.o Rio Grande do Sul ~a Câmara dos Deputado s, em se
gu :td Et nó Senado e, ma is t e r de , c.p6s a r econsti tucionalização do pa ís em 

.-,1"946, novament e l12. Câmar a, cuj a P::,esidencia exerceu, na qualidade de l° 
Vic e-Presidentc, nos dias t ormentoso's que antec ederam e se seguiram ao 
11 de nov ombro de 1955. 

Dedi cou.-Ihe o 8 .. nado a ses'~ ão de 4 de novembro, em cuj e, 
ata se inscrever am o voto do profundo pesar a provDdo pela Casa e as pa
lavr~s dos orador€s que l he reverenciar am a mem6ria e lhe recordaram a 
pers o· 81idaqe, Srs. 'enadores Gilberto Narinho, Argomiro de Figueiredo, 
Fernande s Tovora, .cl tílio 'livacqua e Otú ..... io Jl.1angabeira. o 

Em ora~ ões notáveis pel a beleza, que ~ e tornaram páginas 
destacadas nos Anei s d. o ena o, os Srs. Senadores Otavio ilangahntra, A
fonso Arinos e noura Andrade, na sessão de 18 de novembro, fixaralli J.. 
neiro.. indelével, para a pos teridade , él emoçõo que nesta CDsa despertou -' 
o des2parecÍI.wnto do Ma cstro He itor Vila-Lobos, 81 t a expressão da arte 
music c.. l do Br asi1 9 acat8dn e pr ostigiada nos mais importontes centro s 
culturo i s do universo. 

• 

, 



-
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, 
Comovido registro ta~bem teve, no Senado, o desaparecimen-

to de outras figuras de prol no cenario nacional ou internacional: 

• 

I 
,.. 

- do Sr. Sidney Smith, Hinistro das Relaçoes Exteriores do 
Canadá (voto de pesar e discurso do Sr. Senador Jef
ferson de Aguiar, na sessão de 18 de março); 

. 

- do· Dr. João Ferreira Lima, ex-Constituinte (voto ,.. de pe
dlscur
Carnei-

sar inserto em ata na sessao de 1 de abril, e ,.. 
sos dos Srs. Senadores Jarbas Maranhao e Rui 
roli 

, 
- do Dr. Afonso Alves Camargo, ex-Governador do Parana e 

ex-Senador pelo me smo Estado (voto de pesar e discur
so do Sr. Senador Gaspar Veloso, em t7 de abril,em 20 
do mesmo mês pelos Srs. Senadores Ati l io Vivacqua e 
Alô Guimarães); 

- do 

- do 

- do 

Sr. Manoel Veloso Borges, ex-Senador ~e l a Paraíba (v~ 
to de pesar proposto e discursos dos Srs. Se~q~n~n ~ 
Argemiro de Figueiredo e 1\Tovaes Fi lho, na ~ _;'I. JO de 5 (~ 
de abril); 

~ '" Sr. John Foste r Dull~s, ex-Secre tario do Governo dos 
Estados Unidos da America (voto de pe sar requerido em 
26 de maio pelo S.!. " Fl l i nto Mll1ler e ou~ros Srs. S!::., 
nadores, tendo usa10 da p21 evra,para apoia-lo,os Srs. 
Senadores Benedito Valadar es, Rui Palme ira e Jorge 
Maynard) ; 

,.. 
Sr.,Joaquim do Hagalhaes Cardoso Barata,Governador do 
Para e ex-Senador pelo mesmo Estado em mais de uma le 
gislatura (homenagens de pesar prestadas na sessão de 
29 de maio, a requer imento do Sr. Vitorino Freir'e e 
outros Srs, Senadores, inclus i ve discursos dos Srs. Vi -torino Freire , Rui Palmeira e Novaes Filho); 

- do Professôr Henrique Rupp Júnior, ex-Deputado Federal 
por ~anta Catarina (vo to de p esar.. de inici a ti v~. Ar c: -- . 
Brasllio Celestino e di scurso do me smo SenAd r na S ô b 

são de 23 de junho); -

- do 
, . 

Sr. Joso Maria Belo, ex-Oep utado e ex- Senador 
t ado de Pernambuco ~voto de ~ e sar e di scurso 
Senador Novaes Filho, em 26 de agôsto); 

pelo Es -do Sr. 

- do Dr. Eurico de Agui a r Sams, ex-Mi~istro da Just1ça e 
ex-Deput ado pelo E ~p irito Santo (homenagens de pesar 
requeridas na sessao do 1 de s e t e mbro pelo Sr. Lamei
ra Bittencourt e outr os 0rs. Senador es, sendo o expe-,.. 
d~ente da sessao s egui nt e dedicado a reverenciar a m!::., 
moria do ex tinto • . f':---: ' ,:", (' :)-,: ,; 0'J..j:·~~ : C os 4 .... : . S _-.n dores 

~ ., • #V 

Ari Viana, Atilio V.ivacqua, Gilbe :i."to Marinho, :'JTf)"""' '''0 
Vieira, Rui Palme ira e Novaes Filho); 



• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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- do Dr. Jos,é de Castro Nunes, Ministro do Supremo Tribu
nal Federal (voto de pesar na sessão de 8 de setembro, 
de iniciativa do Sr. Senador Gilberto Marinho e dis-

- do 

- do 

, 
cursos dos Srs. Senadores Publio de Melo e Afonso Ari 
nos) ; -

• 

.-
Sr. Antonio Alexandre Bayma, ex-Senador peloB8tado do 
Maranhão (voto de pesar na sessão de 8 de setembro,de 
ini cia tiva do Sr ~ Senador Vi t<?ri·~·:ro Freire e discurso 
do Sr. Senador Publio de Melo); 

Sr. Arcebispo 
lho (discurso 
de abril); 

Metropo l it t'no dá Paralba, Dom Moisés Coe. -do Sr. Senador Argel11irc F'j gll Ed re do em 20 

, 
- do jornalis~a gaucho Fr&nci s co de 

Sr. Senador Guido Mondire em 18 
a 11113 ,To (dis curso 

da março); 
do 

- do 

- do 

- do 

- do 

Dr. João Paulo d ~2r~ 1~a 1 Q ~ d ~co e Professor da Fa-
• 

culdade de tl80i ci na d e AJ.~ gog :::; (ê. j "3G 1PS 0 do Sr. S"ena-
dor Rui Cal~ne ", r o, e.rl J. 9 da rll3.:,ç') ) ; 

, 
DI'. Jose Ribamar Pere ira , e scrit or m.a r gnbp 'l .C>A (di ~rllr 
so do Sr. Senado:" Sebast i.ão Arcner, em 2~, de al:11' il);-

. , 
jornalista Jose Irineu de Souza (dis~urso do Sr. SAna 
dor Jarbas Maranhão, na se s são de 8 de mai o) ; --

N , 

Dr. Joao Alfredo RavRf!c CJ de An.~rade, fnnri..on8riodoSe 
nado Federal (dj8 curso do Sro Senador João V~11'l9 h08 S; 
em 22 de mai o ) ; 

- do jornalista Manoel Vicente do Tas cimento Junior (dis
curso do Sr. Senador I,ino de Matos, em 1 de junho); 

, 

- do escritor Ga5t~o Cruls (discursos dos Srs. Senadores 
Lourival Fontes, Afonso Arinos e Mourão Vieira, em 8 
de junho); 

- do Professor Joaquim Amazona s ~ r e itor da Universidade do 
Recife (di s curso do Sr. Se:lador Novaes Filho, em 9 de 
junho) ; 

- do Profess 0!' F.d.rm ndo Frun.c;a do Amaral , 
Nacional de EngenhR r 'ja (disc rs o d 0 
Vivacqua, em 22 de julho) ; 

docente da Escola , 
Sr. :c ... lO> ~r"" At -t li f) 

- do Dr. Ulisses Pe r eira"de Nonohay, Profes sor da Faculda
de de Medicina de Por t o A18gre (discur so do Sr. Sena-. ~, 

dor GUldo Mondim, em 12 de a go~t o) ; 

- do Sr. Marechal 
(discurso do 
to )j 

, 
Jose Pessoa 
Sr. Senador 

Cavalcanti ele 
Rui Carne i no , 

Albl..lquerque 
" em 17 de agos-

- do engenheiro Orl~ndo Drumo~d Murgel , Superintendente da 
E~trada de Ferro Soro cabana , 7i timado em acidente avia 
torio (discurso do Sr a Senador Padre Calazans, em 24 
de setembro); 

- do DI'. Gonçalo Harinho, Pai 
(discurso do Sr. Senador 
de abril); 

do Senador Gilberto Marinho 
~. 

Novaes Filho, na sessao de 17 

• 



PROJETO DE TEI DO SENADO N. 86, DE 1 954 

Primeira di scussão do Projeto de Lei do Senado n. 86, 
de 1 954(de autoria do Senador Mozart Lago), que dá nova redação 
aos arts. 3° e 4~ do Dec. lei n. 3.347, de_12.6.1941, e est abel~ 

e outras providencias, relativa s as pensoes e aos seguros ~n 
ASE, tendo 

• 

PARECERES CONTRÁRIOS, sob ns. 726 a 729. de 1 959, 
.. 

das Comissoes de: 
... 

- Constituiçao e Justiça; 
- Legislaçã9 Social; 
- Serviço Publico Ci vil e de 
- Finanç as. 

C. 



• 
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- do Sr. General Miguel Costa (discurso 
rão Vl elra , em 4 d se t embro); 

do Sr. Senador Mou -
- do Ministro, aposentado, do Supremo Tribunal Federal e 

seu antigo Presidente, Dr . Antônio Bento de Faria (vo 
, ~-

- do 

- do 

- do 

- da 

to de pesar e discurso do Sr. Senador Publio de Melo, 
N 

na sessao de 5 de outubro); 
, , 

Dr. Aloisio de Castro, Professor Emerito da Faculdade 
Nacional de Medicina e memb,t"o da Academia Brasileira 
de Letra s (di scursos do Sr. Senador Alô Guimarães, n a 

~ 

sessao de 7 e dos S~s . Senadores Miguel Couto e Afon-
so Arinos, na de 8 de outubro); 

Dr. Eloi de Souza, ex-Deputado e ex-Senador pelo Ri o 
Grande do Norte (vo t o de pesar e dis curso do Sr. Sena 
dor Reginaldo Fernande s, na ses s ão de 9 de outubro)j-

~ , 
Profes~or Arnaldo Auuusto Addor , alto funcionario do 
Ministerio da Agricul tura - Fres j dente da Casa de Ma
to Grosso (discurs o do SJ:' ~ Senado r Filinto M1111er, na 
sessão de 14 de outub,!.' o ),; 

, 
funcionaria 
Sr. Senador 

Na~r Br wn do S8n~do 
,~ 

Cun~a Fei o ) na s e ssa ú 
Federa l (d isc.urao do 
de 19 , de outubro) ; 

- do Professor Odilon Gal' (.J ct 3. , f :loura c.esta cag. a da medic! 
na brasileira ( d s -::: ur s o do S ' . St'n s dor At i l i o Viv ac 2J8 . 

na sessão de 6 de novembro); 

- do Dr. Lui z Ri gue l r 
nambuco (discurso 
de novembro); 

Ca r·ne i ro da Cunha ~ magis trado em Peit -do Sr . Senado~ Novaes Fi l ho, em 17 

- do 
N 

Dr. Alfredo Va adao, magi trado, professor e jurista 
de renome, Ministro, apo s entado;do Tribunal de Contas 
da União (d: JCl~SOS dos Srs. Senado~es Afonso Arin@s 
e Lima Te i xe ira, e (l 18 de no vembro) ; 

- do 
, ' 

Dr. Maurlcio de Lacerda, ex- Deputado Feder a l em varias 
legisla turas (voto I B pesar e dtR cursç dos Srs. Sena-' 
do~es Rui Carneiro, , Afon~o Arinos, Ot a vio Mangabe irae 
Atilio Viva~qua, na sessa o de 24 de novembro}; 

- de Dom câ dido Penso:> Bispo de Goiás e 
so. do Sr. Sen dor Coimbra Bueno,. na 
vembro) ; 

Araguaia (discur-
.~. 

s e ssao de 27 de no -
- do Dr,. Gustavo Ba _ ODO, ex -Dcp~ ~ do Federal pelo 

(vo t o de : ,1". 1" e d i r;;:: '1Ts oS do Sra . S~nBdor e s - ~. 

Mang.ql:' '':' '.~ d e Faust·::> Cab:cnl t na S é:.S 8 o de 3 d r 
bro, e do Sr . Senador Gui do rvlann tn:, l1a de 4); 

• 

, 
Ceara 
, , 

Ot avio 
ri P " ' 'YO_ 

.. ot.- ...... · II 

- do Ma~echal Edgar de Ol i'e' ra (disclrso do Sr. Senador 
Atilio Viva cqlln, na s e ss ão de 3 de dezembro) ; 

_ do Desembargador Ga ot ã o Mac Ado, membre do Tribunal de 
Justiça do Distrito ~ ede ral e Professor da Faculdade ~e 
Direito do Rio Ode Jane i ro (djs~~rso do Sr. Senador Ati
lio Vivacqua, na ses ~ão de 9 de dezembro) 

• 



• 

• 
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E.2 - FUNCIONAMENTO DAS COMISSÕES --- .. ---, 

.., 
A atividade desenvolvida pelas Comissoes se expressou em 

, 

... 
2'l8 reunioes 

970 pareceres 

29 projetos apresentados 

534 emendas formuladas 
.., 

126 pedidos de informaçoes 

7 requerimentos. , 

... ~ . ' Dela darao ide1a exata os numeros constantes do Anexo n Q -

xx"V;:I) • 
, 

A fim ~e facilitar o trab!lho das C9miss~es, em 2Q 
deixou de ser dada materia para deliberaçao do Plenario na Ordem do 
nexo n 2 XXV II ) • 

... 
seesoes 
Dia. (A -

F - !e.RE~A R __ EA--...~ .... ;r ...... Z_A .... D .... A 

• 

F.I - TAREFA CONSTITUINTE 
... $ . ----'-'--

, 
,Apos o~ estudos a que se entrggou, conforme ficou registr! 

do em outro capitulo deste trabalho, a Comissao Mista criada para estudar 
a,organização p~litico-a~inistrativa e j~diciária da futura Capital d~ R~ 
publica c~egou a conclu~ao de que a soluça0 que se impunha, para a materi~ 
cometida a ... sua apreciaçao, devia ser objeto de dois projetos de Eme~da a 
Const!tuiçao, cujo texto sugeri~. l?eixou, entretanto 'le formaliza-los; 
por nao. contar, na sua composi)ao, numero suficiente de Senadores para in! 
·ciativas dessa natureza, nos termos do art. 217, § lQ, da Lei Magna e do 
art. 357 da Lei Interna. 

, # 

Em flenario, porem, foram os projetos apresentados, tendo 
por primeiro signatario o Presidente daquela 
mn1a outros Sra. Senadores. 
• I 

.., , 
Comi s s ac e a s si na do s taur&u"ll p o r 

, 

... 
Constituiçao 

, 

I 

Tiveram, assim, inicio no Senado 
ns. 1 e 2, de 1959. 

os Pro jetos de 
, 

Emenda a 

- O de n Q 1, que disp~e sôbre a 9rganfzação politico-admi
n1s~rativa e judiciaria da futura Capital da 
Republica. 

- O de n2 2, que acrescenta disposiç~es ao art. 42 do Ato .., , 
das Disposiçoes Constitucionais Transitorias 
reguladoras da transformação do atual Distri
to Federal em Estado da Guanabara' • 
... 

Lidos na sessao de 6 de maio tiveram na de 8 do mesmo 
... 

mes 
eleitas as 

.., 
Comissoes que os haviam 

..... 
de relatar, assim constituidas: 



• 

• 

., 

• 

• 

-

. -

, -Projeto de Emenda a Constituiçao n 2 1, de 1959: 

• 

Senador Cunha Melo - Presidente 

Senador Milton Campos - Vice-Presidente 

Senador Jefferson de Aguiar - Relator 

Senador Menezes Pimentel 

Senador Benedito Valadares 

Senador Ruy Carneiro 

Senador Daspar Veloso 

Senador Taciano de Melo 

Senador Lourival Fontes , 

.... 
Senador Lima Guimaraes 

Senador Argemiro Figueiredo 

Senador Vivaldo Lima 

Senador Daniel Krieger 

Senador Ruy Palmeira 
• 

Senador Afonso Arinos 

Senador At!lio Vivacqua 

, -Projeto de Emenda a Constituiçao n 2 2, de 1959: 

Senador Cunha Melo - Presidente 

Senaior Milton Campos - Vice-Presidente 
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• 

Senador Menezes Pimentel - Relator do vencido 

Senador Benedito Valadares 

Senador Jefferson de Aguiar - Relator 

Senatlor Ruy Carneiro 

Senador Gaspar Veloso 

Senador Gilberto Marinho 

Senador Lourival Fontes 

-Senador Lima Guimaraes 

Senador Vivaldo Lima 

Senador Daniel Kri'eger 

Senador Ruy Palmeira 
• 

• 

• 

• 



-. 

, 

-
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Senador Afonso Arinos 
• 

Senador At!lio Vivacqua 

Senador Argemiro Figueiredo 

Para asmbas as ~omissões foi eleito Presidente o Sr. Sena~ 
dor Cunha Melo e escolhido re~tor o Sr. Senador Jefferson de Aguiar, de~ 
pois substituido, na do Projet.o de Emenda à Constituição nº 2/59,pelo Sr. 
Senador Menezes Pimentel. 

,., 
sessao 
estava 

• 

• 

o PROJEIJ'O DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 1/59-, - apresentado na 
de 6 de maio de 1959, pelo Sr. Cunha Melo e mais 40 Srs. Senadores, 

"" redigido nos seguintes termos: 

"PROJETO DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NQ 1, de 1959 

"" As Mesas da Camara dos Deputados e do Senado Federal 
mulgam, nos têrmos do art. 217, § 4 2 , da Constituição 

pro -Fe-
deral, a seguinte . 

• 

EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
... A ... 

Dispoe sobre a orgagizaçao 
ministratiya e judiciaria da 
tal da Republica. 

política ad 
futura Capr -

Art. lQ - Os §§,lº e 2~ do art. lº, os arts. 25, 26, 6Q, 
63 e 110 e o paragrafo unico do art. 112 da Constituiçao 

H 

Federal pas s am a vigqrar com a seguint e redaçao: 

"Art. lº - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ l° - A União compreende, al~m dos Estados, o Munic!pio 
Federal e os Territórios. 

§ 2º 

Art. 

Art. 

- A Capital da União tem sede na cidade de Bras!lia, 
no Munic!pio Federal. 

H , 

25 - A çrganizaçao administrativa e a judiciruria do 
Muni~lpio Federal e dos Territórios regm1ar-se-ão 
por ' lei federal, observado o disposto no art.124. 

26 - O Munic!pio Eederal será administra~o por Pre
feito de nomeaçao do Presidente da Republica,e re -gido por leis elaboradas pelo Senado Federal, na 
forma de seu Regimento Interno. 

§ 12 -
, 

Far-se-a a 
do Federal 
posto pelo 

... 
nomeaçao do Prefeito depois que o Sena 
houver dado assentimento ao nome , 
Presidente da Republica. 

-pro-

§ 2Q - O Prefeito será de livre demissão. 

§ 3Q - Os vencimentos dos desembargadores do Tribunal de 
Justiça serão fixados em quantia não inferior a 
setenta por cento do que recebem os Minis~ros do 
Sup~emo Tribunal Federal; _e os demais Juizes vi
tallcios com a diferença nao" excedente a trinta por 
cento de uma para outra entrRn~i~,.atribulndo-se 
aos de entl-ânclâ. moia elevada MO menos de' doiS 
te~Qos dos vencimentos dos Desembargadores. . . 

• 

• 



• 

• 

• 

• 

• 

• 
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Aplicam-se as normas contidas no art. 70 a 9ançao 
~ aos veto~ apostos pelo Presidente da Republica 
a legislaçao prevista neste artigo. 

Ao Munio!pio Federal pertencem os mesmos impostos 
N 

atribuidos por esta Constttuiçao aos Estados e aos 
Munic!pios, no seu territorio • 

6g - No Munic!pio Federal só se realizarão ~leições p~ 
ra Presidente e Vice-Presidente da Republica. 

Art. 60 - O Senado Fede~al compõe-se de representantes , 
dos Estados, eleitos segundo o principio majorit~ 
rio. 

§ 
, A 

19 - Cada Estado elegera tres Senadores • 
• 

§. 2 Q - O mandato ' do Senador será de oito anos. 
N , 

§ 32 - A representaçao de cada Estado renovar-se-ade qua -tro em quatro anos, alternadamente, por um e 
dois terços. 

, 
- Substituira 

mos do art. 

, 
o Senador, ou suceder-lhe-a nos 

'" 52, o suplente com ele eleito. 1I 

por 

A 

ter-

IIArt. 63 - Compete, tamb~m, privativamente ao Senado Fe
deral: 

I - aprovar, mediante voto secreto, a escolha de ma
gistra~os, nos casos estabelecidos P9r esta Con~ 
ti tuiçao, de. Procurador Geral da Republica, dos 
Ministros do Tribunal de Contas, do Prefeito do 
MunicIpio Federal, dos membros do Conselho Naçio 
nal de Economia e dos chefes de missão diplomatr , -oa de carater permanente; 

, 
11 - autorizar os emprestimos externos dos Estados 

dos Munic!pios; 
e 

111 -

IV -

• 

, 
votar o orçamento e a legislação 
nic!pio Federal; 

ordinaria do Mu -
• 

Ao ,_ 

deliberar sOQre os vetos opostos a legislaçao r~ 
r~rida na alinea anterior pelo Presidente da Re
publica, observado, no que couber, o disposto no 
art. 70." 

"Art. 
, 

110 - O Tribunal Superior ~leitoral, com sede , , na Ca 
pital da Republica, compor-se-a: -

N , 

I - mediante eleiçao em escrutinio secreto: 

a) - de três JuIzes 
bunal Federal, 

escolhidos pelo Supremo Tri- . 

11 -

b) -

dentre os seus Ministros; 

de dois JuIzes escolhidos pelo Tribunal Fe
deral de Recursos, dentre os seus Ju!zes • 

- , por nomeaçao do Presidente da Republica, de dois 
dentre seis cidadãos de notável saber jurídico e 
reputação ilibada, que não sejam incompat!veis 
por lei, indicados pelo Supremo Tribunal Federal • 

• 

• 
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§ 12 .. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá, anualmen
te, dentre os Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral, o seu Pres!dente, Vice-Pr~sidente e Corr~ 
gedo!?, cabendo a este a jurü.~: ·" ) ao correcional s2-
bre todos os Tribunais Regionais, na forma em que 
a lei e o Regimento Interno prescreverem. 

. -, ~ "" 
§ 22 - O Trhbunal Superior ~leitoral podera, na imine~-

eia de grave perturbação no !uncionamento dos o~ 
gãos representativos, judiciarios ou eleitorais, 
federais ou estaduais, desaforar o processo de a 

'" '" -puraçao das · eleiçoes para Tribuna~ Regional de 01! 
tro Estado. O desaforamento sera regulado por .. . '" lei, ou, a falta desta, nas lnstruçoes expedidas 
pelo Tribunal Superior Eleitoral." 

• 

"Ar t. 112 - ........................... o •••••••••••••••• 

Parágrafo único - O Presi~ente e o Vic~-Presidente do 
Tribunal Regional ~leitoral serao eleitos dentre 

" os tres desembargadores do Tribunal de Justiça, 
cabendo, ao outro a Corregedoria Regional." 

Art. 2º - Ao art. 141, § 16, da Constituição Federal a
crescente-se o seguinte: 

, 
11 O regime de, propriedade da s terras, dos bens imove ia si 

t A -tuados na area do Municlpio Federal e a ordem economica ,... .. 
e social nele organizada ficarao sujeitos as . disposi-
ções eBpeciais que a legislação ordinaria prescrever, a ,... 
fim de que se preserve a sua destinaçao de sede dos Po-, 
deres da Republica". 

... 
Art. 3 0 - O art. 159 da Co~stituiçao Federal passa a vi-
gorar com os seguintes paragrafos ; 

"§ l~ - No Municlpio Federa l não poderão se constituir ou 
funcionar entidades de classe, representativas de 

" , A interesses locais ou regiona is de carater econo-
mico ou' profissional. 

~ ,,, 
Os interesses loca is, de cara ter economico ou pro ... -fissional ser~o represent a dos pelas respectivas 
Confederações Nacionais ou Conselhos Federais." 

Art. 4 2 - J} expressão "Distrito Federal" ~ substituida 
por IIMuniclpio Federal" nos s eguintes disposi ti vos da Cons ... -tituiçao Federal: letras '~ e f, do inciso I, do art. --
101; a~ts. 111, 127, l7l,~88-e 201. 

Art. ?tº .. são suprimidas as expressões "ao Distrito Fe
deral " 110 Distrito Federal" do Dis trito Federal" e "pe
lo Distrito Federal" nos seguintes dispositivos da Cons
tituição Federal: § 2 0 do art o 15; arts. 29, 30, 31,32 
e 56; § 1 2 do art. 58; letra d do inciso I do art. 101; 
e art. 169. -

• 

DISPOSIÇÔES TRANSIT6RIAS 

Art. 62 - Dentro de trinta dias da publicação,da presen
te ~onda Constitucional, o Presidente da Republica

A 
en

viara ao Congresso Nacional os projetos da Lei 9rganica 
do Municlpio Federal e da sua organização judiciaria e, 
a~ Senado Federal, o projeto do quadro funcional do Go
verno local, com os respectivos vencimentos. 
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Art. 72 - Os MinistPOs do Tribunal Federal de Recursos se .. -rao substituidos nos seus impedimentos e licença~, pelos 
. Desembargadores de 'Tribunal de Justiça do Muni clpio Fe
deral. 

Art. 82 - No pri~eiro provimento do~ cargos previstos na 
Lei de Organizaçao Judiciaria poderao ser ~proveitados, 
nos respeçtivos cargos, Desembargadores, Juizes e membros 
do Mini.sterio Público do atual Distrito Federal e dos Es" 
tados que não tenham mais de 60 anos de idade • 

Art. 92 .. Enquanto não fôr votado o Regim~nto de Custas da 
Justiça do Municlpio Federal, a~licar-sepa o do atual Dis 
trito Federal, cobrando-se, porem, em selos, nos res~ectI 
vos autos, os emolumentos, custas,e quaisquer importan~as 
taxadas para os atos dos serventuarios da justiça em ge
ral. 

. #, , .. ! Paragraf o unico - Os serventuarios e tabeliaes do Munic -
pio Federal perceberão vencimentos fixos determinados em 
lei. 

... 
~rt! 10 - As nomeaçoes do Prefeito, d9s mgistrados e d2s 
orgaos auxiliares da ju~tiça do Municipio Federal deverao 
ser feitas com a necessaria antecedencia, para que tomem 
posse e entrem em exerc!cio no dia fixado em lei para a .. 
efetivaçao da mudança da Capital. 

Art. 11 - A sede do Supremo Tribunal Federal, Tribunal Fe -deral de Recursos, Tribunal Superior do Trabalho, Tr~bunal 
Superior Eleitoral e Superior Tribunal Militar podera con 
tinuar, pr9visôriamente, na cidade do Rio de Janeiro, pe= 
l~ prazo maximo de dois anos, ~ partir,da data da transf~ 
rencia da Capital, salvo decisao do proprio Tribunal, que _ '" 
determine a efetiv~çao da mudança da sede antes do termo 
do prazo improrrogavel previsto neste artigo. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 195~ ... Cunha Melo. - Ar
lindo Rodrigues. - Saulo Ramos. - Argemiro de Figuoiredo • 
.. Lameira Bittencourt. - Gaspar Vfrlloso. - João Villasbo~ ,.. ... 
- Zacarias de Assunpçao. - Lino de Mattos. ~ Mourao Viei-

A .. 

ra. - Padre Calazans. - Eugenio Barros. - Lima Guimaraes. 
- Lourival Fontes. - Ruy Carneiro. - Rui Palmeira. - Frei 
tas Cavalcanti. - Lima Teixeira. - Novaes Filho. - Dix-Hult 
Rosado. - Ary Vianna. - Filinto Mnller. .. Ov!dio Teixeira. 
- Bandeira Vaughan ... Barros Carvalho. - Irineu Bornhausen. - ,., -- Joao Mendes, - Caiado de Castro ... Alo Guim~raes. - Vi-
torino Freire. - Fausto Cabral. - Silvestre Pericles. -
Francisco Gallobti. - Vivaldo Lima. - Taciano de Mello • .
Benedito Valladares. - Heribaldo Vieir·a. - Reginaldo Fer
nandes. - Sebastião Archer. - Paulo Fernandes." 

Na Comissão Especial recebeu o Parecer n Q 229/59, lido em 
18 de junho. Con~luia o Parecer por um substitutivoL que, por não ~aver 
conseguido aceitaçao de todos os lb membros da Comissao - unica hipotese - .. em que poderia ter tramitaçao - foi pela Mesa, na sessao de 29 de julho, 
dealarado insubsistente. 

.. .. 
Anunçiada, entao, a primeira discussao do projeto, ficou 

ela interrompida ate 12 de agôsto, em virtude de questão de o~dem suscita 
da pelo S~. Senador Afons~ Arinos e resolvida",pelo §enado, apos audi~nciã 
da Comissao de Constituiçao e Justiça, em 7 desse mes. 
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. Sendo, nessa discussão, oferecido novo substitutivo, assi~ 
nado,pelo SrL Jeffers~n de~Aguiar e mais 35 Srs. genadores, voltou a mat~ 
ria a Comissoo, que'sobre ele se manifes~DU favoravel em parte, pelo Par~ 
cer nO 507, de 195g e ~sse parecer tambem concluia por ,outro substituti
vo que a Mesa, em 21 de outubro, declarou insubsistente, como o anterior
mente formulado perante a Comissão, por f alta de 16 subscritores. 

Iniciada em 3 de novembro a votação, o substitutivo de PIe , _ #011 _ 

nario foi considerado rejeitado, visto nao haver alcançado a ~provaçao da 
maiorta dos membros da C ~ sa. Foram-lhe dados 21 yotos favoraveis e 10 
cont~ario~, completando-se c~m o Presidente, que nao votou, o quorum ne
cessario a validade da votaçao. 

, ~ 

Finalmente, em 12 de novembro, posto a votos 
cial, a seu favor se manifestaram 47 votos e contra', um. 

o pro j eto ini -

teve-o 
e para 

r -Anunciado para 11 de dezembro o inlcio da segunda discussao, 
ela adiada para 14, a requerimento do Sr. Sena dor Jefferson de Aguiar ... 15 e~ virtude do levantamento da sessao por motivo de pesar. 

A 15, foi-lhe oferecido substitutivo, de autoria 
ferson de Aguiar e mais 16 Srs. Senadores, assim formulado' 

do Sr. Jef -
• 

- - ' , 
" 

"EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE ElJlE.NlJA À CONSTiTUIÇÃO Nº 1, DE 1959 
, 

A 

As Mesas da Camara ' dos Deputados e do Senado Federa1 pro-
mulgam, nos têrmos do arte 217, § 4 2 , da Constituição Fe
deral l a seguinte 

EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
• 

Art.lº- Os §§,lº e 2~ do art. l2~ os arts o 25, 26, §O, 63 e 110 e 
o paragrafo unico do art. 112 da Constituiçao Federal pas 
sam a vigorar com a seguinte redação: -

, , ' 

"Art. 12 - ...........................................• Q. 

§ 12 - , 
~ A Un1ao compreende"alem dos Estados, o 

Federal e os Territorios. 
Distrito 

§ 2º ~ A Capital da União tem sede na cidade de Brasl1ia, 
no Distrito Federal. 

Art. 25 - A organizaçao administratiya e judiciària do 
Distrito Bederal e dos Territorios regular-se-ão ' 
por lei federal, observado o disposto no art.124. 

Art. 26 ~ O Distrito Federal será administrad9 por Pre
feito de nomeação do Presidente da Republica,e re -

§ l° -

gido por leis elaboradas pelo Senado Federal, na 
forma de seu Regimento Interno • 

11; 

Far-se ... a a 
do Federal 
posto pelo 

• - ' nomeaçao do Prefeito depois que o Sena -houver dado assen~imento ao nome pro-
Presidente da Republica. 

§ 2 ' -º - O Prefeito sera de livre demissao. 
, 

§ 3° ~ Os vencimentos dos desembargadores do Tribunal de 
Justiça serão fixados, em quantia não inferior a 
setenta por cento do que recebem os Ministros do 



• 

'. 

• 

• 

• 

• 

Supremo Tribunal Federal; e os dos demais juizes 
t N 

vita11cios com diferença nao excedente a trinta 
, " por cento de uma ~ara outra entrancia~ atribuin-

do-se aos de entrancia mais elevada nao menos de 
dois terços dos vencimentos dos desembarg.adores • 

• 

§ 4Q ~ ~p1ic~~~se, no que couberem, as normas do art.70 
a sanqao e aos vetos apost,os pelo Presidente' da , 'N • 
Repub1~ca a 1egis1açao prevista neste art1go. 

. , 

§ 5Q 
-

, 
Ao Distrito Federal cabem, no seu territorio, os ,., 

• 

mesmos impostos atribuidos por esta Constituiçao 
aos Estados e aos Munic!pios. 

,. 
Poderao ser 
no Distrito 
deral. 

criadas e instaladas subprefeituras ,., 
Federal, por deliberaçao do SenadoF~ 

N 

- Os subprefeitos sérao nomeados e demitidos pelo 
Prefeito, livremente • 

Art. 60 - O Senado Federal compõe-se 
dos Estados, olCitos segundo , 

de representantes : 
o princIpio major'! -tario .. 

§ 
, ,.. 

12 ,. Cada Estado elegera tres Senadores. 
, 

§ 2° - O mandato do Senador sera de oito anos. 

§ 3 Q 
,. , 

~ A representaçao de cada Estado renovar~se-a de 
quatro em quatro anos, alternadamente, por um ·s· 
~or dois terços~ 

§ 4° ~ Substituirá 
mos do art • 

, 
o Senador ou suceder-Ihe-a nos 
52, o suplente com êle ele i to, 

" ter-

• 

Art. 63 ~ Compete também privativamente ao Senado Fe
deral: 

I - , Aprovar mediante voto secreto l a escolha de 
magistrados, nos casos estabelecidos por es 
ta Constituição, do Procurador Geral da Re= 
pública, dos Ministros do Tribunal de Con
tas, do 'Prefeito do Distrito Federal, dos 

• 

11 -

membros do Conselhg Nacionat de Economi~ e 
dos chefes de missao diplomatica de carater 
permanente; 

, 
autorizar os em~restimos 
dos e dos Municipios; 

externos dos Esta-

I ... , 

111 - votar o orçamento 
Distrito Federal; 

e a 1egis1açao ordinaria do 

IV -
A , 

deliberar sobre os vetos apostos a legisla. 
ção referida,na a1!nea anterior pelo Presi
dente da Republica, observado, no que cou
ber, o disposto no art. 70; 

aprovar quaisquer planos ou projetos relabio 
n~~s cOm o Di~trito Federal L inclusive as 
suas modifica~oes ' ou a1teraçoes, parciais ou 
totais • 
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Art. 110 - O Tribun~l Superior Eleito~al, 
pital da Republica, compor-se-a: 

com sede na Ca -

I - mediante el eição em escrutlmdo secreto: 

11 " 

a) - de dois julzes escolhidos pelo ~upremo 
Tribunal Federal dentre os seus Minis
tros ; 

b) - de dois juizes escolhidos pelo Tribunal 
Bederal de Recursos dentre os seus jui
zes; 

c) - de um juiz escolhido pelo Tribunal 
Justiça da Capital Federal, dentre 
seus desembargadores; 

de 
os 

.., . ' por nomeaçao do Presldente da Re~ublica de 
dois dentre seis cidadãos de notavel saber ju 
rídico e reputa ção ilibada, que não sejam i!! 
compatíveis por lei, indicados pelo Supremo 
Tribunal Federal. 

§ 1 2 ... O Tribunal Superior ~leitoral ele gerá um dos dois 
Minis tros do Supremo Tribunal Feder al pam seu Pre 
sidente, cabendo ao outro, cumula tivamente , a V~
ce-Presidência e a corr e gedoria geral. 

§ 22 - Será eleito um dos dois Ministros do Tribunal Fe -deral de Recursos para suplente do Corregedor Ge 
'" -ral, cabendo-lhe exerce r as funçoes da correged~ 

ria em caso de impedimento do efetivo ou quando 
" este substituir o Presidente. 

~ A Corregedoria Geral exercerá jurisdição correi
cional no serviço eleitor~l do Pais, pela forma 
estabelecida na lei, ou, a falta desta, em Ins
truções expedidas pelo Tribunal Superior ~leito
ralo 

§ 42 - O Tribunal ~uperior El~itoral poderá, na iminê9-
cia de grave perturbaçao no funcionamento dos or 

.., .-

• 

gaos e~itorais, federai~ ou estaduals, desafo-
rar o processo de apu~açao das resp ectivas e15i
ções para Tribunal Regional~Ele itoral de outr0Et 
tado. O desaforamento sera r egulado por lei,ou~ , . ,.., 
a falta desta nas Inmt ':'-" _.::} oe s que expedir • 

Art. 112 - • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo ~nico - O Presidente e o Vice-Presidente do 
Tribunal Re g ional Eleitoral s erão eleitos dentre 

A • os tres desembargador e s do Trlbunal de Justiça, 
cabendo ao outro a Coreegedoria Regional. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 22 - Dentro de 30 (trinta) di as da publicação da pre ',." ,,-
sente Emenda a Constituiçao, o Preaidente da Republic a enviara ap Congre~ 
so Nacignal os p;ojetos da Le i Organica do Distrito Federal e da sua Or
ganizaçao Judiciaria e, ao Senado Federal, o projeto do quadro funcional 
do govern9 local, com os r espectivos vencimentos. 

• 
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Art~ 32 - Os Ministros do Tribunal Federal de Recursos se ... 
rão sUbstituidos, nos seus impedimentos e licenças pelos d~sembargadores 
do Tribunal de Justiça 'do Distrito Federal • 

A~t. 4Q ... ~o primeiro provimento dos carggs previstos na 
lei de Organizaçao Judiciaria do Distrito Federal, podermo ser aprovelt~
dos, ~rererencialmente, os Desembargadores, Ju!zes e Membros do Ministe
rio Publico do atual Distrito Federal" que (t]).l.1\"l"~ .. '. ~·i:T.ff'l IX) prazo legal e de 

" acordo com os requisitos que a lei fixar. 
N A 

Art, 5º - Enquanto nao fo~ votado o Regimento de Custas da 
Jústiça do Dis~rito Federal" aplicar-se-a o do atual Distrito Federal,c2-
brandoJse, porem, ~m selos, nos respectivos autos, os emol~mentos, custas 
e quaisquer' lmportancisa taxadas para os atos dos serventuario8 d. justi
ça 13m geral. 

, , , 
. Para grafo unico 

N 
- Os serventuarios 
fixos determinados 

,., 
e tabeliaes do Distrito 

Federal peDceberao vencimentos em lei ~ 
• 

Art. 6º - As nomeaqóes do Prefeito, dos magistrados e dos 
órgãos auxiliares da justiça do Distrito Federal, atendidos os requisitos 

~ ~ A ~ 

da Constituiçao e das leis, deverao ser fei}as com a necessaria antecede~ 
cia, p&ra que tomem posse e entrem e·m exerc~cio no dia fixado em lei para 

N 

efetivaçao da mudança da Capital • 
• 

Art. 79 - As Juntas de Conciliação e Julgamento do Distri
tO'Feder~l ficarão sob a jurisdição do Tribunal Regional do !rab~lho da 
la. Regiao" com sede na cidade do Rio de ' Janeiro, enquanto nao for criado 
e instalado o T.R.T. no Distrito Federal. 

, Art. 82 - A sede d9 Tri~unal S~perior Eleitoral permanece-
ra na cidade do R~o de Janeiro ate a d~plomaçao do Presidente e do Vice
Presidente da Republica eleitos em 3 de outubro de 1960. 

Art. 92 - Os Ministros do Tribunal Federal de Recursos se
rão substituidos nos seus impedilllentos e licenças pelos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal. 

, # 

Art. 10 - Os funcion~rios dç Legislativo e do Judiciario 
que não puderem ser transferidos para Brasilia, em virtude de causa irre
movfvel, serão postos em disponibilidade, aposentados ou aproveitados nas ... 
repartiçoes fedérais, ·com sede na cidade do Rio de ' Janeiro • . 

N 

Sala das Sessoes, 15 de dezembro de 1959. ~ Jefferson . de 
N _ . 

Aguiar. - Lameira Bittencourt. - Joao Villl/sboas. - Lima Guimaraes • . - ' Rui' 
Carneiro. - Taciano de Melo~ - Silvestre Pericles. - Gilberto Marinho. -
Ari Viana_

A
- Saulo Ramos. - Benedito Valadares. - Heribaldo Vieira. - ~ér 

nando Correa. - 'Joaquim Parente. - Jorge Maynard. - Vivaldo Lima •. . - Ser= 
gio Marinho. 11 -

N 

da dillcussao 
ordinaria do 

N 

Com o encerramento da sessao legislativa de 1959, a s~g~~. 
do projeto deverá prosseguir no per!odo de convocação extra
Congresso" de 18 de janeiro a 25 de fevereiro. 

• 

• 
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O PROJETO DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N2 2/59, tambem apresen 
tado na sessão de 6 de maio pelo Sr~ Oxnha Melo e mais 36 Srs. Senadores; 
estava assim concebido: 

• 

"PROJETO DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NQ 2, DE 1959 
. 

As Mesas 
mulgam, 

deral; a 

A 

da Camara dos 
A 

nos termos do 
seguinte 

Deputados 
art. 217, 

e do Senado Federal pro 
§ 4 o, da Constituição Fé -

EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
• 

Acrescenta dís~osições ao art. 4° do 
Ato das Disposiçoes Constitucionais Tran 
sitórias, reguladoras da transformaçãoeb 
atual Distrito Federal em Estado da Gua
nabara. 

Art • . 1 2 - AcreBcentem-s~ ao art. 42 do Ato da~ DisposiçÕeà 
Constitucionais Transitorias os seguintes paragrafos: 

n§ 5Q -

• 

Até 120 dias antes da data fixada em lei- · para a. A _ 

transferencia da Çapital, serDO roalizadas as e
leições no territorio do atual Distrito Federal: 

I - para Governador e Vice-Governador do Estado 
da Guanabara; 

11 - para a Assembléia : Legislativa, composta de 40 
Deputados, inalteróv~l na primeira legislat~ 
ra, a qual funcionaraiPe!o prazo de 120 d~as, 
a contar da sua insta açao, como Assembleia 
Constituinte. 

... ... 
Para estas eleiçoes prevalecerao as inelegibili-
dades previs~as nos incisos I, 111 e IV do § 72 
do art. 11 deste Ato • 

, , 
Diplomados os Deputados a Assembleia Legislativa 
do Estado da Guanabara, reunir-se-ão, no recinto 
da atu~l Câmara do Distrito Federal; no ~ia ime
diato a mudança da Capi tal, pO,r convocaçao do Pr~ . 
siden~e do Trigunal Regional ~leitoral, q\}e pre- .. 
s!dira a reuniao, os empossara,e promovera a ele!. 
ç~o e posse da Mesa da Assembleia, que se compo
ra de \}M Presidente, um Vice-Presidente e quatro 
Secretarios. 

§ 82 - Empossada a Mesa, perante 
compromissos e realizadas 
dor e Vice-Governador. 

... 
ela serao 
as posses 

defel'idos os 
do Governa-

- Se, dentro do p)azo estabelecido no inciso· 11 do 
§ 5~, a Assembleia não houver promulgado a Cona-- , -

§ 10 -

tituiçao Estadual, sera adot~da a Constituiçao do 
Estado qo Rio de Janeiro, ate que seja reformada 
pelo processo nela estabelecido. 

#! 

Ate sue se tenha promulgado ou adotado a Constl-
tuiçao E~tadual, o Governador do Estado da Guana 
bara tera a faculdade de expàdir decretos-leis em 

#! A 

materia de competencia estadual ou municipal • 

• 
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§ 11 - Findos os trabalhos da Constituinte, a Assemb1eia 
, N , 

entrara na sua funçao de leg~slativo ordinario,fi 
xando, inicialment e , os subsidios do Governador,
Vice-Gov~rnador e dos Deputados, que" até então, 
perceb~r a o os atualmente at~ ibuidos ao Prefeito, 
Secretarios e Vereadores do Distrito Fedennl. 

Art. 2° - Os Senadores e Deput ad os Federais, eleitos pe
lo atual Distrito Fe deral, passarão a representar, 
no Congresso Nacional, o Estado e o povo do Esta~ 
do da Guanabara, a partir da data da mudança d a 
Capital. 

Art. 

Art. 

Art. 

• 

§ 12 
• • 

3s:l - Os 
deral 
pital 

mandatos dos Vereadores do atual Distrito Fe 
• A _ 

extinguem~se no dla da transferencia da Ca-
da União para o Muni cípio Federal. 

4° - Os mandatos do Governador, ~o Vice-Governador 
e dos Deputados, eleitos nos te rmos do art.,5 Q do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitorias, 
te~minarão a 31 de j aneiro de 1963 • 

.... 
5Q - A partir da data da transferencia da Capibalpa 

ra o Município Fegeral, a jus tiç a local do Distrf 
to Federal passnra a integrar o Estado da Guanaba ... -ra, pa~a o q~al sao transferidos na mesma data,o 
Ministerio Publico local ) as PolIcias Civil, Mil! 
tar, Especial e Muni cipal ~ o Corpo de Bombeiros,o 
pessoal ativo e i nat i yo do at ua l Distrito Federal 
e todos os serviços publicos dn sua e conomia in~ 

A . ... 

terna, por ele custeados ou pel a Unl a o Federal. 
, A 

- O Estado da Guanabara arrecadara o imposto de co~ 
sumo, no seu territorio, para ~tender as despesas 
de custeio do pessoal qu e lhe e transferido, pres 
tando contas anua~s dos saldos porventura apura= 
dos em cada exercicio financeiro. 

" - ... Os funcionarios incumbidos da a r r ecadaçao serao 00 
IV .. A __ 

didos pela Uniao Feder aL, mediante acordo r 

Os aumentos de r emuneração ou quaisquer vantagens 
outorgadas pelo Estado a os s ervidores que integram ... 
os seus serviços correrao por ':'1.:" [ anta ex clusi va. 

-Sao transferidos para o Esta do da Guanabara todos 
os encargos, ~ tos e contra tos vigentes, dos quais 
participou o Uistrito Fe~eral, bem como todos os 
bens, direitos e aç~e s deste r 

Art. 6Q - O Poder Executivo fiça ~ut orizado a doar ~s im~ 
veis e a tran~ferir,os orgaos ~ servidores Eubli
cos indispensaveis a organi zaçao e ins ta laça0 do 
Estado da Guanabara ; ins ti t ui do 010 § 4Q do art. 
4Q do Ato das Disposições Cons t i t ucionais Transi
tórias, de 18 de set embro de 1946 . 

. " , Paragrafo unico - Os imoveis doado s ao Estado da Guanaba - ,., ,..' -ra reverterao ao pa trimoni o da Uniao Federal, se 
forem destinados pe lo dsnatário$ em qualquer tem
po, a outros fins que nso os pr evistos nesta Emen
da. 

• 

• 

• 



• 

o 

o 

• 

o 

Art. 

Art • 

• 

- 18 J " -, 

, 
7 2 - Consideram-se prorrogadas a Lei Orçamentarls. 

as de lmpos~os e as demais vigentes no Dist~lto 
Federal, ate que sejam votadas, pela Assembleia 
Legislativa d~ Estado da Guanabara, as leis cor~ 
respondentes aquelas. 

, , , 
82 '. Aos Deputados a Assembleia Legislativa do Es

tado da Guanabara-se aplicam os dis~ositivos dos 
art,s. 44, 45, 48 e 50 da Constituiçao Federal. 

Art. 9 2 - A Emenda Constitu9ional nQ 2, de 3 de ju1bo de 
1956, considerar-se~a revo~ada na data da tran~,
forência da Capital da Republica para o Muni c i-

§ 22 -

pio Federal. ' 

Caso se não efetive a transferência no prazo mar -cado na Lei n9 3 273, de lQ de outubro de 1957,0 
Tribunal Regional Eleitoral determinará a reali-- -zaçao de eleiçoes para Prefeito e VereadoreS do 
Distrito Fed~ral, desde que ocorra a possibilida 
de dos eleitos ' exercerem o mandato pelo prazo mr -nimo de um ano. 

- , , 
Se nao ocorrer a hi~otese do par~grafo anterior, 
o Presidente da Republica nomeara o Prefe*to do 
~istrito Federal, que exercerá o cargo ate a da
ta da transferência da Capital. 

Sala das Sessões, em 6 de maio de 1959. - Cunha Mel16.
Jefferson de Aguiar. - Arlindo Rodrigues. - Mourão Vie! 
ra. - Saulo Ramos. - Argemiro de Figueiredo. - Lameira 
Bittencourt. - Gaspar Velloso. - Joso Villasboas. - Fer 

" -nando Correa. ~ Victorino Freire. - Padre Calazans.- Eu 
gênio ~arros. - Lourival Fontes. - Ruy Carneiro. - L!mã 
Guimaraes. - Paulo Fernandes. - Zacharias de Assumpçao, 
- Alô Guimarães. - João Mendes '. - Filinto Mtlll.e r. - Se-- , . bastiao Archer. - Silvestre Perl.cles. - Vivaldo Lima. -
Taciano de Mello. - Barros Carvalho. - Fausto Cabral. -
Bandeira Vaughan. - Ov!dio Teixeira. - Benedito Val1ada 
res. - Dix-Huit Rosado. - Novaes Filho. - Francisco Ga! 
lotti. - Lima Teixeira. - Ary Vianna. - Reginaldo Fer= 
nandes. - Freitas Cavalcanti. tI 

, -Remetido a Comissao Especial, dela 
, , 

recebeu parecer contra 
rio, sob nO 233, lido em'19 de junho. -

Em 14 de outubro teve iniciada a sua primeira discussão, 
depois de declaração da Presidência sôbre a insubsistência - por falta 00 
subscritores em numero suficiente - dos substitutivos que lhe haviam si
do propostos pelos Srs. Jefferson de Aguiar e Afonso Arinos, em votos da 
dos em separado ao Parecer da Comissão. -

Nessa 
son de Aguiar e mais 

... 
discussao recebeu novo substitutivo do Sr~ Jeffer-

o 

17 Srs. Senadores. 

Encerrada a la. discussão em 20 de outubro, retornou a ma 
téria R Comissão Especial, que se pronunciou, em reuniões de 8 e 14 de de -zemb~o, aprovando por maioria o parecer do Relator Sr. Senador Milton Ca~ 
pos, que conc!uia oferecendo. como subemenda, novo substttutivo, o qual, 
entretanto, nao alcançou o numero de subscritores necessarios para ter tra ... -mitaçao-. 

, ..., 
Lido o Parecer na sessao de 15 de dezembro, a ... 

da oportunidade (na sess20 legisla tiva , se6uin,t~,.. a fim de ser 
Ordem do Dia para votaçao em la" discussao.o 

, 
materia Bgua]' -incluida em 

, 

• 

, 



• 

• 

38) {Anexo n. 

< -la aprovaçao. 
XXXIII-lI) . 

XLV-lI) • 

do 124 em la. 
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F;2 - TARFtPA LEGISLATIVA 
-.' 

. 

r.2.1 - Realizada isoladamente 

A - O SENADO COMO CASA I NICIADORtI 

Tiveram inicio no Senado 35 projetos de lei (ns. 4 a 
XXXII) • . 
Deles, já se_acham ultima~os po §enado 11, sendo 9 ~ 

em 2a. discussao e remessa a revisao da Camara(Anexo n. 
• 

N 

1 pela r e jeiçao (Anexo n. XXXIV-lI); 

1 retirado pelo autor (Anexo n. XXXV-lI). 

Já teve aprovação em la. discussão o de n. 16/59. 

Os demais continuam em estude nas Comi ssões (Anexe n. 

De leg1s1aturas anteriores re 'stavam 134 projetos, s~ 
discussao. e 10 em 2a. 

AHavlp, ainda, dois projetos pendentes de pronunciam~ 
te do Senado. aob.o emend~da Camara. 

: I 
Oem o. inicie da nova legislatura os primeiros foram 

considerades arquivados, ressalvado 
dire i to. de~ em Plen~rio, requerer o 
art. 323, ~ l'~). 

.. 
a qualquer Senador O" Comissao o 
seu desarquivamento. (Regimento., 

... 
Essa providencia foi tomada 

... 
(Anexo n. XXXVII) tornando.-se definitivo. o 
68 (Anexo n. XXXVI). 

em relaçao a 21 projetos 
arquivamento dos demais 

• 

.. 
Dos projeto.s de lei do Senado, em 2a. discussao, ... de 

legislaturas anteriores, foram colocados em Ordem do Dia 8 de acor
do com Q § 32 do mesmo. art. 323 do Reg!mento, a fim de que delib&e
rasse sobre o seu prosseguimento, ou nao. Foi aprov'ado o pros segu1-
mente de 6 (Anexo n. XXXVII) e recusado o de 2 (Anexo n. XXXIX) os ... .. 
quais, de acordo com a l e i interna sao considerados rejeitados. 

, 
Os numeros refe rentes ... 

-ao.s Pro j eto s de Le i do Senado 
de legislaturas anteriores sao: 

• 

Ultimados . 

6 pela aprovação em 2a. discussão e remessa 
.. A 

visao da Camara (Anexo n. XXXIII-I); 

.. 
a re-

26 pela rejeição. (Anexo n. XXXIV-I) e 
.. 

2 retirados pelo.s autores na Comissao :de Consti-

tuição. e Justiça (Regimento., art. 253, § 19) 

(Anexo n. XXXV-I). 



• 

• 
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• 

5 de curso sustado 

sendo 
,.. 

. 1 para aguardar o resultado de diligencia deferida pelo 
, 

Plenari o; 

2 para esperar a chegada, ao Senado, de proposições " so -
,.. 

bre a mesma natureza existente s na Camara dos Deputa-

dos· , 

2 anexados a outras proposições (Anexo n. XL) e 

7 que, não ultimados, permanecem em estudo (Anexo n. XLV). 

F.2.1 -

B - O SENADO COMO CASA REVISORA DE LEIS 

Para revisão recebeu o Senado 174 projetos de lei de ns~ 

8 a 181 (Anexo n. XLVI). 
, 

Ultimados ja se acham 108 sendo: 

101 pela aprovação e remessa à sanção (Anexo n. XLVII-lI); e 

7 pela devolução à câmara com emendas (~nexo n. LIII-II) 

Dos restantes projetos, teve o curso sustad~ por delibera -
ção do Plenário, o de n Q 34/59. 

-De ~essoes legislativas anteriores haviam ficado 207 pro -
jetos. 

Ultimaram-se 87 

sendo: 

51 pela aprovação (Anexo n. XLVII-I) 
• 

23 pela devo1ução à câmara dos Deputados com emendas (Anexo n. 

LIII-I) e 

13 pela rejeição (Anexo n. XLVIII-I). 



• 

• 

• 

• 

, 
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, _ , A 

Submetidos a consideraçao do Plenario, nos termos do art. 
323, § 3 2 , 9-a lei interna, 'a fim de que ~eliberasse sôbre o seu pross,egu! 
ment9, ou nao, por se t!:atar de, proposiçoes de legislaturas anteriores que 
nos,ultimos dois anos nao figuraram em Ordem do Dia, tiveram-no autoriza
do ) projetos (Anexo n Q XLIX) e recusado outros 35 (Anexo n 2 L) sendo, 
por isso, considerados rejeitados. 

.. 
soes 

LI) • 

Tiveram o curso sustado 
legislativas anteriores (Anexo n Q 

" 3 projetos de lei da Csmara 
LII-I). , 

Permanecem em estudo 82 projetos (Anexo n Q LVI). 

de ses 
, -

Anexados a outras proposições foram 4 projetos {Anexo n Q .. 

, , 

F.2.1 -

c - PRONUNCIAMENTO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SÔBRE EMENDAS DO SENADO 

... . ,. 
Na sessao legislativa que ora se encerra a Camara dos Depu 

tadoB teve ensejo .. de se manifestar s9bre emendas do Senado a 19 projetos 
de ~ua autoria (nao ... inçluido nesse numero o Projeto de Lei Orçamentaria,que 
sera objeto de mençao a parte) • 

• 

tiva e 
Trat'avs-se de 7 projetos devolvidos nesta 

12 em sessões anteriores, totalizando 62 emendaa. 

... 
sessao legisl~ 

A outra Casa do Congresso aprovou 44 dessas emendas e re
jeitou 18 conforme se vê no Anexo n Q LV • 

• 

F.2.2 - TAREFA LEGISLATIVA COMPLETADA - - • 

COM! COLAB9RAgÃO PRESIDENCIAL 

, 

.. ..., 
Dos proj~tos encaminhados a sançao presidencial 152' o foram 

pelo Senado e 17 pela Csmara dos Deputados. , . 

Receberam o assentimento do Presidente da República 134na 
sua totalidade e 2 parcialmenCse. 

136 diplomas 
Foram, assim, incorporados ao elenco legislativo 

(Anexo n 2 LVIII). 

.. 
da Uniao 

.. ' .. 
Nao houve promulgaçao de leis, pelo Presidente do Senado ou ,.. ,.. 

seus substitutos eventuais, por motivo de ' decorrencia do decendio consti-
tucional sem sanção expres~a (Cons,t •• art. 70, §§ 22 e 4 2 ). 

, 

• 



• 

• 

• 

• 

• 
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• 

• • 

F.2.3 - TAREFA LEGISLATIVA COMPLETADA EM CONJUNTO ·COM A ·CÂMARA 

• 

_ -- _ -. --- n. .... • 

D09 DEPUTADOS (Pronunciamento sôbre vetos presidenciais) 

Foram atingidos pelo veto presidencial . 9 projetos, sendo 

.7. totalmente; 

.2. parcialmente. 

Nos casos -de veto parcial, incidiu a oposiçao presidencial -2. disposiçoes. 

... 
deliberaçao do 

Da sessão legislativa anterior haviam ficado, pendentes de 
Congresso Nacional 19. vetos, ' sendo: 

" todos esses 

• 

. 2 . totais 

.17 parciais', 
tadas· • 

êstes compreendendo 87. disposições ve-.. 

Em . 2~ sessões conjuntas ', pronunciou- se 
vetos com os seguintes resultados: 

" o Congresso sobre 

MANTIDOS REJEITADOS - = 

Vetos totais 

.8. projetos .1. projeto. 

Vetos ~rciais 

.9. disposições .80 disposições 

(em .4. projetos) (em .18 projetos) 

-Das pr9posiçoes mantidas pelo 
da Republica (Anexo n 2 LX)~ 

Congresso foram pro~ulgadas 
pelo Presidente 

• . 1. projeto intBgral 

.~. disposições para completar .~. leis. 

• 



-
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E L A B O R A.!l Ã ·0 Q R 9, A M E N T Á R I A 

... , 
Mais uma vez a elaboraçao orçamentaria,se proces,sou em 

têrmos de grande sacrifício, para Senadores e .funcionarios, em consequên 
cia do atraso com que chegaram os principais Anexos e Subanexos que com --punham o respectivo projeto. 

A situação fica expressa de maneira eloquente na tabe la 
que se segue: 

• 

Comum: 

sua tarefa 

Receita.......... . .............. 18 de novembro 

Poder Legisla ti vo ....•.....••..• 16 11 

16 11 

11 

... ... . 
Comissao do Vale do Sao Franc1sco 11 

" Superintendencia do Plano da Valo 
... 

rizaçao , 
Ministerio 

11 

" 
11 

11 

--
" " Economica da Amazonia. 

••••••• 
. , . 

da Aeronaut1ca 
11 Agricultura • • • • • • • 
11 ... 

Educaçao e Cultura. 
11 

, 
Saude •.•.......... , 

do Trabalho, Industria 

• 

5 11 

12 11 

17 " 
16 11 

12 11 

, 
C i 12 11 e omerc o •...•••• 

11 

11 

11 

11 

" 

11 

Vale recordar, mais uma vez, o que ,determina o Regi mA11 t; n 

"Art. 44 -

§ 1° . _ Se 

§ 2Q - A 

, 
O p~jeto de orçamento devera ser enviado pe
la Camara dos Depu~ados ao Senado ate 0 dia15 
de setembr9 e por este devolvido com as suas 
emendas ate o dia 31 de outubro. 

at~ o dia 16 de setembro a Comissão de F:tnan-
Ao . ..., - , 

ças da Camara nao houver entregue a Mesa o pr2 
Jeto de orçamento, para discussão final, sera 
ele colocado, independente de parecer, em or
dem do dia. 

, 
regra do paragrafo anterior se aplica ao Sena-... ... 

do ~e a Comis~ao de Finanças nao tiver envia-
do a Mesa, ate 16 de outubro, o respectivo pro 

II --jeto • 

Insignifisante tem sido o tempo deixado ao Senado para 
revisora de tao importante lei. 

a 

Em 1959 as partes mais 
ram poucos dias. Veja-se esta lista 

trabalhosas do proje to aqui est i ve --
" 

-
• 

• • 

• 

• 

• 

• 



= 

• 

• 

• 

ANEXO OU SUBANEXO - = 

1 ... Recei t a 

2 - Poder Legislativo 

4.05 -

4.11 -

4.12 -. 

4.13 -

4.14 -

4·19 -

4. 20 -

4. 21 -

Com. 

Nin . 

11 

" 

11 

" 
11 

" 

.., 
Vale Sao Francisco 

da 
, 

Aeronautica 

\I Agr icul tura 

11 Educ. Cultura 

" Marinha 

" 
, 

Saude 

do Trab. Ind. Com. 
. .., 

da V~açao e Obras , 
Publicas 

RECEBIMENTO -
18.11·59 

(ses • not. ) 

16.11.59 

16.11.59 

12.11·59 

17. 11 .59 

16.11.59 
(ses. noto ) 

18.11.59 
not.) (ses. 

12.11·59 

12.11.59 

18.11.59 

,DEVOLUÇÃO 

27.11.59 

27. 11 .59 

25. 11.59 

20.11·59 

24.11.59 

23.11.59 

26.11.59 

23.11·59 

20.11·59 
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PERMA~NCIA -NO SENADO - = -

9 dias 

• 9 dias 

9 dias 

8 dias 

7 dias 

7 dias 

8 dias 

11 dias 

9 dias 

7 dias 
, , 

, Vale notar que nos ultimos anos t em crescido sensivelment e 
o numero de emenda~ apr esegta~as no Senado, entre as quai~ boa ~art e de -
corr e de s olici ta çoes dos orgaos dos outros Poderes e, ate da Cama r a do s 
Deputados , quase sempre para corrigir fal:ç.as das..,previsões da pro post i.rL~. 
cia l do Executivo, ou do projeto enviado a r e visao do Senado • 

ANO -
1954 
1955 
1956 
1957 
1958 
1959 

• 

NÚMERO DE EME NDAS .. -- -------
1 744 
1 968 
4 353 
5 718 
4 605 
6 546 

O insignificante prazo deixado a es t a C. sapara a tarefa re 
risorn t em impossibilitadó, tot almente } o detido estudo, quer do pro~- +n

em si , que r das emendas apres entadas • 
, 

O atraso com que o proj e to orça me nta~o vem ao Senado, par 
celadame n t e, di vi gido ew- 5 anexos, que" s e s ubd i videm em 25 subanexos, cadã 
qual com tramitaçao autonoma c9mo s e fora um proj e to de lei, che gando os 
mais t r abalhoso s a esta Ca sa ja na,se gunda quinzena de novembro, obr iga , 
todos os anos , Senado re s °e funcionarios a um trabalho a bem dizer de sol 

" t ' a sol, sem que , apesar de t odo esse s a crif~cio, seja pos s ivel fa zer -2~ ~ 
ma t ~r:ia t~o r e l e van t e para a vida do pa is a revis~o eficiente que aqu u 

ffeei a sofr e r. -

A ess as dificuldades ainda s e junt am as que decorrem de mi 
l hares de emenda s que os ~el~tores e os Segadores em ger a l s~o l evados ã 
apres ont uE, a pe dido dos orgaos do Poder Publico ou dos Devutados ,para sa 
nar omissoes do proje to r eme ti do a esta Cas ru . -

mai s o a t r aso 
Todo s os anos os mesmo s fatos ocorr em, acentuando-se . ' da chegada do proJeto e o numero de emendas. 

a irutG 

• 



-
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• 
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Contra essa situaçao todos os anos aqui se levantam prote~ 
tos, por vezes veementes. 

. "-
Em 1959, novamente eles se fizeram ouvir dos Srs. Senado~ 

res Otóvio Mangabeira, Jefferson de Aguiar, Fr~itas Cavalcanti, Vitorino 
Freire , Coimbra Bueno e Moura Andrude,nas sessoes de 21 e 27 de novembro. 

Permitimo-nos destacar os seguintes: 
... 

Do Sr. Senador Jeffe rson de Aguiar, na sessao de 21 de no-
vembro 

rlSr. Presidente, quero que os Anais do Senado Federal. con
signem minha estranheza e meu ~rot e sto pel a mane ira por 

, que e sta Casa dO,Congresso esta sendo compelida a vo~ar o 
Orçamento da Republica. Depois do retardamento M varios 

A N 

meses, nu Cama ra dos Deputados, os Anexos do Orçamentosao-
A , ~ ~ 

nos remet idos, para que decidamos sobre materia tao l~pO~ 
tante sem a possibilidade re gimont al de um debate e quani 
me e ade quado . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

Manifes to Sr. Pres idente , me u protesto e , ja na segunda-
"-f ei ra, irei pess oalmente conversar com o Pr esidente da Ca - -mara dos Deputados, e o Presidente da Comissao de Orçamen 

N -to e Fisc a lizaç ~ o Finance ira, os l~der e s das bancadas, p~ 
ra solicitar dos eminentes responsaveis pe los trabalhos , -naquela Casa do Congresso que, no proximo ano, nao se pr~ 
ceda mais desta forma, submetendo-se o Senado Federal a " , contingencias lamentaveis. Acresce ~ue, ~e~etidos os A-
nexos ao Senado em doze do corrente mes, ja ontem e hoje 
os mesmos eram incluidos na Ordem do Di a da Câmara dosDepu 

"" -tados, emb . ·r.:'1 ainda em elaboraçao nesta Casa, os parec e -
r es e a Redação Final." 

Ainda de S. Exa. em 27 de novembro: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
~ , #11# , 

liA elaboraçao orçamentaria nao pode prosseguir como esta 
sendo feita. Uma emenda constitucional deve ser adota--da pelo Congressof permitindo tenha ~ssa e labo.;:açao rumo 
cientifico compat1vel com a destinaçao da lei anua." 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Do Sr. 
bro 

. ' Senador Freltas Cavalcanti, tambem em 27 de novem-

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1iSabemos, Sr. Presidente que o Senado não dispõe de t emp C? 
para exame adequado das emendas ofer e cidas nest a Casa 8 

"- -Lei de Meio~. Subverteu-se ~oda a tradiç a o _bra~ile ira 
de elaboraçao da Le i Orçamentaria que pressupoe, e evi-A _ 

dente , um ~lano de governo, um programa de administraçao 
subme tido a consideração do Congresso Nacional. A p'ro-, " posta do Orç amento, remetida no pra~o constitucional a Ca 
mara dos Deputados, ali permane ce vari9s meses ; pràticã 
mente, no fim do prazo constitucional e remetida ao ·estü , -do do Senado, parceladamente, em anexos, por Ministeri9s 
quando nao se circunscrevem a simples departamentos ou or - . -gaos subalternos. 



• 
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Receio, Sr. Presidente, que com o cgrrer do te~po tanto 
se aprimore o descaso pela elaboraçao orçamentaria, que 
acabemos por aprovar, no Senado,ora rubricas de Pessoal, 
ora de Material, desfigurando-se, mutilando-se, desdo
brando-se da maneira mais aviltante o corpo de uma lei 
que deveria ser, evidentemente, examinado pelo Senado, 
em todo o seu conjunto, de a~ôrdo com o interêsse nacio 

"" -nal e ns necessidades da Administraçao Brasileira. 

~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Por muitas ve~es, nesta Casa, tenho ouvido palavras pr~ 
feridas por varios de nossos eminentes colegas, no sen .., ... -
tido de que se promova modificaçao na Constituiçao Fe-.... ( 
deral, de modo que se assegure ao Senado poslçao dlgna 
e ade~uada no processo de elaboração da Lei de Meios. E -videntemente, todos os reclamos e apelos perdem-se no 
correr dos trabalhos legislativos ,e, todos os ano"rep~ 
te-se aquela mesma tarefa angustiosa, cruel e diflCil". 

,.. 
Novamente,ocorreu, este ano, 0Afato de serem emendasdpS~ 

nado ao projeto orçamentario alteradas pela Camara dos Deputados, prat! 
ca que em anos anteriore? provocara pr~testos em ambas as Casas, com o 
devido regis tro no r I : - . da Pres idencia do Senado. 

A ocorrência se deu, entre outros,nos Subanexos referen-, '" , 
tes aos Ministerios das Relaçoes Exteriores, da Guerra, da Aeronauticae 

"" , 
da Viaçao e Obras Publicas o 

Ao ensejo de se votarem, na Casa iniciadoraJas emendasnv 
Senado ao Subanexo relativo ao Ministério das Relações Exteriores, o as , -sunto foi objeto de reparos que convem reproduzir. 

O Diário do Congresso Naciônal (Seção I) de 13 de novem
bro publicou, à página 8 398, as seguintes observações do ilustre repr~ 
sentante de Alagoas, Sr~ Aurelio Viana: 

"O SR. AURÉLIO VIANA: Sr. Presidente, ná'} desejava,voltarà tr! 
buna para discutir o Orçamento da Republica. Ja sentia en -fado, mas enfado diferente. Estava aborrecido comigo mes-

"" m2; na~ era cansaço. Mas,lendo e ouvin20 de amigos refe-
rencia as emendas do Senado, nossa atençao foi atraida pa-... 
ra duas ·delas emendadas pela Comissao de Orçamento e Fisca ... -lizaçao Financeira. 

Ora, a Constituição da Rep~blica,no seu art. 69 estabelece: 

"S~ ~ projeto de uma Câmara fôr emendado na outra,volve
ra a primeira para q~e se pronuncie acêrca da modifica
ção , aprovando-a ou não". 

Mui~o bem~ 9 projeto foi emendado no Senado~ s2freu modlfi 
caça0 ~traves de emendas ~ditivas. Voltou a Camara. Fgi a 
Comiss 30 competente, que e a de Orçamento e Fiscalizaç a o ~~ ,.. -nanceira. Que fez a Comissao? - Apreciou cada emenda do Se -nado; rejeitou algumas delas, aprovou outras e alterou, no 
caso o orçamento do ~inistério gas Relações Exteriores, e
mendas referentes a esse Ministerio • 

Sr. Presidente,sei que posso estar malhando em ferro frio • .., 
Nao importa. 

Sei que se criou mentalidade - a do comodismo,contra aqual 
'" "" muitos r eagem, estao reagindo e terao de reagir. Sei que a 

Constituiçao pouco vale para muitos que deveriam defend&-m 
intransigentemente.,Sei que um dos poderes que mals aferem 
e mais a aniquilam e justam~nte o que ju~ou,atrav~s de cada 
um dos ~eus me~bros, 9bedece-la e defende-la. Esta escrito 

. que",3 Camara sO",podera aceitar ou ~ejeltar emenda a ~ropo
siçao. A Comis s ao de Orçament?lP?r§m,nao çumpriu o dlSPOS! 
tivo que se encontra na Çonstltulçao e ate mesmo po Re~eg 
to Interno desta Casa - nao precisamos ir ao art. 40 do Re 
gimento Comum-que, no seu art. 172,lnciso r , estabelece: 

"Se~ão votadas por grupos, se com parecer favorável, ou cog 
trario~segundo o Anexo, ou parte do projeto a que se ref e 
rirem. 11 --
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... 
Ser~o votadas por grupos as e~endas, se com parecer f~ 
voravel, se com parecer contrario • 

A eomissão alterou quªntitativos de emendas apresenta-... . ~ 

da s pelo Senado. Nao poderla f a ze-lo, data venia, a 
não ser que comet~sse mais uma ~niqu~dadeJ _Se ~ Câm~ 
ra ratificasse o erro da Comissao - este e nao so nos
so entender como o de outros que entendem, conhecem mais ... 
e interpretam melhor ~ Constituiçao - feriria em cheio 
nossa Lei Maior. E nao haveria mesmo necessidade da-... 
quela alteraçao. Por que e para que seria feita? 

Sr. Presidente e Srs. De'putados, transformarei, se ne-, 
cessario, as palavra s que acabo de pr~nunciar numa ques ' ... ,.,-
tao de ordem, mais uma da s tantas que tem sido suscita ... ~ -das pelos Srs. Deputados e que vao para os slÍ>teJI'raneos 
~steriosos do esguecimento ou ficam dormindo na Comi~ 
s ao de Constituiçao e J~stiça ou en~avetadas; mas p~
ra descanso da nossa propria consciencia, se necessa-... 
rio levantarem2s mais uma questao de ordem, par? que a 
Mes a , a Comissao de Jus~iça, para a qual apelarlamosoo 
preciso, porque a questao de ordem se basearia em ar ti 

.H ~ "._ go da çonstitulçao da Republica, e, em ultima anallse, 
o Plenario decidissem sôbre se a Constituição é para 
ser,cumprida, e a principiar pelo Poder Legis~tivo,ou 
se e trapo sem qualquer significação, servindo de en~ô 
do e de motivo para defesa de regime ou sistema quenao , ~ 

esta sendo rea~mente compeB~ndido por aqueles que tem 
obri gação preclpua de coloca-lo em plano mu~to alto,em 
plano verdadeiramente sagr~do. 4 ve rdage e que nos ~ 
locam como numa Rocha Tarpeia: so que nao somos roma-, 
nos, pn r a que pudessemos ser castigados, como eram os 
dirigentes naquela época. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Sérgio Magalhães, l° Vice-Preside~te) - Comunico ao 
eminente orador que o t~mpo disponivel, na . discussão 
das emenda s do Senado, e de 15 minutos. V. Exa. tem, 
agora, apenas 5 minutos. 

, 
O SR. AURELIO VIANA - Muito obrigado, Sr. Presidente. 
Assim, ainda teremos tempo de concluir nosso pensamen
to. 

O Sr. 

O SR. 

" Oscar Correa - Permite V. 
, . -AURELIO VIANA - P01S nao. 

Exa.? 

A 

O Sr. Oscar Correa - Estou tomando conhecimento, agora 
- e, infelizmente, apenas agora -; pela palavra de v...Exa~ 
de emendas do Senado que, ao inves de serem aprovadas 
ou rejeitadas, como constitucionalmente cump~, foram 
alteradas nos seus quantitativos pela Câmara • 

, 
O SR. AURELIO VIANA - Exatamente. 

" , 
O Sr. Oscar Correa - A doutri~a sue y. Exa. esta sus-
tensando, na minha modesta oplniao, e absolutamentecer , -ta. Com ela me conformo e estou solidario integral-
mente. 

, ... 
O SR. AUREL IO VIANA - V. Exa. nao sabe com que satisfa ... -ça o, com que a legria, com ~ue euforia, recebo o aparte 
de V. Exa. Sem fals a modestia, sou apenas um curioso, 
um curioso que luta e que procura, inclusive esclareci -mentos. , 
V. Exa. e um 

'nheço grande 
prote s sor, 
autoridade 

homem 
em V. 

, 
de luta tambem. E reco-
Exa. 
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Apelo, por igual, para os outros S(ons titucional istas, 
para os outros Deputados que se vem preocupando com 
assuntos constitucionais, para outros que, embora não 
sendo constitucionalistas, estudam, lêem a Constitui-
9ã~ do seu p~!s, para que todo~ formemos em fileira 
un1ca, sem cor polltico-partidaria, para a defesa de 
nossa Carta Magna, a fim de que tenhamos autoridade . ' de exigir do Execut1vo,como do Judiciario, como das 
classes ~rmadas, como do povo em geral, respeitoimpe~ 
territo a Lei Maior. 

-Estao alteradas as emendas do Senado, algumas delas; 
a de nº 3 e a de nº 6. Por que a alteração, se a Cona 
t!tuição proibe qualquer modificação nas emendas que
sao aprovadas por qualquer das Casas quando funciona ,.. 
como Camara revisora? 

,.. -A ' O Sr. Oscar Correa - ~ste meu aparte seria desnecessa -rio, mas queria dizer, com o meu agradecimento pela 
generosidade de suas palavras, que, se nem sempre te
nho concordado com V. Exa., se de V. Exa. tenho dis
cordado muitas vezes ••• , 
O SR. AURELIO VIANA - Exato. 

'" O Sr. Oscar Correa - ••• por outro ~ado devo reconhe-,.. '" cer o esforço, o trabalho, a inteligencia e a aplica--çao com que V. Exa. tem lutado nesta Casa. E se V.Exa. , . ,.. 
me permitisse, eu lhe diria a un1ca frase em rolemao cpe 
sei, uma afirmação de Goethe: "Fleissig is~ mehr alis 
Talent und fast so viel alls Genie". Isto e, a apli--caça0 vale mais do que o talento e quase tanto quanto 

,.. H " o genio. A aplicaçao de V. Exa. e, sem duvida, sua 
grande qualidade. 

O SR. AURÉLIO VIANA - Nobre Deputado, muito agradeço 
a V. Exa. os conceitos emitidos. Desço desta tribuna ... 
declarando que nao apresentei aqueles destaques para ,.. 
obsttuir o orçamento. Acertando ou errando, nao ve-
nho a tribuna sem que tenha lido, estudado, dentro do -pouco tempo de que disponho, as proposiçoes da Ordem 
do Dia. Retifico, como tenho retificado muitas ve-... 
zes, mas nao me posso conformar com atitude nossa que , -porventura venha ferir apropria Constituiçao. Pedi-... ... 
rei verifica~ao de votaçao, analisarei aqueles outros 
anexos que nao iria mais analisar, debaterei quanto 
puder. Por um principio, sempre me habituei a lutar 
e luto. Tr8ta-se de simples emende. Se fere a Cons .. "" " , -t1tulçao da Republica, e de nosso dever rejeita-Ia;ou, ... ... 
entao, que a Comissao se componh~ e nos entregue tra-
balho que possamos aprovar de acordo com a conscien
cia e os ~itames e principios daquela lei que com ta~ 
t9 sacrificio foi votada nesta Casa, depois de um pe
riodo de ditadura, restabelecend~-se a democracia pa
ra que possamos realmente defende-la com a autoridade ,.. 
que devem t~r os represen~antes da Naçao brasileira, 
que somos nos, a cabeça publica deste Pais." 

, -A proposito dessas observaçoes, usou da palavra o Sr.Bepu 
tado Wagner Estelita, Presidente da Comissão de Orçamento e Fiscalizâ-
ção Financeira, que assim se pronunciou: 

110 SR. WAGNER ESTELTI:TA: 

(Para uma questão de ordem - Sem revisão ~o orador) -
Sr. Presidente, desejo apenas prestar rapido esclare-... 
cimento, em ~irtude da questao suscitada pelo nobre 
Deputado Aurelio Viana. 

, . - . r • • 

I 
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Respondendo 
" 

às críticas formuladas, assim se pronunciou a 
Camara: 

"O SR. PRES IDENTE: 
" (Ranieri Mazzilli) - A Presidencia requisitou o volume , - , ... ' 

r -eferente a transcriçao de questoes de ordem, por isso 
que h~ deliberação anterior sôbre o assunto objeto 00 qUffi 

,." _ .. -
tao de 0tdem levantada nesta sessao, a respeito das ~ub-
emendas as emendas d~ Senado, na elaboração or~amentaria. 
V~i, assim, a Presidencia buscar n~sses ele~entos a sol~ 
çao para o prosseguimento da votaçao da materia. 

Na forma do art. 172 do Begimento, as Emendas do Senado ... 
ao Pro jet o do Orçl1mento serao votadas em doi~ grupos - as 
com parecer favoravel e as com parecer contrario - - segun -do o Anexo, ou parte do Projeto a que se referir. 

N , , A - .e 
Nao ha duvida ) portanto, sobre nao serem suscetlveis de 
subemendas aquelas proposições que cheguem a esta Casa p~ 
cedentes do Senado. Por isso, quando o vulso da m tp
ria objeto do nº 1 da _ Eauta de nossos t~abalho s transcr! 
ve o parecer da Comissao do Orçamento sobre as emendas do 
Senado, não se ajusta, data vênia, àquela proibição regi --mental, quando no i tem esclarece que devem se r aprova~ 
das com subemendas determinadas emendas do Senado • 

.., , , 
Nestas condiçoes, realmente, a materia poderia ate sujei 
tar-se ao tratamento prewisto no art. 113, § 7º: -

"O Presidente da Câmara devolverá à Comissão o parecer 
formulado em desacôrdo com as disposições regimentais, 
para o redigir na sua conformidade." 

" . O que se pode ver, entretanto, no mesmo avulAo, e que o ... 
parecer do nobre Relator nao conclui efetivamente por sub ... -emendas, mas apenas sugere modificaçoes nos quantitativos ... , 
estipulados naquelas proposiçoes acessorias do Senado. 

... ... , 
Assim, o parecer da Comissao nao e, em verdade,coinc5den 

'" -te com as das emendas. Por isto, ha desacordo ent~e urr_~ 
e outra das partes constitutivas do conjunto, que e o pa ... -recer da Comissao, e julga a ~esa que inicialmente pode-
ria ter sido observago que, fosse esta a circunstância, 
seria retirada. a ma te ... O.a. da Ordem do Dia. 

, , N..." 

Ja esta.mos, porem, em fase de vota.çao. A votaçao esta 
iniciada e a.caba de ser anunciado o resultado de uma des 
tas emendas do Senado. -
Cabe, por conseguinte, voltar a. o en t end imento dado pela 

" " ... Mesa anteriormente sobre a mesma materia, cuja decisao pen 
de de pronunciamento da douta Comissão de Constituição e 
Justiça. 

AI 

Tivemos ensejo de, na sessao ~ egislativa anterior .".cu~dar 
do mesmo assunto por provocaça o do Sr. Deputado Aureli 
V!ana. SJ E~a., com ~undamento no art! b9 da Constitu~ 
çao,da Republlca, formulava igual questao de ordem, que 
esta, por sua vez ~ apoiada em dispositivos outros j~ men 
cionados do Regimento Interno da Casa. -
Ti vemos oportunidade de resolver a questão de ordem nos 
seguintes têrmos: 

"A questão de ordet;tl levaI)tada pelo h~bre Deputado Aur~ 
lio Viana versa sobre duvidas que tem sido, vez por ou 

" -tra, suscitadas sobre o assunto, quando se tra ta de a ... " -preciar a intervençao da Camara revisora em proposi-.. 
çoes pendentes da que teve a iniciativa". 
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Com efeito, o dispositivo constitucional lido - art.69-
N , A ~ , A 

nao deixa duvida sobre a intervençao que cabe a Camara 
H H • 

r2visora s~nao a~uela de aprovar L ou nao, as prop~sl-
çoes acessorias aquelas em revisao. O Regimento Co
mum, na nossa humilde interpretação, não modificou o 
c9nteudo dessa regra, porque também estabelece,porp!2U 
cipio, a,instabilidade'do assunto. Aquela separaçao 
fragmentaria que o art. 40 do Regimento Comum faz per
sisti~, não P9de, entretanto, alterar o sentido da pr~ 
posiiao acessoria. Tratando-se de Orçamento, confor
me tao bem pondero~ o nobre Deputado Martins Ro~rigues, 
a9 tratar dos,subsidios de çonhecimento quanto a sist~ 
ma tica da materia, a Eraxe e çonsiderar o quantitativo 
modificado, a expressa~ monotaria ~ ~ ~ ,~r~~ a~ 
É uma pr xe de coneess a o. de geueralizaçao, atendendo 
à circu~s tância também ja mencionada das dificuldades , '"' 
qu~to aAint ervençao das duas Cas a s do Cong t'esso devi-
do a cafencia de tempo, a d:tfict}ldades de ajustagem de 
tempo flS i ~o no trato des sa ma te rie. l eg:.sla ti va. 

Não há dúvida de que o ass~nto precisa fic ar definiti-
H 

vamente esc~_a "'ecido porque se o Orçamento , como t ao bem 
esclareceu e salientou o nobre Deputado Sr. Martins Ro -drigues, tem normas Etspe ciais que , ve z por outl">a, rev~ 
gam as gerais do capltulo das leis em geral, por outro , , ... 
lado, ela e t a mbem uma lei e, como tal, nao pode dei-
xar de submeter-se ao imperativo dess a norma geral do 
Regimento C jm'.1m, desde qu~ não exis te, nesse Regimento 
norma especifica em contrario. 

'" A Presidencia entende que a esta altura, os trabalhos 
seriam grandemente prejudica dos se se alterasse a pra
xe. Decide, por isso, conclusivamente, p pla morli,f:i.oa 
~ .,~ 

çao dos quantitativos, norma que vem sendo adotada se-
H 

nao tradicionalmente, a prazo razoei:() lmente longo para 
ser admitida. 

Esta Presidê~cia socorrendo:se do Regimento , pede à M~ 
sa homol ogaç ao de sua decisao, a fim de submeter,em se . 'N ~ _ 
gUlda" o rele vante assu~to a ComJssao de Constituiçao 
e Justiça, a quem cabera dar a palavra definitiva . 

A decisão fo i \\..' I-]r_''..:>~ l".a e ,::m~ontra-se na Comis são de 
"..;: ,- "--

Const ~ t uiçao e Justiça. 
, ... 
Nest a S8S . ~ o l egis lativa, estamos, pois ) di ante do mes 

~ p -!J!-o probl ema '11 e, agor a - nao precisariamos en~ ,q,r o c er 
eS 88 8s .. ect o - apre sen~ a sua gravidade ql1a9to a difi
cuIdad - de com a ca r encia do t€n~o que ja se regis
tra, mod.I. flc r r a n orma tradicional da votação. 

O no~re Doputado Sr~ AurGlio Vi ana , fi el à sua conduta 
de colahol"al' com a Mesa no ~umI?riJ1.l3E to do· Regimento, 
tr9uxe. m is i.l a ve z a qaestao a "bail a e D. Me sa f a z um , - , 
apelo a Corr:;'. s s a o de Justiça, pal"'a qt}e en~pres te suas l~ , 
zes a o· as s~lt o , a fim de que o Plsnario possa decjrljr 
soberanament e Q Agora, vamos prosseguir na vot a r' ; o das '" _ ... -
te Anexo, nos t e rmos em que foi posta a que s t a o pelo 
mou ilustre antecAssor, quando presidi !?, com sua auto
ridage e s ab adoria, os ~raba~hosHdesta sessão. A 90-
missa9 de Orçamento e Flscallzaçao Financeira, porem, 
devera por sua vez, dar, no seu parecer, o sentido que 
se harmonize com est~ decisão anterior a questão de or 
d~m, que a Mesa mantem para o prosseguimento de vota = 
çao do Orçamento." 

, . 
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A 

Voltou ao assunto o Sr. Deputado Antonio Carlos, relator 
Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira, para re-

"Senhor President~, por motivo de fôr~a maior, não me e!! 
contrava no Plenario quand9 da qlestao"de ordem levant~ 
da pelo nobre Deputado Aurelio Viana sobre o parecer da 
Comissão de Orçamento quanto às emendas ns. 3 e 6 do Se 

~ - -nado ao Anexo do Mi~isterio das Relaçoes Exteriores. 

Quero esclarecer, ainda que tardiamente, que o que hou--ve foi um engano da secretaria da gomi~sao de Orçamento, 
quando redigiu o parecer da Comssao sobre as emendas ns. 
3 e 6, considerando subemend~s as alterações ~e quanti-

'" tativos que a Comissao aprovou segundo o .meu parecer, e 
'" -aprovou tep-do em vista a decisao de y. Exa., na questao 

dç ordem l e'Tantada anteriormente e ha pouco lida ao pl! 
• nar l O. 

, .... 
Tant o e assim, Sr . Presidente, que o rel a tor nao suge-
riu,subemenda e a emenda n Q 3 apresentei o seguinte re
latario: 

"Aprovada 
ros". 

,.. 
com o quantita tivo de 912 milhoes de cruze~ 

Quer dizer: é a dotação pedida pelo Itamarati menos a 
" impor·t :::mcia q~e significa uma margem de segurança, por-

que na emenda a'pr s entada ao Senado, o Itamarati plei
teou~a major ag ão e ainda uma margem",de segurança de B8 
milhoes de cruzeiros, que e~tendi ~ao devera ser aprov~ 
da, tendo em vista a situa çao economico-financeira e o 
deficit que se prenuncia e .. 
No meu susc~nto relatorio, em virtude das dificulds.des ... 
que estamos enf rentando, com a falta de tempo, nao 00 fa 

.... -la em s" bemenda; fala-se em alteraçao de quantitativo, 
A 

praxe adotada pela Camara nos anos anteriores e aprova-
~. ~, 

da pela de cisRo d ~ V. Exa. na quest a o de ordem referida. 

A secre ,ta r'ia da Comi ssão, no entanto, suando formal!zou 
a ques t a o, entel(deu da.r ~ e s ta aI t eI"açao a design .q r:: t. c, ,~~ 
suheM~nda. Da l a quest ao de opdfl m suscitada pelo no-

" bre Deputa~o Av.re1l o Viana e decidida pelo ante cessor de 
V~ Exa~ na He sll, p re ,j udi c n do f de vo diger~ fup-damente o 
Mini sterio J s Re ! aç oes E~teri Gres , porque a verba de 
Pes 0111 ~o i sl evada exclusivament e em virtude de altera 
"".... -çao d a taxa dE c onvers~o do çruzeiro para pagamento no 

exte r ior. Eosa dota çao tera, pois, dEi s e r suplementa
da. 

O mes mo engcTlo ocor'reu quanto à emenda nO 6 que votamos .... 
no momen tc; . A Comssao quando votou o Orçamento do Mi 
nist er i o dl1s ReJ,aç 5es Ext eriores, decidill excluir, po; 

.. . .A" • ,.... N. " 

de flc~ encla de r s daç ao, a dotaçao destlnada ao reforço 
do s auxi:l oS q1).e o Brasil ':, ('."'1, de prestar aos orgllni!'Jmrq 
internacionais,. 

.... ....' A r e J e i çao daqile].a dota çao foi somente em virtude da de - . -ficienci a dA redaçao. ,Houve, entao, um entendimentoeg 
tre o re~atar do Min!sterio das Relações Exteriores, o 
Presidente da Comissao e V. Exa . p~ra que se aEresenta~ 
se uma e~enda,no Senado ~estabelec endo a dot açao com a 
designaçao propria. E e justamente isto que estamo$ ~ 
tando agora, na emenda 6. Tendo em vista o engano do-.... 
avulso, o Sr. Presidente da Comissao, Dep~ta~o ~agner 
Estelita, ouviu todos os membros daquele orgao tecnico -na forma das normas que votamos para elaboraçao do Orça -
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mento e a Comissao concordou em que, diante da impossibi 
lidade de se aprovar a emenda com o quantitativo delO mr 

.., -lhoes, seria alterado nosso parecer, no sentido de que ,., 
fosse aprovada emenda do Senado com o quantitativo de 17 - -milhoes, a fim de que o Itamarati nao seja mais uma vez 
prejudicado. .. , , 
Meu parece r e, portanto, favoravel a emenda, dado o enga - -no do avulso, uma vez que nao se pode aprovar a emenda 
com modific aç~o do quantitativo". 

-As declara çoe s do rela tor suscitaram do Sr. Pimenta da Ve i -ordem assim expressa: 

·0 SR. PIMENTA DA VEIGA : ,... Senhor Presidente, t emos a im-
_ ~ ft ' ~ 

pres sao de q' e a mater i a ~ inda nao es t a sufici entemente - , 
escJn r ~ c ida, po rque a a.Brovaçao desta \:,m.e nda ,t pe lo Ple"n§:. 
rio, nao compcr ta dec i s ao condi c i onal, dec i sa0 no s t er
mos d'J p~re e~ . A manif ?; s mç~o deve s er .• pura e simpl~ê. 
ment e ~ so~re a em nda como vem do .. Sen ado ., pel a apr ovaçao 
ou r e jeiç ao intpilral . Como, porem, ne s te at o,o r e l a tor 

, ~ # A 

da ~are c e r fa'Tor8.ve , s o por esse mo tivo ~ a nosso ver,p~ 
de r a o 8. ss unt o s er e s cl ar e cido. 

, ~ 

~uanto a ques t a o de ordem, no nosso entender, permanece 
... - , -a duvida. A decis ao e apen a s pela r e j eiç ao ou pe la a-

~ , 
provaçao. Se aprova rmos, e a el1:enda; se r El j e i t a rmos, ela 
estar a s a crificada. Uma decisao condicional, modal, pe 

, '" -, # -

lo pl e~ar i o, nos t ermos do p~re ce~, nao e poss ivel. O p§:. 
r e cer e , e vidente mente contrario 8 emenda, porque qual
quer al t e r açã o signi fica que n~o pode ser aprovada inte 
gralmente tl

• 

Ence r'r ando o de ba te 
c10u a Presidência da Câmara: 

,., 
em t l.:.' :cno do as sunto, as si m se pronun-

• 

"O SR. PRES IDENTE: - O nobre Deputado Pimenta da Veiga sus 
cit 8. questão de ordem que ~va a Presidênci a à ne cessidã ..,,, -
de de volt3r a a lgumas breves consideraçoes sobre o que 
ficou ante riormente resolvido pela Mesa. 

-Ente nde e s ta que a proposiç ao, no seu aspecto formal, se 'N ~ _ 
j a quan t o a c_ a s~ificaç a o da desp es a , seja quan to a es-
trut ur a of çame nt aria nao pode. efetivament~, ser mgd i fi
cada , s ~nao por pare cer f avo r avel ou contrar!o. Nao rnq 
seria licito, P9rtant o, modi f~ca r a prop o s iç a ~ do Sen~dú, 
mas apen a s ;":?ve- l a ou r e j e it a-l a . A tradiç ao, porem, 

...,..- f!l P , 

na e~abora~ ao orç amentaria , atendendo a qu e ha capitulo 
espe cial que, conf or me ficou esclare c i do anteriormente, - , nao se ch _ca com a s nor ma s gera is, e que os quantit a ti-
vos p od ..\ a~ svr i r-c.i cado s em al ga rismo s à. i f erente s daque 
les que vem do Senado. - , Esta a de~isao anteri or da Mes a j a homologada e s ubmc v:' . 

,. . ' IV 

da a Somissao de Cons titui çao e Jus t~ ça $ agora ob je to de - " r e iteraç a o na f al a da Pr e s l dencia . 

Assim, qu an do s e t r atar de quantita tivo di ferente 
nado. ofer ecido em Pa r e cer do Re l a tor - e está no , Ao " 
ce r da Comis s ão - a Pr esidencia subme tera nes ses .. ...., 
ao voto do pl enario n proposiç a o a cessoria. 

do Se 
f a r e 

t e r mos 

, .., 
O qu~ a M~ sa, entre t anto, agora submete a apr eciaç ao do 
plenario e o pa r e cer modifica do. O Relator ac aba de al
terar, por autorização da Comissão, o pa recer d~qu el e br .., .., -
gao. Em ve z de t razer sube m~nda, ,que esta , na o tem cab! 
mento, ofer e ce pa rece r f avoravel a emenda do Sen ado e,por 
t anto, elide a qu estã o d a subemenda". -

• 
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Na sessão extraordinária da mesma data 12 de novembro) ac 
se ' digcutir, na C~mara, o Orçamento da, Receita, voltou o assunto ~ baila, 
atraves da palavra do Sr. Depu~ado Aurelio Viana. 

..., 
Do debate entao travado vale fixar os seguintes trechos: 

, 
O SR. AURELIO VIANA: - - - , -'-

"Sr. President e, Srs , Deputados " chegamos a tal ponto que , . 
para a elabor açao do Orçamento fer i mos em cheio a Consti~ 

,. ç 

tuiçao da Republica. 

Fazemos acordos dit os secretos- que misterioso s podem ser 
N N , 

mas .que secretos nao sao porque todos nos conhecemos a ba 
'" -se dos acordos entre Cama~a e Senado - G chegamos ao pon-

to de ferir em cheio o art. 69 da Constituiçao que proibe ..., 
qual~uer modificaçao nas emBndas ap resentadas por esta p~ 
la Cam2~a revi~ora. 

:: . ~. ' :tue vo u fazer, agoró., uma suspr As a aos nobres mem
bros component es da Mesa da Ce mara dos Geputados; já exis 

".., ,..' -tem dois :pareee res s ::.> b"'e a m-1.nha gue s t a o de or d.em_susei t~ 
da em 195e ~ Apelei pa r a a CO ,IJ. 'l ~S o de Cons :itüíç ao y Ju,ê. 
tiça e tenho os pare"eres do s di gno s r' ' lator6 ~ da ma tpr~ '1 .• 

dois constituclcilalis tas ~ dois ho~ens re sp i~avejs e ~es
pei tad.os pe' E ;- ').a C· ' ._ "' .• : .." T;r1 de les da Ur.Li ao f.emocy·ati
ca Nacicnal , o outro do Par t i do Trabalhist8 Brasileiro. O 
prime iro, Prarlc Kelly, o ~e gundo, Sant ;'.q go Danb::l. s. são 
dois pareceres_que honram a cultura ju~iji co -cons titucio
nal de noss ~ patria . 

Prado Kelly, n~quele seu esti lo to do e special, com a quela , .. ' .. 
penetEaçao notavel, comAaquela cultü~a que despo~ta de um 
ser tao humilde na aparencia .. quan t o o s eu \~úmpanhe iro de 
bancada, hoje Senador da Repu~lic 8 , Milton ·::;ampos. PraClo .... 
Kelly estuda minuciosamen te a q estao, coteja, compara, 
busca no Direito Comparado a r 9s:;.ir ante para que possa f§. 
z~r um julgamen to exato da ma ~ ( j ... :i D. e J de) ols das observa
çoes que fa z s ÔbrB a l!i rr..pú8Sibilidade de :".".:' -:::':r.~ : ) com mu
d~nça de quan.ti t ci o} el!}en as do Senado n J " Or ç ar;!}-ento", 
nao aceita o disfar ce, nao &~e ita o subt erfugio, uao acei 
ta que , em se .;" "--- .. ' , ~f) apena s a pa l a v-ra sub eme:-:cJ.a e em 
modificando ncC" ':J.ontltat5.vos a emend a do Se:'1.adu da ReptS.
blir.a que pede a re -r; i ra da do texto sub8~ne:'J.d'; o 0RSO este 
ja compl e t ~ e t otalmente re solv~ do . O par r F _ e o~~~)in 
te: 

CO"\l1 SÃO DE C01TS 1'lTUI çÃO E JUSTIÇA 

{Ref. lnt. ! ar :;. 83 .· § 40 ) 

Impossibilidade de aprova r, com mudança de 
quanti ta ti7o, eme~da s do 0enado ao orçamen-. .... to da U:uao. 

Parecer 

C2m apôio no ar t" 83, § 40 do R~giIT.e:'J.Í'o, o Pr e s i.dent e da 
Camara encami nhoi .!. a esta Comissao recurso i nt erposto (iR rie • ._ A _ 

c~s a o por el e proferi da e homologada pel~ Me sa, em ~ques
tao de ordem que levan \~ ou o Deputado Aurelio Vrnana sobre a 
~os s ibil idade de serem prov~(· ~ ) com modificação de quan 
ti t utivo, as eme ndas do §enado Federal ofer ed _das a o pro:~ 
jeto de orçamento da Uni ao". 

-
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1" I' 

Convidam-nos a dizer se e legitima a praxe, ha poucos anos 
adotada, de acolher: n~sta Cas á , emenda s do outro ramo do 
Congresso, com alteraçao de par!e do seu contexto - pa~a 
reduzir verbas propostas pela C~mara Alta, sob a alegaça9 
de que

l 
não o fazendo, a rejeiçao se imporia, dado o acre~ 

cimo, as vezes excessivo , da respectiva despesa .. 

Os argumentos, em fa vor de tal costume, c ons is tem~ . 

a) - na suposição de que não o contrariam,vartigos regime!! 
tais, tratando- se de lei de t ramitaçao s i ngular; 

b) - na ponderação de que, por outro modo$ se i mpediri a a - ~ cola~oraçao do Senado, ~ois,~sendo eX1guo o prazo de 
que ele ge~almente dispae" n~o pode at~ntar nos efe~ 
tos das :\iroprias Il cnenda s s~bre o conJunto da le1 
orçament ari a e a t 8ref3 da Cama.ra " s u } c:n':3n.d.li:J.ndü, tem 

A • N • 

por escopo s alvar, a o me n.o s em pa.::' te ) a r 8·',i.s a do 
pr o j e to . 

'" Nao nos p ar ecem proce tl"'n te s ambos o ~ mo ti il QS" 

~ 

O Or çanento pressupoe um s i s t e rr.a . -
• ~ f.... .. 1 
l n~eg~adc P C) P 'ur es e e -

mentos essenciais: 

1) 
2) 

3) 

- " . i - um p~pno I 1nap"9 . I'O; 

- um pr ú: e, 3 0 pe.ra for mt:'_l ar , 
A 

cali zar e sse plano; 
B~ tor izar, ex e cutar e fi s - -

- autoridade govarn.~me ltaj r e spcnss vel pe ~. a 3 3'lcos pivas 
fases do mes~o proc es so ( Buck - ' I E~. :? _~ e 8 t.:·.p Jes t o en los 
goviernos de h oyll , trad.. de ;.~eza .l: c..s Fint o: 19u6, pago 
59/69) . 

Ao corp~ legislati vo toua a autori za çã o b~m C SlIT10 o exame 
e revisao das contas . Aque l a lI autoriz. açao" e ., entretan·' 
t9, uma l e i no sent ido ~ormal; e como tal devemos consid~ 
ra-la para dirimir as e' t vidas agora arguidas, 

","' /. 

O bicameral i smo pressupoe concordan ci&. de vent ades das duas 
Câmaras na formação da s l eis , as qua is cu.mpre se jam acei 
tas por maiorias defini das de uma e á e outra par a se repu ...... - . 
tar em expressa0 exata d~ soberania nacional, i ntegrada pe 
los dois elementos históri cos que s e repre sentaI]1 nel a ; o 
povo e as autonomias est aduais (Gon zalez Calderon -IlDer e
cho,Constitucional~, 1931 , voL lII) pa go 18) < O m~t odo! 
porem, de el,aboraç~o tel11 .'a r iado n 0S r egi m'3s de} osso ti~ 
po; e tambem seB.sivel e a dif er e nç a ent.re os trar. ..l. .,OQ ''1 Y' e 
vistos na aonst i t ui9 ~0 de 1891 eAna v~ge nte Na pr j.me ! ;' 
ra, em caso de diss idio l havia toda a vsnt age:n pa~a a Ca
IJIar§ revisora , que) tendo as ;i!ua.s "r.e ~l.de.s r e je i t ada s p elr
orgao iniciador, poderia mante~la3 as s im mesmo l em vot a --çao qualifi cada. ~a s egu.nda ". o primaã. y c abe a Cas a qu: 
primeiro cons ider a a p Y' oposiç~, o; pols 8'-lue l a compete a~ 

....... "' f"' " . .., -.~ - I + 6 \ ceitar, 0\ . nao, a mod1_1Caç&O a ~V l '~ raaa ~ C ons v . J art . 9 ,. 
A assembl~ i a de 19~_ 6 teve em r:1i.ra. pr~ s tigi ar . a Câmara po -· 
pular exatamente nos casos de l. e 5. s s obr'e mate r ia financei 

' -ra, em que a sua ini c ~_ a ti v .... s e t o-::-ne f()Y'ç ·~sa por rr..andame~ 
to expre s s o (ar t . 6: .. § lO :, . ~,j'ess o Cê'"J.frtp <: - i' ie; ;)u muit:o 
restrita a coo~eraçao do Senldo ~ ab sur do se!' i a qu mai 
ainda a diminuiss emos~ pe r miti ndc--nos a l -c erúr, por nossa 
vez, as emendas daquel e ~ 

, , 
Podemos, e certo, aprova- las em uma O·c..... algumas de S1l.a s par 

'I ' P ~ 
tes~ como tais sEf entendendo ' art.!goe , pa rag.r afos ; alineas 
facilmente separ&. veis de s de que nao mbdif':'quem , ) pr ej iJ.di 
quem o sentido da emenda" (Reg íment8 C: om~m ., ar t. hO) e Õ 
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que se nos veda e substituir-lhes o teor, ainda que par-
cialmen~e, pois se depararia uma inovação unilater~l. De 
caso analogo o "veto parcial" do Presidente da Republica 
- o Relator do presànte parecer trato~, de espaço,em di~ 
curso de 10 de fevereirQ de 1949 ("Diario do Congresso Na 
cional" de 12 daq~ele mes e ano\pags. 961/964 ), susten-
tando interpretaçao semelhante a que ora aconselha. 

... , 
Precisamente em torno de leis orçamentarias se tem acen-

A 

tuado o desacordo entre as Casas Congressuais. Na A~-
g~ntina, chegou a haver, em 1912, um conflito de atri9u~ 
çoes mal solucionado ao ver dos seus juristas (Calderon, 
op. cit.~ vol. ~II, pags 19 e s.). Na França, em 1933, 
a divergencia so cesso~ depois que o pr9j e to foi e~ vol
tou r:l in vezes de uma Camara a outra, at e a expiro. çao do 
derradeiro instante Eara ~ vali~a de do a to . Nos, Esta
dlts Unidos, em questoes desse gene r a , re C8rre-se a "Co
missão de Conferência" para concilla r as opiniões · de s a
vindas; ,os seus membro s recrut .qm-s e nas subcomissões que 
se ocuparam do projeto e 'os r e spe ctivos pr esidentes os de , - --
signam. Os arbi tros nada mud am,. .. :!"1a p r op os i sao - a n o 
ser nas partes onde houve di veq~encí a ,- e nao se lhes per. 
mite acrescentar qualquer qU9s ta r nova . Se as somas con -cedidas para Q~ mesmo fim divers i ficam) os conferente spo 
dem acnrdar-se em tôrno de c i fra compree ndi da entre as duãS , ..... , 
somas, porem nao excedent e da mais alt a nem inferior a , ., 
ma!s baixa. Ainda a i, o prosess8 nao figaprotegido de~ 
criticas. Acusa-se a comiss ao de au tocratica no exerci
cio dos seus poderes; acoimam-na de trabalhar a por t as 

( -' ~ ., 
fechad~s e de nao r egi s trar os pr oprios atos; o plena -
rio atem-se a , aceit ar ou re c~s ar a s proposta s . ~A m ~A~~lm 
meio de altera-los. 

~ 

Em razao do expo s to, provemos ao r e curso pa r a cons i der ar , ~ ~ 

que, a vista da Constituiçao e do Re gi mento Comum; nao po 
A ~ _ 

de a CAroara aprovar, com modific a çao de qmanti tativo,emen 
das ' do Senados oferecidas ao orç amento f ederal , --

"" Sala Afranio de Melo F.:<an co, 16 de de zembro de 1958. - Pra -do Kelly, Relator. 
.. ~ 

Mas, Sr. Pre s iden te e Sr s . DeputaaoL') na o s omecte Prado 
Kelly. Num ou t :1 0 par9 0e_ · lap id ax' ) o SenfJOr' ?.i"ofe s s or San 

~ . , -
tiago Dantas , es tude.ndo a mesma q"est, f\ c, , '':'-:1Y1 do no meri 
to , apre cio~ s ob as suas d.i 'le r s a s La ,~e t a s e num pa r e.cer 

< r 
igualmen~e l apidar S . Exa . fa z a ana l is o da ma teria, e s t~ 
da o. c~ pitu10 do Reg i men t o CO~~~} per~· . i . ~G a Constitu:çao 
da ~epubl í c a, examj ne .. lhe Co ,a r tigo 9tj pe c, .i.f' i co que t.!'at a da 
materia em fo c') . E conc1u1: •• , 

O Sr. Gabrie l Pa s s os - Pe rrnit e~me um éi par t e , nobr ' 
tado. 

, 
O SR. AURELIO VI ANA - Com muito pr azer, nobr e Deput ado . , 
O Sr. Gabri e l Pass os - Penso que a tese dos Dnre ce re s e 

~: -
absolutamente ac ima de di s cuS 5a c . Poder i a V. Exa . i nfor-

A 

mar se es s es pa r e cere8 fo ram votados e apr ovadoA na Comis -
~ -sao? Se sao p ar ece re s de re la 'cor es em ca so de r e curs o de 

r" ".. . ("0.1 

deliberaçao da M~sa, pa ra a Co~ s sao, e a COmiSS88 os apr~ 
vou, sua aprovaçao e conclusiva ; , •• 

O SR. AURÉLIO VIANA - É onde vou chegar, nobr e Deput ado. - , -O Sr. Gabriel,Passos : ••. se nao e conclus;vo ent ao cab~ 
ria um aEelo a Comis s ao, a fim de dirimir duvidas )pm'!lll que 
a Mes a nao i~si st~ em j1: .. 1 ~ .n.~' da mesma mane ira, se t em con
tra si OpiJ.li0 2.'" ~!H) vali csf:I.s como essas o 
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o SR. AURÉLIO VIANA - Nobre Deputado, irei às conclusões -do parecer dg Professor Santiago Dantas, para entao apr~ 
ciar a questao c: <) V. Exa. suscita neste momento. ' 

O Sr. Gabriel Passos - Folgo muito com essa coincidência 
'" e peço desculpas pela ant~pipaçao.~ Na verd~de acho que 

o trecho lido do parecer e irrefutayel, inegdvel. Estou 
inteiramente de acôrdo, como hoje ja transmiti, durante o . ~ , 
dia, esse. fJ1esmo ponto de vista a colega. Em hipotese ~ 
guma podera ser modificada e, sim, aceita ou rejeitada. 

~ 

O SR. AVRELIO VIANA - Nobre Deputado, 
• .V 

do um so estudloso nesta Cas a que nao 
N 

mesma carreira da opiniao de V. Exa. 

Vou citar a 
te do nobre 

N 

opiniao de Sanr,i p ~c DAnt8 f 
Deput~ do Gabr ie l Passos~ 

N 

nao tenho encontra -tenha opinado na 

- .:,o:nôntar o apar -
"O artigo d? Regimento é expl ann tivo do art, 69 da 
Constituiçao : uRefere-s e ao a r t. l~ o du Regimen ~o Co -mum ll 

• 

"Se o p~ojeto de uma Câm ara fór e me ndado na "ou+r ... . 
volvel'a a .. ,pJ.- i me ira par a que s .. pr 'Jnuncie p('o ... ..: a da 
modi f' i~p~a o, apro ·v>1ndo- a ou na o" . 

Deve-se entender que o art. 40) ao permitir a,cisão 
da emenga, "quand« se tra tar d~ ar tigos, paragra
dIos, alineas, facilmente separaveis", autorizou im
pllci tamente a modificação do "quantum" de uma con-., ~ 

signaç i:lO orçamentaria, de tal m~neira que, onde o S~ 
nado emendou para 100, pode a Camara subemendar pa
ra 50?1I 

Responde o Professor Santiago Dantas: 

"Parece evigente que não. Em efJ1enda orçamentária o 
"quantum" e, qlJase sempr'e, apropria essencia da e
menda, e al tera-lo importa, pre cisament e, naol1"l l 8. mo 
d!ficação no sentido da emEJnda, ~ue o art. J: am" o - ' 
poe como limite intransponivel, a possi ~: ~ldade de ... 
divisa0. 

Na verdade, o que o ar~. 48 quis regular foi o caso 
em que uma p~nd8. da Camara revisora constitui um 

~ 

cong omA 8 0. ou con:p l AX ;) de emenda s separaveis, tan 
~ . .. 

to na substancia como na forma, t anto ~ssim, que ~a 
se acham d~scEim~na9-a s em artigos, p aragrafos ~ : .: 
neas. Dai nao e J.icito passar, por interpre C ~ ~~ V 
supostamente exten:s iva , (~ p OI'mit i r que se dividam 
quantias que se a umente!!'. ou i minl;.a.m porcentagens, 

~ '" '" <).ue se r eduz am emlffie ~ & :;: ,) e f\ . TaJ. int6rpre taçao nao 
e al}torizad , ante s e ~ cnd0TI~ da , pe la le~ra e ~elo 
espirito do art. 40, ao mesroo t e mpo que e contraria 
ao art. 69 da Constitui çã o. 

Com êsse s aditamentos, adoto o jur idico parecer do , 
brilhant e Deputado Prado Kelll, relator da materia 
e~ 1958, por considerar qu~, a vista ~a Constitui
çao e do Regimento Comum nao pode a Camara nprovar $ 

'" com modifi caçao do quantitativo~ emendas of erec i das 
pelo Senado ao Orçamento da Uniao. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 14 de maio de 1959 1
! • 
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;. o que aconteceu, Sr. Presidente e nobres Deputados? De-
te parecer pediu vista um membro da Maioria, o Deputado 
Martins Ro~rigues, em 14 de maio de 1959. O Parecer P~a
do Kelly nao foi apre ciado pela Comiss ao de Co~stituiç ao e 
Justiça. 

Ninguem sabe porque - e foi prola t ado em de~embro de 1958. 
No Parecer Santiago Dant as, membro preeminente de Q~ par-

A , 

tido que apoia o Gov~rno e um dos ami gos int imos - dizem-
do Presidente da Republica, homem insuspe i to no caso par a 
opinar, S. Exa. conclui r a t ifi c a~do inteiramente - e adu
zindo ar'gumentos novo~ - o parecer do Deputado P!ado Kel-
ly. Pede-se vist a desse pare~er, e o pa re ce~ nao volta 

, .- , ~ N 

a Comissao. Isto e gravls simo, porque, i nclusive , nao 
sei como um orç amen to 9 votado irregula rment e. se sustent! 
ria, f erindo em cheio lAis nor~a t ivas como s~ ç o Regi men
to desta Cas e .A o Reg '.ment9 Comum) e ainda' opor c ima ,.abr ·' !.! 
do um sul c'J proí'tu do na pr o,,Jria Constitui~a. o d G. Repuh-.ica 
em seu art i go 69. 

• 
" Ora, em apresantando esta mate r i J. a He s ~ j ; :~o1ú " .. a von-

tade para,decidl~. D~ Tr mo!3 e de B6' j ai,;,o K vot ar c ('I,.,': ... ..... ~ 
to da Rep u '1c J mas neo d .s ·sa ma~ .ira . He 8nS3 que 8 
vem proces s ando isto: 1;.l'í~a f ç n t a El ib. ; ·3e gu d Br.:l l ee iro, s~ 
gundo Leite Net o) um dos e l e Erto~ de pro. da a t ua l pol!
tica gove .1:'n '.sta ; s egu"1d r: :Jé.~1.i e l Far: c. c..o e o Ma r e en a: . Men-

". des de ~Morais, que I no ~ se u par ecer sobr e o Or çam('r:.to do 
Ministerio da G~erra, e du~o, vesado. quando qnalisaa Le i 
de Mei os da Republica~ Tsto e universal . rodos aceita . ;-

mos que o Orçamento es ta s ofrenn.o a gr ' nde trn ged i R da mis 
tif i cação brasileira!! o 

, No .dia seguinte ctra o Sr . l" ... p t<.tado fJIen zv e Côrtes que, a 
proposi to do Orçljmento do Mini s tepio ç.a Gu :;.r r a , feri a o me smo 8. ssun to ., a o 
qual voltou tambem o Sr. Deput ado Aurelio Viana. 

~ , . 
Tambem do deba te t ravado jul gam )8 r.e Lr..te r 8sse 2:'8;' "'rluzir 

estas p assagens: 

' 0 SR. MENEZES CÔRTES: . . - .- ... __ .... .-..- .. .... __ .... 
"Sr. Presidente e nobres ..L)eputaôos! Fl p e :~ Q ria t=la r · a :.. ine ze.. 

do nobre Rela t or, no sentido de n?~ ~3clar~~6rJ ? orque p~ 
la l ei tura do avul so. realme:J.te n 8. O $Y" f' c~ '.L t ro e l. eme ntos que - ~ , 
me cert i f i q'.lem 8.1guma a:!..t e rFl çao tamh \.J ['Yi de qLl nt.i t a ti vo~ ..... 
nesse Subanexo ) constantes de Amena s ~o 39nado. 3 sta e a -minha primeira indaga çao . Se o .. !ob :~ e Deputado IVIendes de 
Morais, Re l a t or, nos _ '. 8 .... se '::~t. í..f o:~maç o ~ s9 mui t o agra
decer ia . 

O Sr. Mendes 
diria que me 
do. 

de Morais 
repetis se 

- Antes de respo:~e_ . v. ~· ·ca . , 
sabr e que de s e j a r~G 3s r :.n~p n 0 

PEl 
• 
" -

O SR. MENEZES C0RTES - Ôntem, Sr. De~utad , di scut iamosoo 
a Comissão de Orçamento ti lli1.a comoeter:.c ' E. depois a Câma r a 
decidi r ia - para alterar quantitatbr s eme:1dados no Sena~ 

t'Io' ,. 

do. Minha indagaç~o e a segulnte: neste Subanél xo ue v~ 
mgs votar ;1 a Comissa o de Or ç amento aprovol.: alguma a ltera
ç ao de qUantita tivos constante de emenda s do Senado? 

O Sr. Mendes de Morais - Das eme ndas apre sentadas .pelo Se N _ 

nado, o Relator e a Comissao de Orç amento~ -f]l . i~a ram 2 0 e r~ 
cus aram 1. O Senado apresentou 3e a Algumas l eram a Ge! 
tas tal como vieram do Sena.do e outras f'o .... &.m a () e ~ 'G s com 

• 
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- A reduç a e des aumentes estabelecides pela Gamara Alta. 

O SR . MENEZES CÔRTES - M~i te ebrigado. Estam9s" então.t 
diante da mesma tese de entem a qual mereceu ja na seSSaO 
n9turna, e prenunciamente do nobre colega Sr. Deputado A~ 
relio Viana, que nos deu conhecimento inclusive de parece , - , ~ -
res ja proferido's na Comissao de Justiça, negando. a Cama-

A 

ra co.mpetencia para alterar, reduzindo quantitatives, as 
" emendas d9 Senado. O ~ue ficeu entem mais ou menes evi-

denciado e que r e j eitar1amos eu aprevar!ames, e que vies
se de Senado, muito. embera tenha sido., inclusive pela Pre 
sidência desta Casa, l embrado. que, desde 1946, há a Eraxi 
de se admitir es sas alterações. Per censeguinte, nae ha 
nenhuma inevaçãe , 

, 
O Sr. Mendes de Merais - O que ficou estabelecido e que .., .., 
nae t eria cabimento. ~ubemenda, mas t a nto. a Cemissae de O~ 
çamente, ceme e Plenarie poderiam, aceitando. as emendasde .... .., 
Senado., r eduzir de sde que indicassem exagero as detaçoes 

" eu que viessem agr avar mais a inda e deficit erçamen tarie. 
, A 

Se seguirmes aqui a pelitica de rejeitar in limine todas 
as emend as de Senado, per exage r adas, iremes tirar da que
la Casa de Par~amente Nacienal e direito. de celaborar na - , confecç ae erçamentaria. Se a s ~ceitarmos geme beas - e 
tedos sabemes cemo se processa l~,a aprovaçao das emendas 
- iremes agravar, come V. Ex~. t era eçasião de ver nos an~ 
xos da Agricul tUIP ; da Via ç~o, da Sa~de, do Trabalho, o 
deficit do orçamento da Republica, nao em quatro, mas tal 
vez em dezenas eu mais de bilh5es de cruzeires. Assim, en 

"... , ~-

tre o interesse publico., as necessidades de c ada Ministe-
rio, t~aduzidas nos subanexes, e a rejeição in limine, pre 

" #'01 1'>1 -ferimes-, de acerde cem decisae de questao de ordem profe -
rida pele eminente Presidente desta Casa, aceitar, redu
zindo, ,pa ra féJzer um trabalho mais cee·..., n~e, dentro de ce!: 
te espirito publico e atendendo. aes interesses nacionai s. 

O SR. ~ffiNEZES CÔRTES - Cempreendo perfe itamen~e, que, es ta 
Casa, desde 1946, venha adetande aquilo. que ja hej e e con -siderade praxe-

.,.. ,.., , ,.., 
Mas, pre~tD.r:,d untem a t ençao as penderaçees do nebre Depu 
tade Aur el}e Vian a , r eferç adas mais t arde pele prenuncia=
mento de var ies eutres e minente~ celegas , inclusive eDep~ 
t ade Pime~t~ da Ve iga , no. exercicie da liderança da Maie
ria, e } j a o noite, invecando dois pareceres, estou cen
venc ido. d8 que ; muito embora recenheça que seria mais s im 
pI es pa r a a ,; mara intreduzir essa s alte r a ções, que nadã 

~ 

mais S80 ." .' que subernendas, is se infringe frentalment'e a s 
dispesiç o2 s censt itucienais e, por este metive prefiro f~ 
car cont ra a praxe • --

" , 
Existe t ambem aqu ele r eceie de que estariamos invalid 8nde 
e traba lhe do Senade~ e que na verdade ecerrerá, se a câ
m~ra r e censj der ar a praxe , mas ~ara e futuro. e Senado. f a 
ra emendas dentr e de tetes r azeaveis. 

, A , 

Ja entem e Ministerio de Exterier ficeu privado. de deta--
ções, se nge engane, da erdem de Cr$ 40.000.900,00, e que 
seria raze avel, pele t e to fixad9 pela Comissao de Orçamen 
te desta Casa. Ma s a verdade e que um ~ia iremes enfren 
tar uma pr~xe que viele preceites censtitucienais e pare= 
ce-me que esse dia chegeu. 

.... 
O Sr. Antonio 
te uma praxe . 

Carlos - Permita V. Exa. .. 
A Cemis sao de Orçamento 

.., 
Nao , 

esta 
é prôpriamen -deliber ando 
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... ... 

neste particul§r em funçao da decisao que o Presidente ... 
desta Casa deu a uma questao de ordem levantada na ses-
são legislativa anterior e sôbre a ~ nl a Comissão de -Justiça ainda nao se pronunciou. 

o SR. MENEZES CÔRTES - Exato. 
palavra. 

... I 

Ainda nao houve a ultima 

1'\ • .., ,.., 

O Sr. AntonlO Carlos -IA Comissao de_Orçamento nao pode 
agir de outra forma a te que a Comissao de Justiça deli
bere, tendo em vista n decisão do Presidente. 

.... ... 
O SR. MENEZES CORTES - Nao est~mos de .... forma 8tguma cri-
tic ando os nobres Relatores, ja o de ontem, ja o de ho-... 
je, muito menos a Comissno de Orçamento, pois que nada 
ma is estão f azendo do que acompanhar a ~raxe. Maq temos 
o dever de"no ensejo e m que a questão e novamente fix~ 
da, enfrenta-la. 

O Sr, Antônio Carlos - A praxe era da subemenda . Ôn tam, 
de a côrdo com a decisão da Mes a , foi suprimida a s tbemen 

, N N N_ 

da. Agora, e aprovaçao com reduçao, ou r e jeiçao • 
... 

O Sr. Pimenta da ... Veig~ - Nao parece a V .... Exa. que por o~ 
tro modo a questao ate se agrava? Se na o podemos alte
rar a emenda , por subemenda, admitir uma simples altera
ção no qucntitativo seria frustar inteiramente uma emen-... 
da por meio de parecer do Relator. Uma emenda propoe, 
dig~mos, cem milhões de cruzeiros,Q Relator sugere um~ r~ 
duçao para dois cruzeiros. Frustou-se a emenda. De mo ... ,-
do que a Comissao tem um poder maior ate do que se esti-
vesse propondo uma subemenda. 

O SR. MENEZES CÔRTES - Já que o nobre Relator ?os honrou 
com uma informação para nosso govêrno, desejarlamos que 
S. Ex~. a comEletasse, indicando-nos que emendas do S 0 ~ _ 
rela torio estao alteradas nos seus quantitativos. 

Sr. Presidente, renovo a indagação. Ac abamos de ,ouvir 
do nobre Relator, Deputado Mendes de Morais, que h a algu 
mas emendas cujos quantitativos foram reduzidos. Pedi= 
ria a S. Exa. que fizesse a fineza de nos indicar quais ... 
s ao elas. 

... 
O Sr . Men~es de Morais - Sao muitas: 37. ... 
poderei informar. Mas estao contidas no 

, 
So com vagar 

avulso. 
.... , 

O SR. MENEZES CORTES - O p edido que faço e para habili-
tar-me a um pronunciamento no enc aminhamento da votação". 

O SR. AURÉLIO VIANA: 
... , 

Sr. Presidente, em suma, a Comissao de Orçamento esta a-
g~ndo contra dispo~itiyos expressos Ida Constituição da Rf 
publica e V. Exa. e o unico responsavel, segundo acaba de 
proclamar um dos preeminentes, um dos membros de mais 

~ ..-
destaque daquela Comissao. Da interprataçao de .T . Exa. 
I ... A 

e que resultou, segundo a Comissao de Orçamento, esse tra 
balho que vem recebendo critica unânime dos constitucio= 
nalistas, dos estudiosos, dos Deputados federais. 

A , 

Ora, Sr. Presidente, ontem li dois pareceres importantis 
simos, ambos concluindo Eela inconstitucionalidade da prâ 
tica adotada pela Comissao de Orçamento; pareceres dos 
Deputados Prado Kelly e Santiago Dantas. 
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Por que a Comissão de Constituição e Justiça não se mani-

, A 

f e stou, a t e hoje, sobre os pa receres Prado Kelly, dà de-
zembro de 1958, e Santiago Dant~s, de maio de 1959? Por 
temer algum perso~agem desta Republica? Por temer a apr~ 
vação, por ela Eropria, dos pareceres Prado Kelly e Santi~ 
go Dantas? Entao confessam qu~ estamos praticando irre g~ 
laridade, ferindo a Constituiçao? 

.. 
Sr. Presi<1ente" a Comissao de Orçamento, joga a cu~pa ~e 
seu ato sobre V. Exa., proclamando de publico: - So agl
mos assim, porque o Presidente interprettou o Regimento e 

- ,.. ~ I' 

a Constituiçao desta maneira; nossa consciencia e contr~ 
ria, mas enquanto o Presidente assumir a responsabilidade, 
assim procederemos. 

. ,.., , ;'\ 

Imaginem em qu e sltuaçao esta colocado o Pr e si dente da C~ 
mara . 

Ora, S~ . Presidente e Srs. Deputados, diante dos doi pa 
r ecer e ,':) - Prado Ke lly e Santiago Dantas, por que insi s
tirmos nesta a titude que desabona, que arranha, que ani-. .. 
quila a propria autoridade quas e diria moral, mas nao que 

,., A -

ro chegar a este ponto - da Camara dos Deputados? 
• 

Pe l a manifestação, pràticamente unânime de sta Casa, atra-
~ A 

ves dos que se tem pronunciado a respeito do assunto, a '.. , propria Comi ssao de Orçamen to es ta a cavalhei ro pA.r'8 r c -
jei t ar emendas do Senado que j1}lgue pre jl}di ciais e apro
var a qu el a s a seI} ver satisfa corias, bene fica~ ao de sen
volvimento do Pais e ao equi11brio da coisa publica , ma~ 
nunca "para o qua!} ti ta ti vo que, s egundo San tia~o Dant as , e 
a e s s enc i a da pr opria emenda. 

Crime - sé c _ ime houvesse - es taria nis to: numa al tera-.. 
ça o franc ê. 

A 

e aberta por parte da Camara, que repele o que 
pratica . 

Sr. Presidente, conversei com diversos membros da Comis-.. 
sao de Orçamento e ouso de clarar que todos lanç am a r e8-

"'. . ponsabilida de sobr e V. Ex a .. Sei que V. Exa. pedlu o pr o 
'" .. -nunci amento da Comi ss a o de Constitui~ a o e Just iça, porque 

s ~b ~ a e sta ~ em jôgo um p~inc1pio pol~tico. H~viauma queê.. 
t ao de politica orç amentaria, de politica econo~ica,de p~ 
lit i ca finan: -·tr>a e V. Exa. queria que a Comi s sao de Cons .. -
tit liçao e Justiç a opina sse quanto a o a s sunto, para adqui 

'" - ... rir aqu ela cobertura ne cessaria a r e alizaçao de um bom tra , -
balh o a fr ent e do Par l amento • . . 

v 

Ora, a Co~~s sa o silenciou. Pressiona da por quem? Qual 
A 

o preJ uizo para o Senado? Sabendo o Senado que a Cama r a 
a prova r.i a ou r e jeitaria sua s errrendas t er ia mais c.uidado ao 

, I' 

el abora-las. Viri am aquelas emenda s justas, que so, pon:-
ri am ser a ce itas, ou a quela s emendas injustas, que so po
deriam s er r e j eit adas, e a har monia entre os dois gr upos 
que constituem o Congre sso Nacional seria mantida. 

Teft~" , Sr . Presidente, um de staque para emenda do Senado 
da Republic a - a de nO 29-CF 

IIInclua - se : 
batente, de 
29 de julho 

.. 
Para aqui siç a o de 

A 

acordo com o art. 
de 1959". 

, . 
ca sa proprla dos ex-can 
4° da Lei nO 3 596, de 

Em 29 de julho de,1959, foi sancionada uma lei pelo Sr. 
Pre sidente da Republica. Tratava-se de estende r o dire i 'Ir., , _ 
to a ca sa propria aos f er idos na Italia, mesmo fora de cem . -
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bate, incapacitados para o trabalho normal. Sr. Presi-
A A 

dente, lei aprovada pela unanimidade da Camara dos Depu~ 
tados"ratificada pela unânimidade do Senado da Rep~bli
ca e ja em vigor, estabelece, no seu art. 4°, que acabo 
de ler, q~e, durante ~ois ~nos, os orçamentos,da União 
consignarao, e m dotaçao propria para o Ministerio da Guer 
ra, a importância de 60 milhões de cruzeiros, para a qui~ 

N , 

siçao de casa propria, P9r parte dos combatentes incapa-
citados em campanha, n a ultima Grande Guerra. 

,.., " #v A discussao do merito es ta ultrapassada. Por que nao 
cumprimos os dispositivos da lei? O Senado apres entou 
esta emenda. Que nos compete? - Votar a favor, porque 
ela, vem ao encontro da lei, cumpre prescrição de mi vi -gente. 

, 
Como nos apresent ariamos"diante dessa coletividade e~p~ 
rançosa que colocou sua fe no Congresso, se a ludibr i as 
semos? Como pOderíamos, dàpois de votada a lei, negar, 

, d t . 1 n a pratica, a s vantagens concedi as? Como serlamos JU_ 
ga dos por essa atitude? 

A J 

Se dizemos, na Camarª e no Senado, que no Orçamento se ra 
inclui da a verba para tal cumprimento do dispositivo da 

...... # - '" -

lei e, no ent anto, a epoca da v9taça9 dess e mesmo orça -
mento, rejeitamos aquilo que no~ P '_):'. :~""' 1 es tabe l e cemos, 
para onde vamos? Para onde vai este Pais ? 

~ , ~ 

Cor~eç o as int ençoes do Relator da mat eria. Nao o ~~ y .. .. 
deno, nao o exculpo. Sei dos motivos, que ,na o .foram de.ê. 
ta ordem, que o l e varam a dar parecer contrario a emenda 
do Senado. Sei, S. Exa. o r econhece, convers amos a r es -peito, que a lei realmente estabe~ ce isto mesmo: a in-.. , 
clusao, no Orçamento da ReEublica, do qu antitativo pre -
vi sto. Membros da Comissao de Orçamento confess ar amrer 
votado sem análise. liA elaboração do orçamen to - diswe-

A .. 

me um de l e s - deve sofrer modrificaçoes profundas , par a e 
vi tarmos isso". -

Fiz a:t:2êlo ao reletor da mat~ria e S. Exa . a fi rmou rião, :t e " 
interesse em que a emenda fosse reje itada pelo . ~~". 3nario. 
Apelei para o lideI' da Maioria e S. Exa. corda co v ::.. : _ ~ Y)(1 . 

, 6 

mas obediente a linha traçada, disse que apoi8.ra a Comü ' 
~ ,.., , - . 

s ao, mas que a eme nda nao lhe era antipatica, r e conhecen , -
do, como jurista que e, ser si~ples gever do Congresso co 
locar no orç amento aq~ilo que ele,proprio de t e rmino u e f 01 
s ancionad o pelo Presidente da Republica, 

Apelo, ' portan~o, para o Presidente da Comissão de Orç a 
mento. Se j a foi ratificado um dos pare ceres, por que .. -nao a ce i tar es t e ? E, no cas o de nao sermos [. tend j.dos, 
..., A 

entao recorramos nos, que sU9screvemo~ aquele destaque ,p~ 
ta ~ pronunciamento do plenario da Camara dos Deputados • 
A Camara vieram, os incapacit ados e os seus de fensores,a , ,-
pe l ar par a nos . E eis o que pediam! cump r is3emos gqui 
lo ~ue de t erminamos. Se a chávamos que não mereciam o b~ 
neficio, po~ue votamos a l ei, por que lhes demos es sa es 

-~ t -perança que e les e suas famllias agua~dam se transforme 
em r e alidade ? " Por que ferir a sua f e? Por que ag":' ·.· 
mos a class e toda? 

Sr . Presidente, espe ro de V. Exa. uma decisão, sempr e em 
virtude dos pareceres dos ~obres De put ad os Prado Ke lly e 
Santiago Dantas e da opiniao de quantos constitucionalis , ~,-

t as des ta Cas a j a se manifes taram sobre a materi" dando-
se, mesmo, a cobertura que agora sim, creio, es t a f a ltan -
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do à Comissão de Orçamento para que, à base de uma deci-.., .., 
sao ·apenas, rejeite ou aprove as emendas do Senado e nao 
as modifique. • 

Espero, Sr. Presidente, decida V. Exa, sôbr~ esta 
ria, a fim de que, com tranquilidade de esplrito, 

. ' . mos continuar votando o Orç amento da Republlca. 

, 
mate

possa-

Tenho certeza de que V. Exa. tivesse de se pronunci ar,co 
mo cultor do Direito e int~rprete da Constituição, se v7 
E!a. não fôsse Presiden te da Câmara, mas mero,DeEut ago,se 
nao tivesse a r es ponsabilidade de consulta r o orgao t ecni-, ~ , 
co para transmi tir a Caroara o resul1:B. do, i sto e , a sua 
opinião a respeito do a ssunto, o seu pensamento s eria o 
pensamento de, Prado ~elly, de Sanjiago Dantas, d e Pe ~ro i 
leixo, de Osca r Correa e t antos outros cujos nome s n~o h~ 
necessidade de citar desta tr~buna. A verdade, Eor em, e 
esta: e speramos, desde que ha par eçer es embora nao vota 
dos ainda, que V. Exa. nos diga se e justo continua r mos I@ 
dificando as emendas do Senado da Republica . 

O SR. PRESIDENTE: 

(Ranieri Mazzilli) - Atendendo a um apê lo do nobr e Depu-, ~ 

tado Aurelio Viana, u Pre side ncia s ~nt e -s e no deve r 00 vol 
tar ao assunto suscitado em questõ es de ordem, tanto nã 

,., A 

s essa9 legislativa da legisl a ~ura ant e rior'Ac omo ne st a ,t~ 
das ja decidida s pela Mesa, nao pela Pr es idencia . 

Segundo essa deliberação, as alterações dos qu ant ita t ivo s 
de emenda s do Senado L em vista da nature za e specifica das 
normas para elaboraçao do Orçamento, não for ª m conside r a 
das subemendas, porque n~o modific avam, na subst â~c i a , o 
ato da outra Ca~a do Congresso ep revisão nest a Camara . E~ 
tendia a Presidencia que a questao envolvia ef e tivamente 
matéria constitucional. Dai levar sua decisão à Me s a ,em - , -bora nao houvesse recurso, porque o f e z de oficio. Homo ,., .., -
logando a,desisa9, a Me sa criou' de s de logo a s con~içoes p~ 
ra que_o orgao tecnico desta Cas a , a dout a Comi ssA (H'1 P nGü~ 
tituiç ao e Justiça, se pronuncia sse . 

A' , 
A Presidencia esta informada de que o d igno Pre sidente da .., 
Comissao diligenciou, como s empre, no s entido de obter a ,., .., 
mais pronta soluça~. Mas, em fase de auto r ~zD.çoe s re gi-
mentais para dilaçao de prazos, nao fQi passive l ainda tra , . "1 _ _ 

zer ao Elenario o Eronunciamento da q u~l e orga o._para a dp
liberaçao final, nao obstant e a ex i stenci a dos ~·c ~re s 
apont ados pe lo nobre Deputado Sr. Aur élio Vi ana. t 

Estamos todos perfe itamehte de a côrdo em que de ixa dúvi
das a questão. Por isto foi à Com!ssão de Const~tuiç ão 
e Justiça, a fim de ficar em condiço es p a r a o p l enar i o so 'N' _ 
ber anamente deliberar. O plenario nao esta, en t r etant o, .., 
imp~dido de o fazer, consider ando sua s convicçoe s ~ A Pr~ 
sidencia aceita as r e sponsabilidade s que lhe cabem. Ma s , , .., 
o plenario ha de convir em que a preocup açao cl ar a da Me -
sa e a' da Comissão de Constituição e Jus tiç a t em sido ef e 
tivamente a dê observar a Constituição. -

Os Sr~. 
a tra ve s ,., 
vicçoes 
mente a 

-Congressistas pogerao, entre t anto, em ca da caso, 
dO,voto, em plenario, decidir, segundo suas con
at e que surja a norma capaz de dirimir definitiva 

.., -questao. 

A Mesa e sgoDou os recursos no sentido de trazer a norma 

• 
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escri~a para cessar a controversia • 
cidira com os esclnrecimentos que lhe 
coni'orme a sua alta autoridade." 
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o plenário agora de -foram proporc iona:ios, 

Outra prá tica que se vem observando desde 1947 e que por vá N _ 

rias vezes tem provocado reclamaçoes no Senado, consiste em se en~ar, par 
celadamente, a esta Casa, ~ara re visão~ o projeto de lei orçamentaria,que 
deveria ser uno. A principio, vinha ele dividido em anexos. correspon-

~ ", -dentes, no ~ocante a o Poder Exe9utivo, aos varios Mi~isterios e orgaos su 
bordinndo~ a Presidêngia da Repubtica. ~ste ano, j a a parte referente 
ao Ministorio da Viaçao e Obras Publicas veio subdi~idida. 

- ", - , Nao e so, Eorem, ~a fase de r evisao que essa pratica cons-
titui irregularidade, ~enao t~mbem na do primeiro es~udo, pela Câmara, ,e 
na do exame posterior a revisao do Senado. A divisa0 do projeto, em. muI 
tipl a s partes, algumas;correspondendo a Departamentos do mesmo Minist~riõ, 
torna extremamente dificil aos relatores do Senado cumprirem a missão que 

N " lhes imP2e o art. 39, paragrafo unico, do Regimp.nto Comum, de acompRnh ~ ., 
rem no Caroara o e studo das emendas da Casa revisora. 

• 

• 

• 

Sôbre o ass~nto o ilustre Senador Atflio Vivacqua teve en
sess~o extraordinaria de 24 de novembro, de expender considera
vale a pena recordar: 

11 - t '''' Nao d.evemos mai s insi.stir em crl. ti cas a Camara dos Depu-,.. , 
tados pelo desrespeito ao Regimento com referencia a Lei 
de Meios, em virtude do retardamento da remessa do r e spec 
tivo proJeto ao Senado. Ne~ vale ma~s a pena re it~rar ã 
censura a aberrante orient açao, que nos do Senado j a a ce i , -
tamos, de se subdividir o ProJ eto ·de Lei Orçamentari~ que 
deve ser uno, em diversos capl.tulos ou parte s, que sao os , , " 
chamados .Anexos, e discuti-los e vota-los como se fossem 

• N 

proposl.çoes separadas e distintas. Por muito que se en-
careça a autonomia ~os corpos ~gislativos, aS",suas regras 
interna corporis, nao haveria çomo admibir-se e sse proces 
so, em que se infringe não só o Re gimento r"l.'1 S 8 r;" nCltituI 
ção" • 

• 

• 

<.. 



• 
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F.3 - MATÉRIA DE ECONOMIA INTERNA DO SENADO 

~ 

F.3.1 - Projetos de Resoluçao 

... 
Houv~, nesta sessao legislativa, 

... 
apresen t açao de -' o 

Projetos de Hesoluçao corporiftcando medinas da 
Senado, assim discriminados: ( I 

economia interna do 

NS. 

4/59 

6/59 

9/59 

lO/59 

. 11/59 

12/59 

13/59 

14/59 

15/59 

16/59 

-

PROJETOS DE RESOLUÇÃO 

DATA DA EMENTA RESOLUÇÃO liQ 

A FRESEM 'melo 

• • 

. . 22.6.59 

. .. 

Altera dispositivos da Re 
solução n. 3/58. (SoQre o Pe s':: 
soaI de Gabine te dos Suplentes 
da Mesa). 

... ~ ... 
Dispoe sobre a r eversao de 

Benedito Afonso de Araujo. 

Exonera , a pedido, Adolph o , 
Perez , do car go de Taqui gra fo, 
classe "N", do ~uadro da Secre 
taria do Senado Feder a l. 

Nomeia para o cargo inicim 
da carreira de Auxiliar Le gisl~ 
tivo candidata habil i tad a em cm 
curso (Donase Xavier Bezerra).-

Nomei a c andidato habilitado , 
no concurso de Taquigrafo, elas 
se "N", do Quadro da Se cret ariã 
do Senado Federal(Carlos Torres 
Pere ira) • 

Aposenta, - a pedido, Luiz GQ 
mes de Carvalho, Chefe de Port~ 
ria do Senado Fe der al. 

.., 
Torna s em e feito a nomeaç ao 

de Zaira Ferreira , p ara o car
go de Auxiliar Le gislativo, do 
~uadro da Secre taria do Senado • 

Exonera. a pe d id() 1' ~'( " ....... ,'. --~") 

S 9 - - ;.Ti6 .reI fi ] '-- , dú cargo \..1.,- ' 

Taquígr a f o, classe I1 N", do Qua
dro da Secre taria do Sen ado. 

Nomeia J or ge Manoe l Azevedo 
para o car~o i ni cial da carre i
ra de Taqu igr afo do ~ena do. 

Rev~l*~ , por um ano, o ~r~ 
zo de vige neia do 9oncurso para 
a carreira de Taquigra fo do Se
nado Federal. 

24/59 
(lO.1l.'l9) 

5/59 
(27.5.59 ) 



• 

, 

• 

NS. 

. 

17/59 

19/59 

20/59 

22/59 

23/59 

24/59 

26/59 

28/59 

29/59 

do Senado. 

DATA DA EMENTA .., 
A PR8SEN:rAÇA O 

28.8.59 

• 

12 .12. 59 

, 
Concede aposentadoria a Cesa-

rio Manoel da Silva, A ~udante 
de Porteiro, class e "M , do Qu.!! 
dro da Se cre t ar ia do Senado Fe
deral. 

Alte r a os arts. 158 e 159 
Re gu1amen~0 da Se cret8~ia, 
disEoe~ sobre a Comiss ao de 
moçoe s. . 

N , _ Â 

do 
que 
Pro -

Poe a dis po~içao do Ggve rno cb 
Estado ·de Goias Se~astiao Voig~ 
Oficial Le g islativo da Secreta 
ria do Senado Fe deral. 

.., ... 
Concede permiss ao a Jo ao Bap-

tista Caste jon Branco , Oficial 
Legislativo, classe "M", desta 
Se c~ e taria , par a a ce itar desig
naçao do Poder Executivo. 

~ , N ~ 

Poe a dis posiç ao do Governo do 
Estado da ~ahia o Assessor Le~~ 
1ativo Jos e Vicente de Olive ira 
Martins. 

Aposenta Fr an~lin Palmeira, Di 
retor de Divis a0 da Se cre t aria 
do Senado Federal. 

Concede aposentadoria a Luiza , 
Berg Cabra l, Taquigrafo Revisor, 
do Quadro da Se cretaria do Sena -do Federal. 

Concede apos entadoriaa Julie-, 
ta Galate ia qe Novaes, Dire tor 
de Serviço PL-2. 

Nomeia c0ndida tos h .bil ita -
dos em concureo pa ro Auxilia r 
LOGi s l etivo , na cle se e iniciQ~ 
do Qu adro da Se cr ct c ria do Se
nado Feder 1 . 

• 
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RESOLUQÃO !!S2 

• 

,,, ... 
Todos ja chegaram a t er mo, transformando-s e em r e soluçoes 

Na sessão extraordinária de 14 de dezembro foi apre s ent a-... - .., 
do o Proje to de Resoluç ao n~ J . , de 1959 , de a u t oria da Comis sa o Dire to-
r a , dando novo Regulamento a Se cret aria do Senado. 

... .., 
... A sua apreciaçao, primei ro p ela ~ Comissoes,de Constitu!-

çao e Justiça e de Finanças e depois pelo Plenario, ficar a par~ a sessao 
l egislativa subsequente, dada a impossibilidadà da sua ultimaça o a inda na 
que ora t ermina. 

• 

• 



• 

• 

• 
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Entre os Projetos de Resoluçao versando materia da econo-
o mia interna do Senado, apresentados nesta sessão legislativa, deve ser ci 

tado o de n Q 18, de 1959, de autoria da Comissão ~iretora, revalidando,
por dois anos, o prazo do concurso de assessor legislativo, s~tor Econo
mia. 

• , -Houve por oem· o Senado rejeita-lo na sessao de 2 de deze@ 
bro. 

tos de 
De ..-

Resoluçao. 
sessões legislativas anteriores haviam ficado 46 

Foram ultimados 34, a s aber: • 
proje -

pela - 2 proj etos (Anexo nº LXII-I) - aprovaçao • • • • • • • • • • • • • • • 

pela - 1 (Anexo LXIII-I) • • • pro je to nO - reJelçao • • • • • • • • • • • • • • • • 

- considerados pre judicados 24 projetos (Anexo nº LXIV) e • • • • 

- arquivados de " acordo com o art. 

323, § lQ, do Regimento •••••• 17 projetos (Anexo n Q LXV) • 

Dos Proje tos de Resolução que, nos têrmos do art. 323,§lo, 
do Regimento, deviam ser considerados arquivados, foram desarquivados 2. 

25 Resoluções foram promulgadas (Anexo n Q LXVII), sendo 

• 20 pelo Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

5 pelo Primeiro Secretário, no exerclcio da Presidência 

• 

• 

• 

• 

, 



I 
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• 

F.3.2 - REQVEgIMENTOS ~ f~DICAGOES 

, 
He, 

XCIII) e 

... 
ainda, entre as proposiçoes apresentadas, 
493 Requeri11'lentos (Anexo nº LXXXVI). 

... 
2 indicaçoe s 

(Anexo nº 
~ , ~ , 

Quanto aos ultimos, a discriminaçao pela natureza e a se 
guinte: 

NATUREZA TOTAIS 
... Adiamento de discussao 

... 
ou votaç~o . • ..•• , .•••••••.•.•. " • " ..• " .• o, • ••• 

Cance1j;mento de requerimento . . .•••• •••••• •••••••••. •••••• •••••••• a 
Comemoração e homenagem ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 10 

. 
Constituição de 

... 
Comissao . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• 
Desarquivamento de projeto •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Destaque ••••••••••••••••••• ,. .................................... . 

, 
Dispensa de intersticio ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

... 
Dispensa de publicaçao. de 

• • 

... 
redaçao final • • • • • • • • • • • • • e e • • • • • • " , • • 

... 
Distribuiçao de projeto a 

... 
nova Comis ~ao . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . 

Inclusão de projeto em Ordem dO . Pi~ . •••••••••••••••••••••••• , •••• 
... 

Inf'mrmaçoe s • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , • • A • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• 

~ 

Inserçao 
... 

e transcriçao no~ Anais • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • 
de Ordem do Dia 

... 
Inversao . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . -. " . , " " . . . . . . . 

... 
Licença para missao no estrangel~o ••••••••••••••••••••• , •••••••• 
Licença para S·enadores . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . - ... ... Nao rea1izaçao de sessao ••••• ; •••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Prazo esgotado na Comissão •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Preferência para votação •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

~ ... 
Prorrogaçao de funcionamento de Com1ssao • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Pros~imento de Cl,lrSO de projeto •••••••••••••••••••• ~ ••••••••• 
Reti7ada de emenda 
Retirada de 
Retirada de 

projeto 
projeto 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
da . Ordem do Dia ~ ••••••••••••••••••••••••••• ~ 
. . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

,.. 
Sessao especial ......................... ,., .•.....•.........•...• 

,.. 
Sessa.o 

, 
extraord1naria ••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••• 

... 
Sessao solene • • • , • • • • oI • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

... Sustaçao de projeto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 
,.. 

TramitaçaO.em Qonjunto de projetos . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . 
" Urgencia . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . 

Volta de projeto a Comi~$~o . •••••••••••••••••••••••••••••••• • • • • • 

'9 
22 

9 
65 
!}5 
4 
4 

112 
18 

7 
5 

10 
6 
3 
4 
7 
9 
6 

10 
1 

2 

1 

1 

6 
3 

24 
3 

Voto de congratulaçõe~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 
Voto de pesar •••••.••••••••••••••••.•.......•.•••.•••.. e I....... 20 

• 

, 

-
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F.4.1 - Escolha de autoridRdes 
, 

Deu o Senado 'assentimento a 22 nomes propostos pelo Chefe 
do Poder Exe cutivo para nomeações dependentes de prévia aprovação desta 
Casa (Anexo n. LXIX): 

, 

- 1 - i 19 Chefes de :missoes dip omaticaa de carater permanente; 
3 Membros do Conselho Nacional de Economia. 

Duas outras escolhas haviam sido submetidas ao Senado: 
" - a do Sr. Manoel Pio Correa Jr. J 'Ministro de 2~ ~lasse, para"o 

cargo de Ministro P1enipotenciario junto ao Governo da Jorda
nia, simultane amente, com o de Mirti ,stro do Brasi 1 no Irã (Men-
sagem n, 109; de 1959, lida em 16 de julho); , 

, 
- a do Sr. Alvaro de Barros Lins, para o cargo de Embaixador Ex 

tttaordinário e Plenipotenciário junto ao Govêrno do México(Men 
sagem n. 167, de 1959, lida em 21 de setembro). -

# 

Houve por bem o Executivo torna-.1as sem efeito, tendo as 
oomunicaçõe s a respeito sido lidas a 18 de novembro (Mensagens ns, 213 e 
211, r e spectivamente). 

F.4.2 - VETOS DO PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL 

Sôbr'e '7' vetos do Prefeito do Distrito Federal (ns. 1 a 7,de 
1959) teve o ·Senado ensejo de se pronunciar, de conformidade com o art. 14 
da Lei nº 217, de 15.1.1948 e com o art. 35~ do Regimento (Anexo nº LXX;. 

Dêsses vetos eram totais os de ns, 3 e 6 e parciais os ou
tros, atingindo 

de 1 13 -o n. - dis pos iço~ s do projeto; 
" " " 2 2 " .. " • - , 
" " " 4 - l " 11 " • • 

" 
, 

" " 5 " 11 " • - , 
" " " 7 9 " " n • - , 

Em tod'ós êsses casos, os' vetos mereceram aprovação do Sena-
do. Três outros vetos - os de ns. 8, 9 e 10 • recebidos nos úl-

N • 

t!ll'los . gias da ~essao les1.s1ativa nao t.iveram oportunidade de ser apreciaCks. 
Se-lo-ao no proxlmo periodo de funcionamento do Senado • 

• 

F .4.3 - SUSPÉNSÃO DE LEIS~ ~ INCONSTITUCIONAIS • 
Inte~essa lembrar que até G ano de 1958 raras haviam sido 

N ~ 

as comunicaçoes r~cebida$ pelo Senado, da Pr~~id~ncia do Supremo Tribunal 
Federa1,eom refereneia aos ju1ga~os daq~ela Corte qu~ , fulminaram como por
tadores do vicio maior diplomas legislativos. ' 

, -,Via-se, assim, o Senado tolhido no exercicio da missao que 
a- Carta Magna lhe oometera" !lO art. 64. ' 

Em 1947 havia ' sido recebida comunicação referente ao julga
do do Supremo Tribunal Federal que declarara inconstitucionais dispositi -
vos da Constituição do Estado de são Paulo, Tendo a Comissão de Constitui 
ção e ' Justiça entendido, acompanhando o rela~or, Sr. Senador Ferreira de 
Souza, que a suspensãó dos dia,posi ti vos em a,prêço, não se enquadrava m com 
petêricia do Senado, e, sim, na do Congres~o Nacional (Parecer nº 1.120, de 
1948), apresentou o Projeto de Decreto Legislativo nº 52, de 1948, o qua~ 
aprovado por ,esta C~sa em !9 de o~tubro _ de 1948, foi emN13 de dezembro do 
mesmo .ano remetido e revisao de Camara, de o,nde ainda nao , retornou. 

Em 1957~ ainda (7 de novembro), chegara a ' esta Casa o Oficio 
n 2 481, de 30 de outubro , d~quele ~no, do Ministro Presidente do SuprarD Tr,!. 
buna1 Federal, remetendo 'copia do 'aoordãó que d~é1arou inconstitucional a 
Lei nS! 458, de 2'6 de dezembro de 1953, do Município de Salvador, no Estado 
da eahia. ' 

• 

.. .... -. 



• 

• 
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'N N 

Enviado o expediente a Comissao de Constituiçao e Justiça, 
ainda ali se encontra. 

Em 1958 teve o Senado ensejo de suspenderj pela Resoluçio 
nO 13/58, resultarlte de iniciativa do Sr. Senador Nelson Firmo (Projeto 00 
Resolução nº 9/58) ~ execu~io do art~ 2° da Lei n Q 2 622, de 18 .. 10.1955, 
que manda proceder a revisao obrigatoria dos proventos dos servidores ina 
tivos civis da União, bem como dos servidores das autarquias e entidades 
paraestatais. 

Na ses~io l egislativa de 1959 foram apresentados ql_'.rI "~ l 
jetos tratando de materia dessa natureza, todos de iniciativa da C0mJ 
de Constituição e Justiça (os Projet~s de Resoluçio ns. ~ , 8 ~ 2 5 u ;., 
1959) que se converteram nas Resoluçoes abaixo mencionadas: 

• 

N 

- Resoluçao 

N 

- Resoluçao 

,.., 
- Resoluç ao 

N 

- Resoluçao 

nO 6/59 (Proj eto nO 8/59) - suspende a execuçio dos 
§§ 2° , 3° e 4° do art~ 91 da Constituiçio do Esta-

~ , ,.., 
do de Minas Gerais, que, com referencia as decisoes 
das Câmaras Municipais que impunham aos Prefeitos a 
perda de mandato, estatuiam: 

"§ 20 _ 

§ 3° -

N , 

Da decisao cabera recurso, sempre com efeito 
suspens i vo, para o T~i bunal de Contas (ns.][.1 
11 e IIl) ou Assembleia Le gislativa (ns. IV, 
V e VI), sendo ês~e obrigatório quando se CO!}; 

cluir pela cassaçao do mandato. 
, , 

So se c9nsiderara cassado o mandato, quandoa 
Assembleia Legislativa, ao tomar conhe cimen
to do recurso, decidir, nesse sentido, pelo 
voto de dois terços de seus membros. 

, , 
- Sera obedecido n disposto nos Earagrafos an~ 

teriores no processo de cassaçao do mandat o 
do Vice-Prefeito e Vereadores::. 

nº 13/59 (P~ojeto nO 7/59) - suspende a exegução da 
Lei nO 2 45 ..:- , de 30.12.1953, do Estado de Sao Paulo" 
na parte que se refere ao desdobramento de 922 km2 

" "'"' do munici~io de Mar aba ,Paulista para a con~tituiçao 
do territorio de Cuiaba Paulista, no municipio de Mi -rante do Paranapanema'. 

nº 22/59 (Projeto nO 25/59) 
Lei nO 3 780. de 29'.8'.1957, 
cria o Municipio de General 

... 
- suspende a execu9ao da 
do ~stado do Ceara , que 
Ti burcio. 

nO 27/59 (Projeto nº 27/59) - suspende a execu"·" 
art. l° do Decreto nO 39 5!5, de 6.7.1956. ' ,i 

clara mantida a contribuiçao suplementar dest ... ue:. ~ 
;.. ,. 

ao custe io dos serviços de assist encia medica nas ... '" instituiçoes de previdencia social, verbis: - -
"Art. l° - Ficam mantidas " s em igterrvpçio, indepen

dente ment e da contribuiçao triplice estabele 
cida na Lei nO 2 755, de 16.4.1956, as con:' ... 
tribuiçoes suplementares instituidas a f av ' r 
dos Institutos de Apos entadoria e Pensões, da s 

• • "" r .. _ 
~~nadas ao custelo da assistencia medica , l 

rurgica e hospi trolar" • 

Apresentado em 1957, teve encerrado em 1959 o seu curso o 
Projeto de Resolu~io nº 19/57, transformando-se na Resoluçio nO 23/59!quG 
suspende a execuçao da Lei nº 2 970, de 24.11.1956, modificadora do art. -
875 (caput) do Codigo de Processo Civil (no sentido de permitir o uso da 
palavra aos advogados, nos Tribunais, de superior instância, após o voto 
do r e la tor) • 

• 
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- , No curso da tramitaçao do ultimo pro jeto citado, surgiu E)m 
Plenário, em virtude do Requerimento nO 685/57, do Sr. Senador Mem de Sa, 
deliberaç ão no sentido,de se solicitar da PreSidência do Supremo Tribunal 
Federal a remessa de copias dos julga dos proferidos desde 1946, que decla -r ar a m inconstitucionalidade de leis, e dos que foram dali por diante pro-
f eridos. 

É de registrar-se, aqui, a acolhida que teve o pedido do 
Senad o. 

Em 25.4.1958 chegava a esta Casa a primeira remessa, refe
r ent G a )-/- l e is. 

" 
-De entao em diante novas remessas foram recebidas, como se 

ve da l is t a constante do Anexo nO LXXI-2-B. 

, " As copias dos julgados em apreço estavam ~endo anexadas ao 
proc e s s o r> eferent e a o Proj eto de Resol~ção nº 19/57, ate que em 20.5.195~ 
o Sr. Sena dor La me i ra Bittencourt propos (Requerimento nO 107/59) e o Se
nado aprovou, que fossem desentranhadas e autuadas separadamente em cada 

'- -caso, encaminhadas a Comissao de Constituiçao e Justiça. 

~or~m, assim constituidos 70 proçe~sos, que se_ acham e~ 
estudo na que l e orgno, tendo sido julgada necessarl~ a solicitaçao dos tex 
tos dos a tos le~islativos a ~uspender, em publicaçoes oficiais, a fim de 
se evit ar em equlvocoS lamentaveis. 

Novos 
r ecebidos 

, 
oficios do Presidente do Supremo Tribunal Federal fo -ram depois e tiveram o mesmo sentido. 

_ É oportuno l embrar, ainda, ~ue, impres~ionado com a falt a 
de comunicaçoes oficiais ao Senado quanto as declaraçoes de inconstitucio 
nalidade de l e is, o ilustre Senador Cunha Melo ofereceu à deliberação dõ 
Senado o Projeto de Resolução nº l/56, em que tornava posslvel o exer>~t 
cio, pe lo Senado, da atribuição contida no art. 64 da Constituição, medi 
ant e 

1) - comuni caçã o do Presidente do Supremo Tribunal Federal 

-2) - repre sentaçao 
, 

do Procurador Ger a l da Republicn 

de qualquer autoridade 

-de qualquer int eressado 'na decis ao. 

No novo Re gimento do Senado, em vigor desde 1 2 de f everei 
ro do ano em curso, a proposta foi adot ada, pa ssando a constituir os arts. 
351 e 352. 

F.4.4 - ~~T9RIZAºÃO PARA AUMENTO pE IMPÔSTO DE IMPORTAQ!Q 

Por s olicitação do Govêrno da Bahia, teve aquêle Ex e cutivo 
prorroga do pe lo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 31 de dez embro de ---
1961, a a utorização que lhe havia sido concedida para aumentar a t~ ~', ,,- . 
valorem do imposto de exporta çao pnra o estrange iro cobrada pelo Es t ' __ 

Concedeu-lhe es sa autorização a Resolução n Q 1/59, promu~ 
gada em 24 de janeiro. 

• 

• 

• 
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F.4.5 - FIXAÇÃO DE LIMITES JNTERESrADUAIS 

Com fundamento no § 2Q do art. 6° do Ato das Disposições , 
Çonst i tucion~ is Tr ansitorias, o Sr. Sen~dor Jefferson de Aguiar ofer~ceu 
a consider açao do Senado, em 6 de maio ultimo, o projtto de Resoluçao, 
com o f im de fixar os limites entre os Estados do Esp rito Santo e Minas A , 

Ge~ ais , nos t ermos do Laudo Arbitra l do Serviço Geografico e Historicodo 
Ex e rcito, de 15 de setembro de 1941. 

, • w ..., 

A materia acha-se em estudo na Com1ssao de Constituiçao e 
Ju s tiça • 

• 

F. 4.6 - EXAME DE CONTAS DA PETROBRÁS E EMPR~SAS ASSOCIADAS . _m e ____ ... 

Em s e us arts. ~2 e 33 estabel e ce a Lei nO 2 OO~, de 3 de 
outubro de 195~ (que dispõe sobre a POl!tica N~ cional do Petroleo e defi 
ne a s ~ tribuiçge s do Conselho Nacional do ~etroleo"institui a Sociedade 
por Aç oes Pe t roleo Brasil eiro Sociedade Anomima e da outras provldonci~n ' -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, 

, , 
A Pe trobras e as Sociedades dela subsidi arias - , enviarao ao Tribunal do Cont as, ate 31 de mar-
ço de cada ano, as contas gerais da Soc i edade, 
r el a tivos ao exerclcio ant erior, as quais se-_ A , A 

rao por aquele remetidas a Camara dos Deputados 
e Senado Federal. . 
, , 

Pa r agrafo unico - O TribW1al de Contas limitar-se-a a emi 
tir par e cer sôbre as contas que lhe for em en~ 
viadas e o Congresso Nacional, de~ois de tomar 
conhe cimento das mesmas, ~em julga-las, e do pa 
recer do Tribunal, adotara, por qualquer de 
sua s Casas, quanto ao assunto, a s medidas que -a sua a~ a o fiscalizadora entender conveniente . 

Art. 33 - A dire ção da pet;obrás ~ a direção das Socied! 
des del a subsidiarias sao obrigadas a pr estar ... 
as informaçoes que lhe forem solicit ada s pelo 
Congresso Nacional, aeêrca dos se us a t os e de 
liber ações. 1I 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Em 
Contas, em Ofic i o 
f erido pe lo me smo 
xercic i os de 1954 
r a dos De putados. 

... 
cumprimento a e s sa de terminaçao legal, o Tribunal de 
n Q 3 618, de 1.12.1959, enviou ao Senado o parecer pro 

Q A • _ 

Tr1bunal sobre as contas da Petrobras rela tivas a os e -
.. A 

a 1957, escl ar ecendo haver feito igual remessa a Cama-

Lido no expediente - -da se ssao de 9 de dezembro, o .. - oricio 
foi, com a document aç ao, r eme tido a Comissao de Finanç as. 

. 

_ Re ~ e va notar que o exerclcl0 dessa função jurisdici ona l do 
Congr e s s o nao est a previsto, de modo expresso, no Regimento do Senado ne m 

• A no Reg1mento da Camar a . 
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F.5 - TAR-i'FA JURlr:)DICIONAL DO CONGRESSO NACIONAL 
. _. .. $ .' • . - .. . . . -

Nesta sessã,o legislat iva tiveram início no Senado 3. Pro
jetos de Decreto Legislat ivo v ersando matéria da compet ência priva tiva ro 
Senado (Anexo nQ LXXII), os quais foram ultimados nesta Casa e r eme tidos 
à revisão da C~.mara dos Deputados (Anexo nO LXXIII-lI). 

-De se soes uassadus , re s tavam 2 Proj etes de Decreto Le -
gislativo iniciados no Senado'. 

Ultimou-se 1 pela a~rovação e 
ra dos Deputados (Anexo nO LXXIII-I). 

r emessa à revis~o da C~ma-

Incluido em Ordem do Dia, pélra os efe i to s CiD ar-t.323, §32 do 
Regimento, t ev e o seu curso recusado o de nO 83/49 (Anexo nO ~AA1V). 

Da Câma ra dos Denutudos foram r ecebidos 2.:6, Projetos de 
Decreto Legislativo (Anexo nO LX..XV) , dos quais 12:. já, foram ultimados,seg, 
do 

. 
pela. aprovuçã,o e promulgaçeo (Anexo nQ LXXVII-lI); 

- , 2 pela devoluçao a Casa de origem com enendas (Anexo nO 
LXXX) ? 

e 1~ pelwanecem em estudo ( nexo n2 LXXXV-lI). 

De sessões legislativas anter.iores restavam, ao iniciar
se a de 1959, 21 projetos dessa naturezn. 

Foram ultimados 

7 pela aprovaçã,o e promulg6ção (Anexo n2 LXXVII-I) 

I \ 

Incluidos em Ordem do Dia nos t~rmos do art. 323, § 
do R~gimento Int erno, tiveram prosseguimento de seu curso aprovado 
Plenario 11 Proj eto s de Decreto Legislativo rec ebidos da C~mara em 
sões anteriores (Anexo n2 LXXVIII) e recusado 3 projetos (Lnexo nO 
LXXIX). , 

3Q-, 
pelo 
ses-

• • • • • 

Promulgados foram 21 projetos, constituindo outros ten -
tos Decretos Legislativos (Anexo n2 LXXXIII). 

-

• , 

Referem-se: 

3) a ntos do Tribunal de Contas negando registro a con
tratos; 

a atos inter nacionais 
Gr esso Na cional ; 

submetidos n aurovacão do Con-- . 
2 a autori zaç ões p ra se ausentar do país (Presidente e 

Vice-Presidente da República ) ; 

2 a anistias; 

1 a aprovação de contas do Presidente da República (re
lativas ao ano de 1954) 



-

, 
• 

.. 54 -

G - Q SENADO EM SUAS _RE-.LA=--C .... ,~ __ E_S COM OS OUTROS _PO_.D;;.;E;.;.RE~S 

G .. l ~!f!a Fiscalizadora , 

, 

# 

Exerceu-se atraves de ... 113 requerimerttos de infoI~ações 
, - # 

a tarefa fiscalizadora do Senado sobre outros orgaos do poder publico 
(Anexo n 2 LXXXVIII). 

• Dirigi'am-se as se guintes autori dades: , 

• • • 

... , 
Presidencia da Republica • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Companhia ' ~rbanizadora d~ Nova . 
Capital .•.• , ..................................... '" 
Departame9to · Administratiyo do . 
Serviço Publico ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Insti tuto Brasileif'o ' .de . Geog.ra-
fia e Estatistica •••• ~ ••••••• :; .. .. ............ .. . , ••••.• , .0' o . 

, , 
Minist~rio da Aeronautica, . ••.••• .•• , •••••••••• , •• I ••••••• ~. 
Minist~rio da Agricu!tura • I •••• ' ~ ; ' •• '~' . ~ ~ . ' •• ~ ~ . ' . I ........ . . 

Ministçrio da Educaçao" e Cultura · •• o ••••••••••••••••••••• 

Ministçrio da Fazenda" •••••••• ~i •••••••• I •••••••••••• :~.~ 
Minist~rio da Guerra ••• ' •• , •• j ll •••••••••• , •• , ••• ~ ~~ ~ ••• · .. 

Ministerio da ' Jus,t .i.ça e. Negocios In ... . . . 
t e r 19re s •••••••••.• ~ • ~ ~ .. .. ....... <iIt •••••• ~ •• • ' !* •••• ~ •••• 

Ministçrio da Marinha ••••••••••••• ~ •• ~~ •••••••• ~ ••••••• ~ . 
Ministçrio das Rç1ações ' Exteriores • .•• .•• .•.• , .. .. ..... , ••••••• ' •• 
Mini s tçri o de. Saude ••.•• ' • .•• I ' • • ' ...... .... ' .. ... ... . ' .• .• .•••••• ' •••• " . 
Minis~eriD do Trabalho, ' Industr1a e .. . .-. '. , .' 

Comercio ••••••. ! ........... . ... ,.~ •••.•••••. ••.•.••. ••.••••• .•• .••.• 
Minlsterio · d~ · . yl~çao e Obras Pub11- . . . . 

C8J1 •. ••••••••••••••••. ~ ............. ....... ..... "I ...... . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . 

3'u.l'l'omo .. '.ê~lbundl FodaI'lll .' .... - .;' ",1. ..•. :' ..... .-•.. , ..... .-; 
Proeul' tl. doJial~~ 'dri ·-lúst:'<· O, · de .Sno . ' •• .•• .•••• ' •.•.•• '~ ' ~'~'. '. '. '. '. ' •• 

Paulo a : Pa»ana ••• , •••• , •••••••••••••• ' •• ~9 . ' .~~' •••. . . , .. 
, . . . 

• . . ~. . , . .. -. , 
A 

Desses requerimento " -ja foram respondid'os 
seguinte~ autoridades: 

" 

~ , 
Presidencia da Republiea • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Companhia ' Urbanizador~ ~a Nova 
C a p 1 tal ......... ~ .... ~ ~ .... ; ~ : . ~ ; ~ .............. ~ . 

• 

, . 
Depart ame9tó . A dI'nl ni s ~ra ti vo : . do '. '. : '. : .. ~. . , . 
Serviço Publico •••••••••••••••••• ' ••••••••••••••• ~ • ~ • 

• • • , , 
Mlnisterio da Aeronailt1ca .• .• . ~.~ ~ ~ .• . ~ .• "0 .... . ~ .• o ••••••••••••••• 

, . I • • 

Minist~rio da Agric-u!tura ••••••• ~ •••••••••• ~ •..••• .•• ~ .•••• ,". 
Mini s t~ ri o da Educ aç ao ' e . Cul t-ur·a· .••.•••.••• ' .•.•.•.•.•• ' .' •.•••••• 
Minis t~ri o da Fazenda' '0 ~ ~ ~.~ . ... ~ ' .' •• ~ ... . . ... ~. ~ . ' ' . ' . . ... ' ,~ • • • ~ ' •••••• 
Ministçrio da Guerra •••••• , •••••.•••••• & ••• ~.~ ••••••••••• 

Minlsterio da Justiça 'a 'Negacios .Ig .. ·. . . . . . 
ter1 ore s ••..•.••... ; .. ~ .; • ;; .' ti fi • _ ......... ~ ••. ••••••••• ~ ~ •• 

# . . . 

Mknistçrio . ~~ . ~a~inh~ ••••••••••••• ~ ••• • ••••••••••••••••• 
Ministerio das Relações ExterioP9s •••••• , ••• , ••••••••••• " . . . 
Ministerio da Saude .~~.~~~~~~.~. '.~ ............. ~ •••••• ;~. . .. . . ~ . , . . . . ". • • • , . . 

• . . . . . . ,. . . . . . . , . . ' . . . " .. 
• 

. . o. 

TOTAIS 

2 

2 

1 

1 

3 

~ 
33 
3 

2 
1 
5 
3 

29 

11 
1 

1 

74 , pelas 

T O'J? A I S. 
1 

. . 

1 

g 
1 

24 
2 

2 
1 
51 
2 

, 

• 
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'. . 
• 

· . , , 
Minis~erio do Trabalho, Industria e . 

Comercio •••...• !, ••••••••••• , ••••••• ~ •••••••••••••••• ~. 
Mini steri o da 'Viaçao e Obras Public as ' ••••••• ~ ••••••••••• 
Supremo Tribunal Federal •••••••••••••• i ••• · •••••••••••••• -Procuradorias ' da ' Justiça ' de Sao Paulo ' . 

e Parana •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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T O ,T I; I ? 

19 
3 
1 

1 

De requerimentos 
terlores chegaram respostas a 22 

formulados em sessões legislativas aQ 
'Anexo nQ XC), sendo: 

• 

, 
Mlnlstyrl0 
Mlnisterio , 
Mlnisterio , 
Minist~rl0 
Mlnlsterl0 

Cowercl0 
Mlnlsterio 

. , -
• • • 

~ . . . . . . 

da Agri cul tura •.•••• ~ la ~ A"'" .';''',A ••••••• '. ~ ••• ' •• ' .' 
da' Educação" e" CUltU!1s: ..:.~~ ." •• ~ ••••••••••• ~. ~ •• 
da Fazenda·~.;~ •• ~~~~ •• · ••••••••••••••••• ~ •••• ; 
da Gue r r a' •• ~ •• '. -, • ' •••••••••• ~ " • ~ •• !' .' •• ~ • • • •• ' .' 
dO ' Trabalho; ' Induatrla e . . · . , . . .. . . ~ . •...... ' .... ' ........ , ......•........... ", .. "~~",, .. 

#IV • ..,.t. 
da Vlaça.o e Obras Publicas' .•.•.•..•.• ... .......... ,.! ••• !~.,.t .• 

• • • • • •• •• , , . . , • • • • • • • 

• , . 
• .. ,. l . . 

desta ·e 46 de 
Permanecem s~m' r~~p~~ta' . 85 requerimentos, - . . sessoes legislt:l'titV!it~ anterio~es, a. saber: 

, . . . , . , . • . . . , . . . · , · ... ., .. . • • • • • 

, , . . . . .. .. • • • • • • • • • • • 

• • • j . • ", . . . . . . Pre'sidencla da Republica .• ;~~~~~~~~~ •• ~;;;~ •••• ~,.~ ••• ,.~ 
... Minist~rio da Aeronputica·4",~." • •. ~;i ~. ~ ~;;; ~.~ ~~";' ~ .. , ••.• 

Ministerio da Agricultura · ~~,~i;~~~~.~;~.;~; ••••••••••• ,~ , -.. Minist~rio da' Educ'aç'ao'e ' Cultura ....................... , •• ~ 
Mlnist~rio da Fazenda ' ;..~ ...... ~ ......... ~ ••••••••••••••••••• ~ 
Ministe.r1.o da 'Guerrg ........... , .' ...... ; • ~ ••••• ~ •. ~ •••• ~ • ~ ••• ~ 
Mlnist~riQ das .~~lações Exter.i'ores •••••.• .- ••. , •••••••••.••.•. 
Minist~rio da. Saude , ..... ', .", : .~ ~' •••••••••••••••••••••••••• 
Minls~erio do Trabalho,' Industrfa e . 

Comercio .................... ,.i ••••••• ~ ••••••••••••• ~ .• ,. 
1-l1nisterio da Viação -8. Obras :PubíJ.,.lcas··· ·~ ~ '. '. ~ '. ~ : • ~ '. ~ • ~ ." , , • . . . .. ... ,.... . . '. .. . .. . ~ . . ., .. ,," ... ; . .. .' . . . . .. , 

,., .. ', .... ,. . .. .. .. 
..... . .. .. . ' • 

• 't"' . ... • 

• ~t • • .' . , .. " • • .. . . . . . ~ .. . .. • • • · .. . .. . • • • 

.. • • •• • • .. 
• • . ,. ". .. .. . .. . · . , . • • 

• 
. . • • 

• . . . . . , .. .. .. .. .. . .. .. · , . . , 

• 
• • • .. ' .. .. ~ . . 

, 

• 

. ' 

. , 

. ' 

, . 

• • • 

, 

· . .. 

, 
• 

" 

• • 

.. I • • 
• • , 

, 

• • 

• • , 

• 

. . . 

• • , , 

: 

, .. . '. • 

, \ . . 

. ., 

• 
• 

. . .. .. . .. .. 

• . . 

.. , " . 

..... 

" '" .. . 

• 

" 

.. . 

• 
• 

• • • f \ . ., . . • , . lo • .. • • 

• 

, . . . .. .. . . .. . , . .. 

, 
. .: . .. . ' ,' . , . 

. . 

• 

• . . . . • • • 
~ .. .. .. .. .. , .. .. .. .. .. . . " . 

• • • 
, . .' . . , . . . . .. . . 

. 
• I' • . 

• 

• • • , . .. .. . . .. , .. 
• • . , . · , . • • • 

, 

, . . 
• • . . .. . 

, . . • 
• 

.. . - . . . .. ~ ~ .. . . .' 

• • 

, • • 

• • • • 

· . . 
• • 

• • 

TOTAIS 
I 

~endo 

2 
1 
7 
1 

4 
7 

• 

39 

x O T· A I S 

• 

.. . .... .. 

9 
2 
8 

11 
20 
3 
3 
3 

... t ' ~ 
, 

10 
17 

, 
• j . 

:. ..., . 
• 

• 

• 
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SESSÕES CONJUNTAS -------,- ----------~ 

"-Concorreu o Senado com a Camara dos Deputados 
zação de 33 sessões conjuntas (Anexo nOXXVIIJ) , sendo: . 

para a reali -
- uma para i nstalação dos 

de março); 
-trabalhos da sessao "le gislativa {a 15 

- 31 . -para a apreclaçao de vetos presidencia i s; 

- u~a para receber a visita do Sr. Sukarno, Presidente da Indo
nesia (em 18.5.59). 

Vale lewbrar que as sessões para apr eciação de vetos presi 
denciais foram, a princlpio, convoçadas para as 14 horas , t endo a Mesa dõ 
Senado sido levada a passar a marca-las para as 21 horas em virtude de re-

.. " AI sentaço6S formuladas por membros da Camara dos Deputados, a fim de nao ser' 
prejudicado o funcionamento normal daquela Casa do Congresso. 

Por êsse motivo, foram transferidas 10 convocações • 

• 

• 
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COMPARECIMENTO DE MINISTROS DE ESTADO - - - -

, 
Vieram ao as suas -pastas, perante Comissoes 

Sena do travar de assuntos pertinentes 
desta Casa , os Srs. r1inistros 

, 
- da Agricultura (Dr.:, Nari9 r1ene ghetti) em 15 de julho (Comis

sao de Legislaçao ~graria) ; 
, , 

- da Justiça e Negocios Interiores (Dr. Carlos Cirilo Junior) 
em 23 de janeirg, 2 e,13 de abril (Comissão Mista ge Est~ 
do da Organizaçao Polttico-Administrativa e Judiciaria da 
futura Capital da Republica) ; 

- das Relações Exterio~ es, em 22 de,julho, o Sr. Negrão de L~
ma, para fazer e n~re5~ de fichario de assunt os de interes 

.... - -se da Comissao de Re~ açoes Exteriores; 
A " _ , 

- em 7 de agosto 9 Sr~ Horacio Lafer~ para fazer exposiçao a 
mesma Comiss~o sorre a ori~ntaçao sue deveria ser adotada 
pela Delegaçao d~ Brasil a Conferencia dos Ministros das 
Relações Exteriores ~os países americanos então a reali
zar-se em Santia~~ do Chile; 

, 
- em 11 de de zembro o Sr. Ministro da Justiça e Ne gocios Inte

riores, Dr. Armando Falcão, a fim de comunicar achar:se 
pronto a prestar escl~recimentos~ perante a Casa" sobre 
tentativa de sublevaçao ocorrida dias antes no pais 

o 

• 

Merecem registro especial as iniciativa s levaªas a efeito 
,w , , ~ 

durante a sua gestao a frente_do Ministerio das Relaçoes Exteriores pe lo 
Sr. Embaixador Francisco Negrao de Lima, criando naquela Secretaria de Es 
t~do um serviço de assessoria legi~lativa, destinad~ a p~estar colabora~ 
Ça9 ao Congresso no estudo de,materias p~rtinentes a politica externa do 
pais e mandando organizar utilissimo fichario de assuntos dessa natureza, . .... 
que ofertou a Comissao especializada desta Casa. 

o 

, ...., 
Varios Ministros,de Estado, na sessao legislativa ordina-

ria ge 1959, designaram funcionarios al t amen~e qualificados dos seus Mi
nisterios para servirem de elementos de ligaçao com o Senado: 

, 
Ministerio Data - -

o 

Fazenda 13.4.59 

o 

-Educaçao 27.4.59 o 

Agricultura 

Guerra 

o 

Rep!:~~~ntan~~ 

, 
Sr. Jose Vale , 

(Auxiliar-Te cnico) 

Dr. Guilhe rme Canedo de Ma-
'" galhaes , 

(Assist ente Te cnico) 
, 

Sr. Jos e da Costa Coelho 
(Técnico de Educação Rural) 

Cel. Joaquim Vicente Rondon 
(Ofi cial de Gabine te) 



• Ministério Data . - = • • · 0 

• 

. -Viaçao 11. 8.59 
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Represep.t~!..lte 

Sr. 
(Assessor 

Vitorino Freire Sob2 
Parlamentar do Gabi 
nete) -

, Relações Exteriores Diplomata R~berto L~iz Assu~ 
çao <E Araujo 

gistrou= 

.. 

, 

(Chefe do Serviço de Relações) 
Diplomata Exp edito de Frei~ 

Rezende 
(Adjunto de ligação do Servi

ço de Relações) 

A correspondência com os outro s poderes da Rep~blica re-

1) com o Sr. Presidente da República: 
223 mensagens recebidas e 

." mensagens expedidas» 
2) com o Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Rep~blica: 

223 .ofícios recebidos e 
165 ofícios expedidos; 

3) com o Minist~rio 

da Aeronáutica 
da Agricultura -da Educ8çao 
da Fazenda 
da Guerra . 
da Justiça 
da Marinha -das Relaçoes Exteriores , 
da Saude 
do Trabalho 
da Viação 

of.recebidos -_=_ - . L_ , 

2 
11 

8 
80 

4 
3 
2 
9 
2 

38 
17 

4) com o Presidente do Supremo Tribunal Federal: 
3 ofícios recebidos e 
1 ofício expedido, 

5) com os Tribunais 

de Contas 
Marítimo 
Superior Eleitoral 
de Justiça do Distrito Federal 
Regiona is Eleitorais 

6) com outras autoridades: 

254 
'565 

, 
0t~cios recebidos 

:r"" • O ' lC108 expedidos. 
e 

of.recebidos . . . .. _. 
3 
1 
1 
1 

22 

o f .• _ex.;E e di do.s 

4 
14 

9 
48 

7 
9 
1 

32 
4 1 

31 
14 

of.expedidos 
, 1-= • ___ 

4 
----
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VAGAS , LICENÇAS ~ SUBSTITUI qcJES 

• 

Com o fal e ciment o do Sr. Senador Geor gino Avel i no abriu-se, 
em 2 de abril, vaga na r epr e sentação do Rio Grande do Nor t e . 

, 
Se r gi o Marinho, 

.. -as sumiu o 
" Para preenche -la foi convo cad o o Sr. 

'" mandato em 7 do mesmo mes . . 
que 

Com a i nves t idura dos Srs. Senadore s Parsifa l Barroso e Ju-- " , r acy Magalhaes n os Governos dó Ce ara e da Bahia , fic ara~ vagas as cade iras 
que lhes cabi am , nas b ancadas, "r espe ctivamente , do Ceara e da Bahia. 

, 
Convocados, assumiram o exe rcicio do manda to, r espe ctivameQ 

t e , os suplentes, Srs. Fausto Au gu sto Borges Cabral ( em l º de abril) e Ovi 
dio Antune s Tei xeira ( em 14 do mesmo mês). -

verificaram, 

• 

No de correr da sessão l egislativa vórias substituiçõe s 
em virt ude de l i c enç as: 

se 

, 
~- a do Sr. Srnador Matias OlimQi o (120 dias, para trat ameg-

to de s au~e , a par€ir de 16 de março) pe lo Sr. J oao 
Mendes Olimpio de Melo ( a ssumiu em 16 de março); 

- a do Sr. Miguel Couto (90 di as , a p artir de 2 de abril,~ 
I~. ce l ada em 8 de mai o), pe lo Sr. Raimundo Bandeira Vaughan 

( assumiu em 2 de abril) ; iJ· - a do Sr. Leônidas Melo (120 di a s, a contar de l ° 
pelo Sr. Jos e de i endonça Cla rk ( assumiu em l° 

de junho) 
de junho~ 

J t ~ a do Sr. Irineu Bornhau se n (4 me s es , a conta r de 
junho) pe lo Sr. Br asilio Ce l e stino de Ol i v e ira 

15 de 
( assumiu 

em 15 de junho); 
a do Sr. A.:rl indo Roà1'!j gue s (30 dias par a t r atame nto de sa , 

ude, a -partir de 7 de jul h o); 
a do Sr. He r ' bald , . a (1 00 dias , par a tratamento , da 

se -s audeI a partir de 22 de julho, cancela da em 30 de 
t embro), pelo Sr. Albino Si lva da Fonse ca ( assumiu 
22 de julho); 

• em 

a do Sr. Jp-U;!.l.i.J..U.!IJ-.L.U~,H .. te (100 dias, a partir de 24 de 
lho), pe lo Sr. Jos~ Vitorino Corrêa ( assumiu em 24 

V me smo mês)! 

ju 
do 

" - a do Sr. Eugenio 
cance l ada em 

Barros (95 dias , a part i r de 3 de . agos t~ 
de nov embro), pe lo Sr. Raimundo Publio 

- a 

\ - a 

" Ban dei r a de Me lo ( assuwiu em 3 de agos to); 
,.. 

do Sr. Moura Andrade (91 dias, a partir de 11 de agoscn 

cance l a da em 22 de se t emro), pelo Sr. Paulo Abr eu ( a ssu 
miu em 11 de agôs to) ; -

do Sr. Seba~t her (95 dias , a par t i r de 18 de a 
gôs to, can ce l a da em 25 de se t embro) pelo Sr. Remi Armar 
( assumiu em 18 de ag ôs to). ~.------------

• 



• 

• • 

vi sitas de 

• 

• 

• 

• 

• 

-

- 59 -

VISITANTES - -

... # 

Registraram-se no decurso desta sessao legislativa varias 
eminentes personalidade s estrangeiras: 

- da Sra. 

- do Sr. 

- do Sr. 

... 
Golda Meir, Ministro das Relaçoes 

# 

Exteriores da Repu -blica de Israel, em 25 de junho; 

Nebuske 
lho; 

Yüshi , Primeiro Ministro do Japão,em ~ de ju -
• 

# 

Andre Malraux, Ministro de 
ça, em 24 de agôsto ; -Assuntos Culturais da Fran 

- dos Srs. Wilhelm Droescher, Peter Wilhelm Brand, Eugen Huth, 
Ernst Keller e Philipp Wehr,membros do Parlamento da 
Alemanha, em l° de setembro ; 

- do Sr. Dag Hammarskjoeld, -Naçoes Unidas, em 

• - do Sr. Di@genes Tabuada, 
Argentina, em 30 

• . ... 
Secre tario Geral da Organizaçao das 
3 de setembro ; 

Ministro das 
de setembro; 

.-
Relaçoes Exteriores da 

- do Sr. Antoine Pinay, Ministro das Finanças da França, em 6de 
outubro; 

# 

- do Sr. V. Tempo, 
tubro ; 

Vice-Presidente da Iuguslavia, em 23 de ou-

- do Sr. J. L. Sal cedo Bastardo, Senador 
zuela,'em 27 de outubro; 

... 

# 

da Republica da Vene-

- de Delegaçao de Parlamentares Venezuelanos, composta dos Srs. 

Senador Ramon Escobar Salon 

Deputado Jovito Villalba (Chefe da Delegação) 

• Deputado Jose Herrera Oropesa 

Conselhei ro Raul Diaz LogorJ um (Presidente do Conse -
lho Municipal de Caracas), em 28 de outu -• 

bro ; 

- do Vice-President e do Peru, 
bro; 

... 
Sr. M!muel Pena, em 12 de novem-

- do Ministro das Relaç~es Extericres do Equador, Sr. C~rlos~@ 
. bar Zaldumb" de, em 4 de dez ~mbro. -

• 

• 

• 



• 

• 
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• 

• 

'. 
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Wayne Mors e , membro do Senado dos Estados Unidos , -da America e Presidente da ~ua Subcomissao de Re 
lações Exteriores para a America La tina, em 4 de 
dezémbro; 

Julio Cesar Turba: Ayala, Ministro das Relações 
Exteriores da Colombia, em 15 de dezembro. 

"-Convidados em virtude de iniciativa da Camara dos De-,. 
putados, com a aquiescencia do Senado" e stiveram no Brasil, de 27 de nove~ 
bro a 6 de dezembro, na qualidade de hospedes do Congresso Nacional e em 
retribuição de visita feita ao seu vais em 1956 por congressistas brasile! 
ros, os parlamentares da Tchecoslovaquia, Srs. 

• 

• 

"-
sidencia. 

Josef Valo 
Josef Bordvka 

Josef Matl 

Josef Gemrot 

Stefan Brancic 
, 

Vaclav Kolar 
, 

rng. Miluse 

Dr. Oldrich 

Goppoldova 
, 

Mandak. 
. 

Visitaram o Senado em 3 de dezembro. 
"-Foram e sses visitantes recebido 's no Gabinete da Pre-

• 

• 



• 

• 

• 
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REGI NTO INTERNO 

" Promulga do em 31 de j aneiro des te ano, entrou 
em vigor a l~ de fever e iro - justamente ao se ini ciar a presente 
l egis l a tura - o novo Regimento do Senado (Resolução n . 2159). 

Resulta a nova l ei interna de substitutivo ofe 
"'-r e cido pe lo Sr. Se na dor Danie l Krieger, como relator da Comissao 

~e Constituiç ão e Justiça, ao projeto {n. 2/55} apre sentado em 
'" de janeiro de 1 955 pelo Comissa o Diretora . 

"" Onze meses de exe ,uç ao evidenci aram as vanta-
ge ns do novo texto disciplinador do funcionamento da Casa. 

~ , '" 
Alem de nova e mais esquematica apresentaçao , ( 

das materias , com o desdobramento de muitos dos capl tulos, que 
constituiom o Regimento anterior, f acilitando sobremodo a",con -
sulta, torna expressas muitas normas resultantes de que stoes de 

" -ordem r e solyida s pela Me sa e contem inumeras inovaçoGs aconselh~ 
das pela pra tica. 

Na sua exesução j á alguns dispo~it ivos foram 
obje to de e xame , para a fixaç ao da sua interpretaç ao. 

'" ,Na sess ao d~ 30 de julho, a o 
Pro je to de Eme nd a a Constitui ç ao n. l/59, o Sr. 

'" 

s er anunciado o 
Senador Afonso ,.. 

-Arinos suscitou questao de ordem a fim de que a 
clarecesse o entendimento dos arts. 363 e 364 . 

Pre s idencia es' 

• 

O primeiro estipula que 
N , 

"c ada di~cuss a o p~ocess ar-se-a em cin-
vo s es so a s ord i norias consecutivas", 

e o segundo que 

'Ina discuss~o, c ada Senador tem o di -
reito de falar durante dua~ horas , em 
uma ou ma is ve ses. fflquestoes de or -, "" 
d~m so pod e r ao ser pro post as dentre 
de sse mGsmo prazo". 

" Pondo em confronto e ss es dois dispositivos e 
cQnjugando;os com o art. 158 da l~ i interna , que fixa para as oo~ 
s oe s ~rdinarios do Se n do a dura ~ ao de · quatr9 h oras , entendia Sua 
Excelencia de l e s re sul tar s i tuaç o contradi t oria _ de um l ado, as
se gurando-se a cada orador o BSO da pa l avraHr-' dua s horas, e, de 
outro, limitando-se a giscussao a cinco sess9 ~ s, cada qua l de qu~ 
tro horas, prazo que n ao comportari a o exercicio daque le direito 
pe los 63 compone ntes da Cas a . 

N ,.. 

Resolvendo a que stao de ordem, a Pre sid encia 
as sim se manife stou: 

"Aponta o e~inente Senador pe lo Distri~o Fed~ 
ral situaç ao que env' lver ia contradiç ao eg 
tre dois dispositivo~ regimenta is, ger~ndo a 
impossibilidade de cumprime nto de um del es. 

, , 
Pare ce, t odavia A a Me sa perfeitamente possí
vel harmoniza r esses dispositivos, desde que 
se entenc aue 0S Senadores pos~ qm ocupar a ,.., 



• 

• 

• 

• 

• 
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'" tribuna por dua~ horas, na discussao do proj~ 
to, ficando o numero d~ oradores condicionad9 
ao prazo de cinco sessoes ao fim do qual tera 
ela que ser encerrada. 

Êsse mo~o de ver tanto mais se justifica quag 
to o. propria lei interga em outrc> .iispositi
vo , declara improrrogaveis todos ~s prazos 
previstos para~os atos de ~ramitaçao de Proj~ 
tos de Emenda a Constituiçao. Por outro lado, 
o",Regimento permi te o encerramento da giscus
sao, depois de processada em duas sessoes, o , ~ 

que, ,evidentemente, podera envolver limitaçao 
do numero de oradores. 
, , , 

lia, porem, um recurso que permitira atender a , 
maior numero de Senadores desejosos de ocupar 
a tribun~ que o permi tidg pe lo tempo normal 
das sessoes: a prorrogaçao destas. 

... , 
Bssa soluça0 e a que 
dem do nobre Senador 

, A 

rem, a relevancia da , ,. 
duvida de submete-la 
conforme o Regimento 

, " '" a Mesa da a questao de ar -Af09s0 Arinos. At~nta,~ 
~ateria, a ~es a nao t~m 
a deliberaçao do Plenar1.o, 
lhe facul ta" • 

,.. , 
'" Def~rida, assim~ pela Presidencia ao Plenario 

a deliberaçao definitiva sobre a questao de ordem, houve por bem o 
Senhor Senador Afonso",Arinos, baseado no art. 414 dO",Regimento, re -
querer, com a apr2vaçao do Senado" foss a deliberaçao ins,!f·,< :,r.. can 
parecer da Comissao de Constituiçao e Justiça. 

• 

, '" 
Consultado, aquele douto orgao emitiu o Pare -

·cer n. 391, de 1 959, prolatado pe lo ilus tre Senador "Jeff'erson de 
Aguiar e assim concebido: 

• 

11 Na tramitaçã2 da Emenda Constitucional n. l,cb 
1~959, que fora incluida na Ordem do Dia da oo.§ 
sao de 30 de - julho findo~ o Sr. Senad~r Afon
so Arinos suscitou questao de ordem sobre a in 
terpretação e aplicação dos arts. 363-·e 364 dõ 
Regimento Interno. 

, 
'" ... Nao obstante ter resolvido a questap de ordem, 

demonstrando a compatibilidade entre os menci
onados dispositivos da lei inte rn~ entendeu a 
Mesa que seria conveniente a audiencia da C~ 

'" '" -sao de Constituiçao e Justiça, em abono do pe-
dido de adiamento formulado pelo nobre repre
sentante do Distrito Federal. 

O Sr. S nador Lame ira Bi ttencourt concordou com ... 
o pedido de adiamento e de audiencia da Comis-'" ... , 
sao de Constituiçao e Just iça, no ex~rcicio da 
liderança da Maioria , com as r e striçoes expos-' 
tas pelo Sr. Senador M9ura Andrade, conforme ~ 
bates constantes do Di9rio do Congresso Nacio
nal, de 31 de julho, paginas 1.615 a 1.618. 

'" , 
Aditando a questao de ordem e inovando a mate-.., 
ria versada na suscitaçao"inicial, o Sr. Sena-
dor Moura Andrade pe diu foss o incluida na con-, , ~ 

sulta materia pertinente a interpretaçao e apll 
cação do art. 369 do Regimento Interno. -

• 
• 



• 
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A Constitu.ição Federal ~ispõe no art. 40: A 

"A cada uma das Camaras xompe te dispor, 
em regimenyo interno,,,,sobre sua org~ 
zaçao, policia, criaçoes e provimento 
de cargos". 

'" . Entre ",outras diaposiçoe s, o Regimento Interno 
"dispoe s obre a ordem dos trabalhos, a disci-, 
plina geral da Cas a e os deveres dos funciona 
rios de st a .É a lei interna do corpo le gisla tI 
vo a gue se destina , acentua Pontes de Miran
da, nao s e podendç r e putar inconstituciona is 
as medidas de policia aplicadas aos ~putados 
e Senadore s pe los seus pares!' ( "Comentarios ", 
vol. II págs. 23 e 24). 
'",certo e indubitável que o Regi mento Interno 
nao pode violar dir~itos fundam1ntais, ~em 
transpor,as restriçoes da l2i basi9 a j ha mi~ 
ter tamb ew que e xista relaçao razoavel e ntrx o 
modo ou metodo de conduta estabelecido por ele 
e,.. o resul tado qye S3 pre tende a tingir. Dentro 
de stes limites e ampla a f~culdade reguladora 
outorgada a cada , uma dl(-s camaras" ,tCarlos MaJS!, 
miliano, "Comentarios a Cons tituiçao Brasilei
ra de 1946" vol. lI. pág • 25 W'illou~hby "'Ihe 
C9nstitutional Law of United Syates • Vol. l, 
pago 565 j Eugene Pie rre uT,ai te de Droi t Poll
tique et Parlamentaire ", pago 386). 

N , 

Pela in t e rpre taçao da norma ha de apurar-se o 
seu ~entido e o seu valor pa~a medir a sua ex
tensao precisa e a sua eficiencia concreta. O 
aforismo "in claris non fit interpretatio" tem 
s entido hodierno dispar 2aquele qye se lhe a
justara a antiga aplic~çao, isto e, quando as 
palavras do preceito nao indiquem dubiedade da 
vis, mens e ratio le i , sob o pretexto 2a ex~ 
gese da norma, nao e 1 cito a investigaçao de 
um pensamento ou de uma vontade diversa (Rug1e
ro, "Instituz1oni", vol. I, página 135). Não 00 
f.?de di~cordar de Ferr~ra, quando acentua que 
'a ~issao do jurista nao s e exaure na 1nterpr~ 
taçao e no desenvolvimento da vontade leg1s1a
tiva", porque o progresso i ntelectual e o apr1 -moramento dos meios de e studo deflagram ~a o~ 
tra fase de desenvolvimento - a elaboraçao ci 
entlfica do ma t erial jurldico. ("In terpre taçãõ 
e Aplicação das Leis", pá g .8l). Para Ludwuig 
Bnneceru~, Wolf e Kipp i"Tratado de Dire ito C1 
vil ",Alemao", vol. I), nao existe "a vontade d~ 
le1~ mas, na realidade , a vontade coletiva, ~ 
bre a qual descansa todo direito e precisamen
te a vontad e do le gislador, que s e inte gra na 
vontade do Estado. 

, , -, , 
A~os ~sta digressao ne ces~ aria , ver-se-a que 
nao h a direito d~ obst~uç a o, mas f a cyldade 
obstruciogista · tao mal e fic a c condenavel quanm 
alcompulsao das m~iorias divorciada s dos Ptin
c~pios do contençao que a l e i interna preve, a
colhe e determina sejam a plicadas imparcia~men
te e em ~uaisquer circunstancias, porque s9 in
teressa a coletividade que' os alvos democrati -... 
cos s e jam atingidos na e laboraçao legislativa, 
visando o bem estar social e o bem comum. O di 

• 

... -reito subjetiyo dos partidos ou a s reclamaçoes 
1ndividuais nao inter e ssam vislumbradas, em ce~ 

• 



,-------------------------------------- -- ---------------------, 

• • 

• 

t9s cêsos, porque mais se ajustam aos recr~ 
naveis pendores humanos, de porfia ego1s tica e, 
por isso, prejudicia is a coletividade. 

, ... 
No deslinde da consulta submetida a Comissao 
de Constituição e Justiça, dois principios d~ 
vem ser aplicados, engrazados em compatibili
dade perfeit a : 

• 

a) a discussão de emenda constitucional , ... 
sera pr~cessad a em cinco sessoes~ ~ 
pror~ogavelmente satvo deliberaç~o do 
plenario, que podera restringir esse 
prazo; 

b) o Senador que obtiver a palavra pode , -
ra falar por duas horas, ~a ou mais 
vezes, numa das cinco ~essoes, na 0-
pgrtunidade da inscriçao e da conce~ 
sao da palavra • , 

Ora, e evidente que a faculdade outorgada es-, ... 
ta delimitada por prc scriçoes regimentais o~ 
tras~ como, verbi",gratia o eBcerramenyo da di~ 
cussao, prorrogaçao das sessoes ordinarias,em. 

, ~ 

Porem a faculdade outorgada nao constitui di-, , 
reito subjetivo :lntrans ponivel, porq}Je o pro ~ 
prio Regiment9 admite a su~ eliminaçao, por ~ 
ça de ato 1egitimo do plenari9 ou da Mesa, sem 
a vu1neraç ao dos principios basicos da Consti
tuiçao. 

'" Na elabotaçao legislativa, todos os represen -
tantes tem o direito de opinar, na tribuna ou 
nas comissões, mas dai não r e sultará gbrigação 
para que o façam, sob censura ou sançao. 
E faculdage que pode ser regunciada, e quase 
sempre o e, utilizando-se lideres 'e alguns li
derados das prerrogativas regimentais para ex
primirem a vontade daqueles que representam, 
num ~entido ou noutro ga discussao encetada,no 
plenario ou nas comissoes. 

'" Portanto, acertada foi a soluça0 adotada pela 
Mesa, rorque perfeitamente compat1veis os pre
ceitos invocados pelo nobre Senador Afonso Ari -nos. • 

... 
No en9aminhamento da votaçao, qualquer, Senador 
podera falar por 15 minutos, imBrorrogaveioen
te, e por uma so vez, como dispoe ~xpressamen
te" o art. 369, do Eegimen to Interno. 

É como respondo a consulta da Mesa. 
Sala das Comissões, 4 de ag;sto de 1 959- Lou
rival Fontes, Presid~nte - Jefferson de Aguiar,
Relator- Lima Guima~aes. - Ruy Carne iro. - Da
niel Kriege r, de acordo com a conclusao e pe-

'" los fundamentos constantes de minha declaraçao 
de voto. - Mene~es Pimentel - Milton Campos,\eE 
cido, pelas raz oe s que Ade i oralmente . - Afonso 
Arinos, vencido, nos termos do voto proferido 
oralmente. 

DECLARf.ÇÃO DE VOTO DO · SENt.DOR Dl~NIEL KRIEGRR 
... , 

h questao de ordem levantada pelo notavel 
fessor, . Senador tfonso Arinos, alegando a 

Pro
exis -

• 

• 
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~ N , 

tencia de di spos ! çoes i n concil iave is no Regi 
mento

f 
e a decisao do eminente Pre sidente e~ 

exe,rcl.cio, Senador Ounha Melo, fixando o cri!§ 
rio limitativo, c ol ocam-nos , como autor do 
p;:ojeto convertido em l ei 1=!.i rna corporis da 
eamara Alt a , a par entement e em situaç ao deli
cad a , poi~ uma de duas' : ou elabor a., ,iu projeto 
contraditorio'., ou cooper'amos pa r~ dotar a M~i 
oria de um i nstrumento de opre ss ao . ' 

, , , .., 
h r~' alidade , po~em, n ao cons agr a n~nhume da s 
hipoteses ave nta'das . O Regimento <~nao pode, a 
nosso ver, obstar a ma t Gria l i zaça o da vont~de 
da Maioria - suprema l e i no s i s tema democrati 
co - limitada exclus i vamenté pe l os pr eceitos 
constitucionais. ' 

N , 

O Regimento n ao e , nem pod ri a s er, ins trurneQ. 
to elaborado c om g objet i vo prLnord}al de fa
vorecer a obstruçao, mas com o propos i t o oorn: 
d'enar C' '9is ciplinar os traba l hos , dando a ~ 
dos um 'minimo de s egurancn c ont~ a s urpresas e 

N ,.. ~" 

soluçoes mome ntanea s G arb i t r ar i as . 
... ... 

Na tramitaç ao de Ereenda Oons t itucional a aç~ 
fiscalizadora d as minor i as parl amentares esta 
'resguardada pe los postul ad os COllstitucionais 
e, no Senado, pelos ar ~ igo s 358, 359, 360,3&, 
3b5, §§ lQ e 2 Q , 367, §§ lQ e 2 Q ,e 372 do Regi
mento. 

, ... " 
~ao se ... verif i c a , tambem no n 0.::iSO entender aCQ!1 
tradi~o ass inal~da. O ins ign~ C ,ll' lo ~ Maximi-
1iano, go seu clas sic o livro I'He rmeneutica e" 
Aplicaçao do Dire i t<?lI, f~ z a 'S0gu i l?- te adverteIl. 
cia, que se a justa a e s pecie : 

• 

... 
"Sempre que descobre uma contrndiçao, 

deve o herm~neuta desc onf iar de si, p~ 
sumir que nao c Lmpree nde u bem o s enti
do de cad a um,dos tI'e cho ~ v~ o pare cer ro 
mesmo reposi tor io. Incum~ ) e ··lhe, preli
minarmente, fazer txn ta tiva~ para ha~ 
nizar os textos. t Gste e sforço, ou ar
te, os Es t atut s dn ' Un ivorsid~de de Co~ 
b;-a de 1772 de nomi m17a Il l}e r a peutica Ju
ridica" ~ 

.., . 
Os dois textos n ao vodem s er in t e rpr e t ados iso
ladamepte. É ne ce ss~rlo inve s tigar a cor re l ação 
entre eles e entre ele s e os outr s dis positi-, 
vos que regem a ma teri a . 

,;;,:e e.l ~ :IC ad a dis -
~ ..., , 

• 
O ar~igo 363 f jy-a um~ 
cussao proces sar ~'se'- D 

rias conse cuti vas l i . 

em C.inCU ~8 s soe s ordina-

O a~tigo 364 l imita o t empo que cada S6 n~dor ~o 
dera usar da pa 1 avra ~ Rste ãi spos i tivo na o es
tende a todos os Senad oI" s a f a cu dade de fala-• rem durante d'l a s ho r as, 'ina s sument e aos inscri-
tos, obedecida a ordem de i ns cr i ç ao, e , em re
gra, no espaço do t empo f ixado no art. 364e 

... 
Essa interpre taçao, 
Regimen to, t orna-se 
em face dos artigos 

que de corre do conte sto do , 
insusceti ve1 de con t r adita 
368 e 371: 

• 



, 
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"Art. 368. T3das as dis cus sõe s poderão ser 
encerradas, mediante requerimento assinado , 
por um quarto do nume~o total dos Senadores 
e aprovado por dois terços, pelo menos, dos 
presentes, d~sde que já se tenham efetuddo 
em duas sessoes anteriores." 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

".Art. 371 - Todos os prazos e 
N , I 

intorstlcios 
sao 1mprorrogaveis. 1 

. . . 

"" Ora, se a d1scussao pode ser encerrada de-... , 
pois de apenas duas sessoes, forçoso e c09vir em 
que o direito conferido pelo art. 3~ esta condi 
c!onado aos Erazos dos arts l 363 e 368. Se assim 
nao fosse, nao seria admisslvel o ~ncerramento 
das discussoes depois de duas sessoes • .. 

O artig~ 371, vedando ~ prorrogaçao dos pr~ 
zos, conduz a mesma conclusao visto que, se fos
se absoluto o direit9 dê totalidade dos Senad9~ 
falarem, os,prazos nBO poderiam ser imPEorroga",,
veis, pois e evidente ~ue em cinco sessoes nao 
seria possivel o exerclcio dessa faculdade pe
los 63 r epresentantes dos Estados. 

, 
Pelos fundamentos sin te ~icamente e xpgs tos ~ 

t endemos ser regimental e logica, a d ocisao pro
ferida pelo Presidonte , em exercicio, do Senado. 

Sala das Com~ssõos, em 4 de 
DD.niel Krieger." 

Subme tido a 

,. 
agos to de 1 959-

, ... 
provado pelo Planario, na sessao de .. 

votos, Q roferido Parecer foi a-
7 de agosto, ficando, assim ado-

tada a inte rpretaçao da Mesa. 

N "" No tocante ao art. 88, n. 11, letra f, a Co-
missao de Re laçoe s Exte riores houve por bem consultar a de Constitui 
ção e Justiça, quo se pronunciou através ge Parecer n. 66l/59A que!@ 
ve como relator o Sr. Senador Lima Guimaraes, nos s e guintes termos: 

nO nobre Presidente da Comissão de Relações Exte -
A 

riore s, Senado r Afonso Arinos, s ubme te, nos ter - , 
mos do art. 86, 11, letra f, do R2 gimento Interno 
a seguinte consulta a esta Comissao: 

ItEm face do que dispõe o art. 341, letra c,do ... ... 
Regimonto, pode a Comissao de Relaçoes Exte-
riores solicitar a presenç~ de pessoas estra
nhas aos quadros do Ministerio competert e (ro , "" ) caso o Ministerio das Relaçges Exteriores, a 
fim""de que prestem, em sessao secreta, infor
maçoes complewentares que sirvam a Comissao 
para apr~ciaçao ge Mensagem PresideQcial re; 
ferente a nome açao de che fe de missao diploma 
tica." -

Competindo ao ... Senado, ex-vi do n. I, do art. 63,da 
Federal, "aprovar, mediante ~oto Constituiçao 

secre to, a es colha de chefe de missao 

• 
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diplomá tica de cará tér petmanente, 11 impõe-se I 
para que po~sa , em c onsciencia , cumprir a de
licada missao, inteirar-se das qualidades dos 
cand ida tos propos·tos pelo Pode r Exe cu tivo. 

• ... 
Bis c omo o Regimento oonduz a questao: 

"Re cebj-da a Mensagem d.o Presiden
te da Republica, (letra do ar~. 341) 
a qual, quando se r eferir a che fe de - ; , 
missao diplomatica , de ver 8 ser ac om; 
panhada de amplos esclarec imentos ~Q 
bre o c andid a t o e , sempre que possi
ve l~ tamb~m de seu currieulum vitae , 
sera lida no expedien te e encaminha-,... , 
da a Comiss80 compe t ente (na especie 
a de Rel a ções Exteriores) na ' forma <b 
art. 95, l e tra b, que dispoe: 

liA Comis são de Relações Bxt~ 
riore s, compe te: 

" ... a) opinar sobre a indicaçao 
d~ nomes p8) a chefes de ~is
sees diplomatic as de catater 
permanente, junto a governos 
e ~trangeiros, ou a organiza
çoes internacionais de que o 
Brasil faça parte. 1I 

~. Bois, a Comissão de Re lações Exteriores o 
orgao tecnico do Senado incumbido de apurar 
os "requisitos lega is" e qualidades essencia:iB 
ao cargo" apre sentados pelos cand ida tos. 

No s eu parecer vai, c onfiante , se 
nado para o pronunciamento final. 

louvar o Se -

Da! a mobilidade que deve ter a Comissao para ... 
apurar devidamente as condi çoes dos indicados. 

-Para que a ssim po~sa a gir a Comissao, o Regi-
mento Interno, a lem do s ampl os esclarecimen -
tos s~bre o c andidato 0 , se possível, seu cur
riculum vitae .... enviados corp a Mensagem auto
riza a ... requisiç ao do Ministerio compe Eente, ig 
fOl'maçoe s complementares para ins truçao de seu 
pronunciamento (letr a c, do artigo 341). 

, 
Âcontece, porem, que nem sempre o indicado per , ...-
ten~e a qualquer ministerio_e, assim, nao po-
derao ser colhid as informaçoes complementares 
naquela fonte. 

, ... 
Mas, para dar a Comis sao a elasticidade neces-, 
saria a seus movimentos, para obter informes, 
vamos encontrar no Regimento S dispositivo que, 
a nosso ver, responde a questao: a l etr a e, do 
art .... ~'1: C}u~ pre ce i tua : "e - o pareçer da .. Co
missao devera c onstar: - 1) de relatorio sobre 
o escolhido, com os elementos ;!.nformativos r e 
cebidos ou obtidos pela Comiss ao ••• " 

... , ... 
Nao bas ta a Comis sao J na forma do Re g imento, 
lidar apenas c om elementos informativos rece
bidos, mas ainda por aqueles por -- l a obtidos. 
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• N 

Ora, uma das,maneiras de obter inforrnaçoes, evi 
dentemente, e ouvir pessoas que reconheçam os~ · 
dicagos, pessoas que nem sempre pertençam ao~ml 
nis terios, e que :podem, com as suas !nfonnaxoe s, 
conduzir· a Comissao a uma manife staçao sem erro. 

É ainda de ~e salie ntar que êstes,.,fatos se ~as
sam em sessoes secretas da Comissao, sem cara~ 

~ '" de inquerito, mas de infolwaçao. 
• • N 

Com os ~esguardos a que acima nos refe rimos, nso 
temos duvida em afirmar qBe, em face ",do nosso ~ 
gimento I9terno, a Comissaonde Relaçoe s ExteriQ 
res podera solicitar a audiencia e ouvir pes -
soas estranhas aos ministérios a respefto dos 
nomes indicados,.,pelo Pre~idente da R~publica p~ 
ra exercer missao~diplomatica de careter perma
nente junto a governo estrenreiro.a 

• 

-

• 
• 

• 

• 

• 

• 
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REGULt.MENTO Dt SBCRETtRIA 

A _ A 

Frequentes vezes tem surgido manifestaçoes so 
bre a necessidade de ser atuali~ado o Regulamenyo da sua Secret~ 
ria, po~to em vigor em 1950 e ja alterado em inumeros pontos por 
Resoluçoes da Casa, entre outras a de n. 4/55, que deu nova es~ 
·tura aos serviços auxiliares do Senado • . 

Por iniciativa do Sr. Senador Cumha Melo a Co .., . -
missao Diretora houve por bem enfrentar o Eroblema, tom~ndo por 
base ante-~rojeto elaborado por uma Comissao de funcion~rios,sob 
a orientaçao de S. Excia. '. 

. O respectivo ·Projeto dê Resolução nO 3Q!59,li 

. . . ... . 
..... • I 

do na sessão extraordinária de 14 de dezembro, foi encaminhadoaõ 
ostudo d~~ Comissões cj.~ CP'.n~titulçãG .. e J~t~ça .. e ' de fi9an9~.,. se!! 
do natura) .. que .0 , Plenar~.~ dQ~e' .conheça na prox1ma ·.811:~a~. le.s1nl~ 

::.' . .. tiva·~· ·' . .. .. . ... . , .~ . . ... .. ' . . - . " .... .. .. t. . ~ I s. 
" ..... 

• 
• • • • 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

.. 

• 
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o SENADO E ,J. MUDANÇA DA Cp. PI TAL DA, REPÚBLICA 
li 

, A , 

Em seu Relatorio de 1 957 esta Presidencia teve epsejo . , . . 
de aludir ao fato de, aquele tempo, ,estar ~endo elaborado projeiD p!. 
ra ediflcio destinado ao Congresso em Brasilia ... sem que o Senado ti 
vesse sido convidado a participar da organizaçao do plano que lhe ~ 
via servir de base. 

Conforme então ~centuámos, nã~ era possivel que "est~ C~ 
sa deixasse de ser ouvida sobre a .. ssunto tao intimamente ligad'o a sita 
enonomia interna e de tanta · influencia no seu regular funcionamento • 

... 
... De f~to, nao obstante o valor, reconhecido e festejado 

nao apenas ~o pais, mas em todo o,universo,do a~tista a que estave 
c09fiado o projeto, era indispensavel que os futuros ocupan~es do . 
predio, dis'sessem como o desejavam, ao menos nas suas divisoes in .. 
ternas. , 

Infelizmente, porem, isso 
começo sem, pelo menos, ligeir~ troca 
tes do Senado. 

... 
nao foi feito ... 
de impre s soes 

.. 
e a obra se deu 
com os dirigen-

• 

, Tomando ... conhecimento d9 que ocorria, os Srs. Senadores 
Filinto MUller e Joae' Vilasboas, Lideres respectivamente, da Maio -
ria e da Minoria, apresentaram ao Senado, em I 958, a seguinte 

• 

• 

• 

INDICAÇÃO Nº 3, DE 1 958 
... ... A 

Sugere a composiçao d~ urna Comissao com a incurnbencia 
de, entre outras provid~ncias, toma~ conhecimento dos 
plançs € projetos do imavel que esta sendo construido em 
Brasilia. 

.. Atendendo a que o Senado deye ter o maior int~ 
resse em conhecer, na parte que lhe ~ destinad2, os p~ 
n9s e projetos que servirao de base a construçao do edi
ftcio-sede do Congresso Nacional na futura capital da ~ 
publica; -Atendendo a que, em 1951, a Comissao Diretora 
designou yma Comissão comP9sta de Senadores, Arquitetos 
e funcionarios, a qual, apos lone;os e minuc iosos e s tu:los, 
elaborou um plano para novo edificio do Senado, ~m que 
eram atendidas, de modo cabal, as necessidades deste ra-, 
mo do Poder Legislativo, t~ndo sido, ate, reabizado con-
curso de anteproje~os com ~scolha e proclamaçao de venc~ 
dores e distribuiçao de premios; 

. , 
.. Atendendo a que assim, ja existem estudos fei-

tos sobre a mat~ria por iniciativa do Senado; 
. ... 

Indicamos que a Comissao Diretora~ a exemplo do 
que foi feito em I 951, designe uma Comissao, compostaw 
um de sçus membros, como Presidente, tres Senadores e um 
funcionario categortzado da Cas~, para toma;- c-onhecimen
to dos planos fJ projetos do imóvel que e~ta sendo cons
truido em .. Brasilla, verificar se atendem as uecessidad~s 
e convenlenclas do Senado, apre~entar sugestoes, ge for 
o caso, e acompanhar a construçao" pondo a Cgmlssao Di,~ 
tora ao 9orrente' dos seus.estudos e observaçoes, .atrave,s 
d~ relatorios e comunicaçoes, como ba~es para as provifi. 
den~las que ela deva tomar ou propor a ·Casa. 

Sala das Sessões, em 8 de ag~sto de I 958 • 
Fil into M'l111er ... 
Joao Vilasboas 
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,.. -
,., Em consequencia, a Comissao Diretora resolveu con& 

tituir Comissao pare examinar o assunto, composta dos Srs. Senado
res Cunha Melo (Presidente), Francisco Gallotti (Vice-Presidente), -Gilberto Marinho, Mourao Vieira, ,Coimbra Bueno e Jor~e Maynard, ~ 
cionando como Consultor o Secretario Geral da Presidencia Sr.lsaac 
Brown. 

Durante licença concedida ao Sr. Coimbra Bueno par 
ticipou dos trabalhos da Comissão, para substitui-lo, o Sr. Frede~ 
co Nunes. 

,.. -No de~empenho da incumbencia recebida, a Comissao 
trabalhou de 20 de agosto de I 958 a l~ de abril de I 959, quando deu 
por_terminada ~ sua tar~fa, com a adoça0 do_plano definitivo das ~ 
visoes internas do edificio e das modificaçoes a serem feitas no 
pro je to inici aI. 

, 
Do trabalho realizado constituem documentario os 

atos publicados no Diário do Congresso Nacional (Seção 11) de 4.13, 
20 e 24 de setembro de 1 958, 16 de janeiro e 13 de abril de . 1959, 

,. 
Por força do disposto na Lei 

em 21 de 
blica. 

abril de 1960 deve ser inaugurada a 
n. 3 
nova 

273, de 1.10~9,7 
Capital da Repu-

do Federal 

• 

A 

Bstatui esse diploma legal: • 

"Art. 12 - Em cUMErimento do artigo 42 e s~u, § 3g, 

do ~to das Disposiçoes Constitucionais Transitorias 
sera transfeEida, no dia 21 de abril de 1960"a C~ 
pital da Uniao para o novo Diatrtto Federal ja deI! 
mitado no planalto central do Pais. 

Art. 22 - Os Poderes Executivo, JudiCiário,..e ~ 
gislativo ficam autorizados a tomar as providencias 
necessárias ao atendimento db disposto no artigo ag 
terior • " 

A , 6 Força e, pois, que a 21 do abril de,19 O o 
esteja em condiçoes de funcionar em Brasilia. 

Sena-

- , . A convocaçao extraordinaria do Congresso Nacional 
para o per!odo de 18 de janei~o a 25 de fevereiro, veio agravar,~ 
muito, o problema da transferencia desta Casa para a nova Capital, 
problema que, sem isso, pela 9ua complexidade e pelas dif1culdad~ 
de toda sorte que oferecia, ja constituia tre~enda soma de respon
sabilidades para os dirigentes da administraçao da Casa • 

• 

• 

• 

• 

• 
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MA~DO DE SBGURANQA 

,. 
Em la de junho t eve a Presidencia do Senado co , N _ 

nhecimento, atreve s de pedido de informaçoes fOI'mulado pelo Sr. M! 
nistro Presidente do Supremo Tribunal Federal, de mandado de,. seg~ 
rança, (n. 6850 - Santa Catarina ) impetrado perante aquela ,Corte, 
por Bolivar Menoel dos Santos e outros contra o Congresso Nacional, 
pelo fato de haver elaborado a Lei 9. 3.531, de 19 de janeiro de 
1 959, e contra o Presidente da Republica que a s ancionou. 

A', 
I A l e i em apreço, que concedeu abono provisor~o 

aos servidores civis e militare s do Poder Executivo e dos Territo
rios, teria vulnerado o disposto no art. 141, § lQ da Constituição, 

, A 

estabelecendo dif~rença entre servidores~ s·egundo estejam el~s 10-
tados em repartiçoe s situadas em zonas de maior ou menor salario -
mínimo. 

~ '" Como era de prever, nao tev~ exi~o a iniciatl 
va, pois o Supremo Tribunal Federal, em 31 de agosto ultimo, embo
ra conhecendo do pedido, considerando autoridade coatora apenas o 
Sr. Presidente da República, o indeferiu, unanimemente. 

Foi o seguinte o voto do relator, ,Sr. Ministm 
Nelson Hungria, acompanhado pelo Tribunal: 

"Preliminarmente, conheço do pedido de seguran
ça considerando como aytoridade coatora a~s 
o Sr. President e da Republica, posto que a Lei 
n. 3.531, de 19.1.l959~ acoimada de inconstit~ 
cional no pOl)to em ~~O teria deixado de ate,!l 
der aoNprincipio da isonomia, se acha em ple9a 
execuç ao. Ma~ conheço do pedido para indeferi
lo. Ao contrario d9 que pretendem os impetran
tes, a citada lei e que, tendo em conta as di-

' ferençasNde n!vei~ do custo de vida nas diver
sas regioes do pais, corrigiu o sistema legal 
anterior e passou a estabeleçer o 'V0I"4a4Q1ro 
princípio da igualdade, que e o de tratar de~l 
gualmente as cois a s desiguais. Equipara r o mi-... 
nimo de remuneraç ao dos impetrantes, moradores 
na Capital de Santa C~tarina, ao de seu~ cole
gas da capita l da Republic a , onde tudo e mais , 
caro" a xomeçar pe lo aluguel de cas a e o I pre
ço dos generos de prim~ira necessidade~ e que 
seria flagrante violaçao do art. 141, ~ lQ, da 
Constituiç ao Federal. . 

Denego a segurança." 

• 



• 
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~ Superi9rmente orieDtada pela Comissão Diretora,sob 
o controle do Sr. lQ Secretario e gireçao imediata do Diretor Geral da 
Secretaria, decorreu a admi nistraçao interna dO"Senado dentro da mais 
completa normali~ade, semprx atendidos os interesses do pais e do Sena
do com o maior zelo e eficiencia. 

, , ... 
Louvores sao devidos aos nobres Senadores que com-

~ A' N ~ 

poem aquele .. C?rgao de administraçao e especialmente, ao Sr. Senador Cun'Pa 
Melo, que, na Primeira Secret~ria do Senado, t em acrescido de novos ti
tul09 as suas, honrosas tr8diçoes de administrador e de defens2r da coi
sa publica, assistido pela proba, honesta e devotada cooperaçao do Dr. 
Luiz Nabuco, Diretor Geral., 

No periodo admi nistrativo de 1 959 operaram-se as ... .., 
seguintes alteraçoes na direçao dos serviços auxiliare s do Senado: 

... 
- a Divisa0 dos Serviços Administrativos passou a ser 

dirigiga pelo Vice-~iretor Geral, Dr. Aderson ~ 
Magalhaes (transferencia); 

'" - a Div;~ao dos Serviços Legislativos pelo Dr. Evag 
d ' , ' n' { ... ) ro .: ,_' .... '_, , :.... . _n~( J. _ I,. ' 0:::10 ç a o ; -- a Diretoria das Comissoes pelo Dr. Lauro Portela 

" ( transferencia ) ; , 
- a Diretoria do Arquivo, por D. Julie ta Galathea de 

Novaes (promoção). 

, 
Registraram-se no me smo periodo: ... , 
5 nomeaçoes, em cara ter e fetivo (de candidatos a-

provados em concurso), sendo 

2 para a classe inicial da carreira de Ta-, 
quigrafo; 

3 para a da carre ira de Auxiliar Legisla
tivo; 

'" 1 contrato per a substituiçao de servidor afastado; 

1 cancelamento de nomeação (de Auxiliar Logislati
vo) ; 

6 aposentadorias, sendo 

1 

2 

25 

3 na Se cretaria e 

3 na Portaria; 

reversão (na Portaria); 
'" . 

exoneraçoes (na Taquigrafia); 
-promoçoes, s endo 

13 na Secretaria 
12 na Portaria , 

Obteve o Oficial Le gislativo, cla sse "M", João Ba~ 
ta Ca~tejon Branco t autorizaçao,para participar,,,,como Assessor, da ~ 
legaçao do Brasil a XIV Ass ümble i a Gera l das Naçoe s Unidas (Resolu -
ção 17/59). , 

Teve r enovado o prazo de validade o concurso reali
zado em 1 957 para a carreira de Taqulgrafo (Resolução n. 16/59). 

~ , ... 
" Delib erou o Se nado fossem postos a disposiçao de ~ 

vernos estaduais dois de seus s ervidore s: 
• 

Sebas t ião Ve i ga , Oficial Legisla tivo, class e -~ \ Go1tfa. -
Re solução n. 19/59); 

, 
Jose Vicente de Oliveira Martins, ~ss e ssor Legisla-
tivo, padrão PL-6 (Bahia - Resoluçao n. 20/59). 



• 

• 

• 

• 

I • 
• 

• 

• - 74 

PUBLICAÇOES DO SENADO 

Np ano legislativo que termina foram distribuidos os 

volumes dos Anais do Senado corre spondentes aos meses de outubro 

de 1 956, dezembro de 1 957, fevereiro, março, abril e ma.io de 

1 958. 

Vem sendo, progressivamente, eliminado o atrazo em que 

se achava a publicação dêsse documentário dos trab alhos do Senado, 
... , . 

atrazo que-manda a justiça consignar - nao e de~ido a Diretoria 
... ... 

de Publicaçoes, cujos serviços e s tao em dia , apesar das dificuld~ 

des com que luta, mas das emprêsas gráficas a que esteve confiada 
... , 

a impressao dos Anais ate 1 957. 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 
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MISSÕES NO ESTRANGEIRO . 

Representantes do Senado integraram 
... 

so Nacional ' a -varios atos internacionais: 
delegaçoes do Congres-

• 

• 

... 
- Associaçao Interparlame~tar ~e Turismo 

1) - Reunião do Comité Executivo, em Zurich, em 
março de 1959: 

2) -

3) -

Senador Gilberto Marinho (PSD). 
... 

Reuniao do Conselho, em Istambul, em 
bro de 1959: 

Senador Gilberto Marinho (PSD) • 
... 

Reuniao do Conselho, em Luxembu~go, 
de outubro: 

• 

Senador Gilberto Marinho (PSD) 
. Senador Rui Palmeira (UDN) • 

... 

setem -

em 17 

Conferencia Interparlamentar de Turismo -
(Istambul) em junho de 1959: 

Senador Francisco Gallotti (PSD) 
Senador Louriv~l Fontes 

Senador Daniel Krie ger 

Senador Jorge Maynard 
-Secretario 

(PTB) 

(UDN) 

(PSP) 

Oficial da Ata - Ivan Ponte e Souza Palmeira • 

... 
- pniao Interparlamentar 

1) - Reunião do Conselho, em Nice (março de -
. 1959): 

2) - I 
em 

• 

• Senador João Villasboas (UDN) 
Senador Afonso Arinos (UDN) • 

" Conferencia do Grupo Regional Americano, 
1959) : Lima, Peru (maio de 

Senador Caiado de Castro 
Rui Palmeira 

(PTB) 
(UDN) 

• 

(como representante do Grupo 
. ... Brasileiro de Assoc1açao In -

terparlamentar de Turismo) • 

• 

• 



• 

• 
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• 

'" Conferencia Interparlamentar, 
(junho de 1959): 

Senadores - . 

Pedro Ludovico 

Alô Gui marães 

Barros Carvalho 

, 
em Varsovia 

(PSD) 

(PSD) 

(PTB) 

Freitas Uavalcanti (UDN) 
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Lino de Natos (s/legenda) • 

,., 
- Conf~r~n~i~ Interparlame~~~r 

, A 

Pro Governo Mundial, em Berna, Suiça, de 24 a 
29 de setembro de 1959: 

Senador Lourival Fontes (PTB). 

.. ,,.. 
4companharam a delegaçao do Senado a Conferencia Interpar-

lamentar de Varsovia 

tegrar 

ae 
o Oficial Legislativo, padrão PL-7, Mi~cio dos SantosAndra -

• e o jornalista Fernando Lara • 

.. 
Receberam, com autorizaçao ... do Senado, designação para 

delegaçoes do Executivo: 
, A 

- a XLII Conferencia Internacional do Trabalho, em 
Genebra, Suiça (junho de 1959): 

- o Presidente do Senado, como Chefe da .. 
Delegaçao ; 

- o Sr. Senador Lima Teixeira (PTB) 
mo Delegado; 

co -
- à XXXI Sessão do Conselho da Organização das Na-.. ... 

çoes Unidas para Alimentaçao e Agricultura, em 
Roma, de 15 a 30 de junho de 1959: 

- o Sr. Senador Novaes Filho (PL) como Che ... -fe da Delegaçao; 

- â 5.a. Reunião de Consulta dos Ministros das Rela
. ções Exteriores, em Santiago, em agôsto de 1959: 

- o Sr. Senador Moura Andrade (PSD); 
, ~, ~ 

- a XIV Sessao da Assembleia Geral da Organizaçao das 
Nações Unidas, em Nova York, de setembro a deze~ 
bl'o de 1959: 

.- o Sr. Senador Vivaldo Lima (PTB)~ 
I 

i 

• 

• 

in-



) 

• 
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• 

a 28 de 
Senador 
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• 

. , 
- a 

~ A _ 

V_Conferencia sobre a Organizaçao da Avia-
çao Vivil Internacional (OACI), em Roma, a 
partir de dezembro~ . 

• 

• 

- o Sr. Senador Moura Andrade (PSD) • 

, , 
Participou de vis~ta oficial a Republica Argentina, de 

'" novembro, em companhia, do Ministro da s Re laçoes Ext eriore s , o 
Lameira Bittencourt, Lider da Mai oria. 

24 
Sr. 

I 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 
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DISfI~q~~s CONFERIDA~ ! MEMBROS DO SENADO fEDE~AL • 

É com a maior satisfação que a Presidênc~a re gistra as se
guintes distinçõ,es concedidas a membros de~ta Casa. 

• 

, 

1.) - Legião de HonI"a da França: 

Senador Filinto Mfil1er 

, 
2) - Ordem do Sol Nascente (2º Grau): 

• 

Senador Vivaldo Lima 

(condecoração entregue em 24.7.1959 pelo 1º Mi

nistro do Japão, Sr. Hobuske Kishi) 

3) - Titulo de Cidadão Benem~rito do Amazonas: 

Senador Cunha Melo 

-(entregue em 30 de junho, em sessão solene da As' 
, 

sembleia Legislativa do Amazonas) 

" , , 4) (De--, Medalha ilMerit o Tamandare ll do Mini sterio da Marinha , 
• ereto de 1.6.1959): 

Senadores 

Fillnto Müller 

Cunha Melo 
... .. Mourao Vlelra 

Vivaldo Lima 

AtÍlio Vivacqua 

Ari Viana 

Gaspar Veloso 

Francisco Ga~lotti 

Saulo Ramos 

Vitorino Freire 
, . 

Otavio Mangabelra 

Gilberto Marinho 

Irineu Bornhausen 

Jefferson de Aguiar 
A. 

Fernando Correa 

• 

... , , 
Condecoraçao da Ordem do Merito Aeronautico 

Oficial (Decreto de 16.10.1959): 
Senador Lameira Bittencourt 

6) - Titulo de Cidadão Carioca: ' 

Senador Vivaldo Lima 

• 

• 

como Grande 

• 

, 



7) -
• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

• 
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- , Condecoraçao da Ordem do Merito Naval (Decretos de 5.12; 

• 

• 

1 959): 
. ~ , 

No Grau de GrB;nd~ .Ofi,ci;a1, os 
, , 

• 

• 

SI' s. Senador e s -
Fi1into MUller 
Vivaldo Lima 
Cunha Melo 
Ati1io Vivacqua 
Saulo Ramos 
Ari Viana 

• 

Lameira Bittencourt 
J efferson de Aguiar 
Benedito Valadares 

• 

• 

• 

• 

• 

• 



• 

• 

• 

• 

• 
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I 
ESCOLA SUP8RIOR DE GUERRA 

No ano de 1 959 fizeram o Curso Superior de Guerra 
os Srs.e Senadores Arlindo Rodrigues e Gaspar Veloso e o Diretor de 
Serviço, Dr. Lauro Portela. 

A 

, Para 1_960 o Comando do Estado Maior das Forças A~ 
madas colocou a disposiçao do Senado duas matriculas, destinadas a 
Senadores, as quais, entretanto, deixaram de ser utilizadas em vis
ta de dever ser minis~rado no Rio de Janeiro o referido Curso, enq~ 
to 9ue o Senado devera transferir-se para Bras!lia com a Capital da 
Republica • 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

• 

• 


